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MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICONº 50/2021
(Processo Administrativo n° 65475.002332/2021-21)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital Geral do Rio de Janeiro, por meio da Seção de
Licitações, sediado a Av. Duque de Caxias, 1551 - Deodoro – Rio de Janeiro – CEP:21615-220, realizará licitação, na
modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com critério  de  julgamento  menor  preço  por  item,  sob  a  forma  de
execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018,do Decreto nº 7.746, de05
dejunho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da
Instrução Normativa SLTI/MP nº01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: ___de novembro de 2021.

Horário: 09:30 horas (Horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços contínuos de operação, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de
mão de obra,  equipamentos,  e  materiais,  nos  sistemas,  instalações prediais,  condicionadores  de  ar  tipo  janela,  Split
System,  self  contained,  câmaras,  caldeira,  limpeza  mecânica  de  dutos,  qualidade  do  ar,  equipamentos,  subestações
elétricas e grupo geradores, coifas e sistemas contra incêndio nas dependências e anexo  do Hospital Geral do Rio de
Janeiro,  conforme condições,  quantidades,  exigências e  estimativas,  estabelecidas no Projeto  Básico  e  no Termo de
Referência (AnexoI).

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério  de julgamento adotado será o menor preço ANUAL do item,  observadas asexigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:167322

Fonte:0151000000

Programa de Trabalho: 171497

Elemento de Despesa: 339039

PI: D8SAFCTCCON

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.DOCREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão,em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas
Brasileira–ICP- Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu  nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica dos diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF em
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,    imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setor nem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores–
SICAF, conforme disposto no art.9º da INSEGES/MP nº 3,de2018.

4.1.2.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. queseenquadremnasvedaçõesprevistasnoartigo9ºdaLeinº8.666,de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credor e sou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;

4.2.6. entidades empresariais que estejam  reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público-OSCIP,  atuando  nessa  condição
(Acórdãonº746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. instituições  sem  fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.12  da  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 05/2017);

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º
a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no
contrato  de  gestão  firmado  entre  o  Poder  Público  e  a  organização  social  (Acórdãonº1.406/2017-  TCU  -
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art.  10 da Instrução
Normativa  SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério
Público do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual  haja administrador ou sócio com poder de direção,  familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela de
manda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/ STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III,doDecreton.º7.203,de04dejunhode2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados,  de empregado da futura Contratada que seja  familiar  de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às  seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,estando 
apto a usufruir do  tratamento favorecido estabelecido  em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de micro empresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para micro empresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123,de 2006, mesmo que micro empresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada  está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem  fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7°,
XXXIII, da Constituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
nº 2,de16desetembrode2009.

4.5.7. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação,conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24de
julhode1991.

4.6. A declaração falsa relativa  ao cumprimento de qualquer condição sujeitará  o  licitante  às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigido neste Edital,ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As  Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de
2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus de corrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 
6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor anual do item;

6.1.2. Descrição  do objeto,  contendo as  informações similares  à  especificação  do  Termo de
Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

6.1.3. A  indicação  dos  sindicatos,  acordos  coletivos,  convenções  coletivas  ou  sentenças
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas base
se vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações-CBO;

6.1.4. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência,  ou  não  estiver  contida  na  faixa  referencial  de  produtividade,  mas  admitida  pelo  ato
convocatório, a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.1.5. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusost  odosos  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste
Edital;

6.3.1. A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis de correntes
de  fatores  futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com o  quantitativo  de  vale  transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§1° do artigo 57 da Lei n°8.666,de1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização,se necessário e cabível,  de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art.65da Lei n. 8.666/93e nos termos do art.63,§2° da INSEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
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6.4.1. cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido  durante  toda  a
execução contratual;

6.4.2. cotação  de percentual  maior  que  o adequado:  o  excesso será suprimido,unilateralmente,da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução,quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.11. Oslicitantesdevemrespeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasderegênciadecontrataçõespúbli
casfederais, quando participarem de licitações públicas;

6.11.1. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal,  gerar  as seguintes consequências:  assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de super faturamento por sobre preço na execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser deR$ 100,00(cem reais).
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregãoeletrônico o modo de disputa “aberto 
efechado”,emqueoslicitantesapresentarãolancespúblicos esucessivos,comlancefinalefechado.
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, osistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período detempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerradaarecepçãodelances.
7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
daofertadevalormaisbaixoeosdasofertascompreçosatédezporcentosuperioresàquelapossam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
desteprazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão osautores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de três,oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramentodesteprazo.

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lancessegundoaordemcrescentedevalores.

7.13.1 Nãohavendolancefinalefechadoclassificadonaformaestabelecidanositensanteriore
s, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo detrês, na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
oqualserásigilosoatéoencerramentodesteprazo.

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
daetapafechada,casonenhumlicitanteclassificadonaetapadelancefechadoatenderàsexigênciasdeh
abilitação.

7.15 Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequeforrecebidoereg
istradoemprimeirolugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valordomenorlanceregistrado,vedadaaidentificaçãodo licitante.
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
osistemaeletrônicopoderá permaneceracessívelaoslicitantesparaarecepção doslances.
7.18 Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportemposuperioradez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
paradivulgação.
7.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seusanexos.
7.20 Casoo licitantenãoapresente lances,concorrerácom ovalordesuaproposta.
7.21 Emrelaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
àReceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
asmicroempresaseempresasdepequenoporteparticipantes,procedendoàcomparaçãocomosvalores
daprimeiracolocada,seestaforempresademaiorporte,assimcomodasdemaisclassificadas,paraofimd
eaplicar-
seodispostonosarts.44e45daLCnº123,de2006,regulamentadapeloDecretonº8.538,de2015.
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7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serãoconsideradasempatadas comaprimeiracolocada.
7.23 A melhor classificada nos termos do itemanterior terá o direito de encaminhar uma 
últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomáticaparatanto.
7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa depequenoportequeseencontremnaqueleintervalode5%
(cincoporcento),naordemdeclassificação,parao exercíciodo mesmodireito, noprazo estabelecido 
no subitemanterior.
7.25 Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizadosorteioentre elaspara queseidentifique aquelaqueprimeiropoderáapresentar 
melhoroferta.
7.26 Sópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentrelancesfinaisdafa
sefechadadomododedisputaabertoefechado.

7.26.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
seráaqueleprevistonoart.3º,§2º,daLeinº8.666,de1993,assegurando-
seapreferência,sucessivamente,aos serviços:

7.26.1.1 prestadosporempresasbrasileiras;

7.26.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
detecnologianoPaís;

7.26.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargosprevista emlei para pessoa comdeficiência ou parareabilitado 
daPrevidênciaSocial eque atendamàs regrasdeacessibilidadeprevistasna legislação.

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
aspropostasouoslancesempatados.
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que sejaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoemcondiçõesdiferentes 
dasprevistasnesteEdital.

7.27.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelosdemaislicitantes.

7.27.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) 
hora,envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,acompanhad
a,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaqueles 
exigidos nesteEditalejáapresentados.

7.29 Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentodaproposta.

8.DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeirolugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipuladopara contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º eno§9º doart.26doDecreton.º 10.024/2019.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
daPlanilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
propostafinal,conformeanexodesteEdital.

8.3 APlanilhadeCustoseFormaçãodePreçosdeveráserencaminhadapelolicitanteexclusivamente 
via sistema, no prazo de02 (DUAS)hora, contado da solicitação do pregoeiro,comos respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momentodaaceitaçãodolancevencedor.
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8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos doitem 9.1 do Anexo VII-
AdaINSEGES/MPn.5/2017,que:

8.4.1 nãoestiveremconformidadecom osrequisitosestabelecidosnesteedital;
8.4.2 contenhavícioinsanávelouilegalidade;
8.4.3 nãoapresenteas especificações técnicasexigidaspeloTermodeReferência;
8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário),percentualdedescontoinferioraomínimoexigidoouqueapresentarpreçomanifestamentei
nexequível.

8.4.4.1 Quandoolicitantenãoconseguircomprovarquepossuioupossuirárecursossuficiente
s para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
depreçosoumenor lance que:

8.4.4.1.1 forinsuficienteparaacoberturadoscustosdacontratação,apresentepreços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
ospreços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, aindaque o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, excetoquando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, paraosquaiselerenuncieaparcelaouàtotalidade daremuneração.

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferioresàquelesfixadoseminstrumentosdecaráternormativoobrigatório,taiscomoleis
,medidasprovisóriaseconvenções coletivasdetrabalhovigentes.

8.5 Évedado àproponenteincluirna Planilha deCustose Formaçãode Preços:

8.5.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ouDissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores noslucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 
que estabeleçamdireitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ouprevidenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade (art.9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 
6º da IN SEGES/MP n.º 5, de2017);
8.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções 
ouDissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aoscontratoscomaAdministraçãoPública(art. 6º, parágrafoúnico, da 
INSEGES/MPn.º5/2017);
8.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação oucongêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas 
(Acórdão TCU nº2.746/2015-Plenário);
8.5.4 rubricadenominada“reservatécnica”,excetosehouverjustificativa,naproposta,queindique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo ahaver a 
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica daplanilha 
(Acórdãos TCU nº 2.746/2015–Plenário,nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº953/2016-Plenário);
8.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
ContribuiçãoSocialSobre oLucroLíquido–CSLL(SúmulaTCUnº254/2010);
8.5.6 rubricadenominada“verba”ou“verbaprovisional”,poisoitemnãoestávinculadoaqualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 –
1ªCâmara).

8.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante,devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, 
adotando, seforocaso,as providências doart.47,caput, doDecreton.º10.024,de2019.

8.6.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serãoglosadose ositensserão excluídosdaPlanilha, garantidasampladefesaecontraditório.

8.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formaçãode Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que nãocontrariemexigências legais.
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8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo
43 daLei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N.5,de2017,para queaempresacomproveaexequibilidadedaproposta.

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preçosofertadosparaomesmoitem,eainexequibilidadedapropostanãoforflagranteeevidentepela

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será
obrigatória arealizaçãodediligênciasparaaferiralegalidade eexequibilidadedaproposta.

8.9.1 As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo estabelecido pelo Ministério 
daEconomia,disponibilizadoemmeioeletrônico,noPortaldeComprasdoGovernoFederal(http://
www.comprasgovernamentais.gov.br),deverãocomprovarsuaexequibilidade,deformainequívoca
, sob pena de desclassificação, sem prejuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do AnexoVII-
A,daInstruçãoNormativa/SEGES/MPn.º5/2017(PortariaSEGES/MPn.213,de25desetembrode20
17).

8.10 Qualquerinteressadopoderárequererqueserealizemdiligênciasparaaferiraexequibilidadee
a legalidade daspropostas, devendo apresentarasprovasou osindíciosquefundamentamasuspeita.

8.10.1 Nahipótesedenecessidadedesuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãodediligências,
comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
serreiniciadamedianteavisoprévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasdeantecedência,e
aocorrênciaseráregistradaemata.

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
pormeiodefuncionalidadedisponível 
nosistema,noprazode02(duas)horas,sobpenadenãoaceitaçãodaproposta.

8.11.1 Éfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitaçãofundamentadaf
eitanochatpelolicitante,antes defindooprazo.

8.11.2 Dentreos documentos passíveisde solicitaçãopelo Pregoeiro,destacam-se as 
planilhasdecustoreadequadas comovalorfinal ofertado.

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
oscustosespecificados eamargemdelucropretendida.

8.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
deCustos e Formação de Preços comaqueles praticados no mercado emrelação aos insumos 
etambémquanto aos saláriosdas categoriasenvolvidasnacontratação;

8.14 Errosnopreenchimentodaplanilhanãoconstituemmotivoparaadesclassificaçãoda
proposta. A planilha  poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde
quenão hajamajoraçãodopreço.

8.14.1 Oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstânci
a das propostas;

8.14.2 Considera-seerronopreenchimentodaplanilhapassíveldecorreçãoaindicaçãoderecolhimento
de impostose contribuiç õesna forma do SimplesNacional,quandonãocabívelesseregime.

8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderásercolhidaamanifestaçãoescritadosetorrequisitantedoserviçooudaáreaespecializadanoobjet
o.

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
oulancesubsequente,e, assimsucessivamente,na ordemdeclassificação.

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
ehorário paraacontinuidadedamesma.

8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
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novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LCnº123,de2006,seguindo-seadisciplina antes estabelecida,se forocaso.

8.19 Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,opregoeiroverificaráahabilitaçãodo 
licitante,observadoodispostonesteEdital.

9. DAHABILITAÇÃO

 9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
dapropostaclassificadaemprimeirolugar,oPregoeiroverificaráoeventualdescumprimentodascondiçõ
es de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participaçãonocertameouafuturacontratação,medianteaconsultaaosseguintes cadastros:

 9.1.1 SICAF;

 9.1.2 CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas-
CEIS,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

 9.1.3 CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdeImprobidadeAdministrativa,
mantidopeloConselhoNacionaldeJustiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php).
 9.1.4 ListadeInidôneoseoCadastroIntegradodeCondenaçõesporIlícitosAdministrativos
-CADICON,mantidos peloTribunaldeContasdaUnião- TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
dasalíneas“b”,“c”e“d”acimapelaConsultaConsolidadadePessoaJurídicadoTCU(https://
certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatodeimprobidadeadministrativa,aproibiçãodecon
tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sóciomajoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte dasempresasapontadas no RelatóriodeOcorrências ImpeditivasIndiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla seráverificada por meio dos vínculos 
societários,linhasdefornecimentosimilares,dentreoutros.

9.1.2.1.2 Olicitanteseráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsuadesclassifi
cação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta decondiçãodeparticipação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
adisciplinaantes estabelecidaparaaceitaçãoda propostasubsequente.

 9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
pormeio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidadefiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na InstruçãoNormativaSEGES/MP nº 03,de2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº03,de2018medianteutilizaçãodosistema,deveráatenderàscondiçõesexigidasnocadastramento
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento daspropostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizarpreviamente as comprovações constantes do SICAF 
paraque estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com aapresentação daproposta, arespectivadocumentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
aconsulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
emencontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart.43,§3º,do Decreto 10.024,de2019.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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 9.3 Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,necessáriosàco
nfirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados, olicitanteseráconvocadoaencaminhá-
los,em formatodigital, viasistema,no prazo de02(duas)horas,sobpenade inabilitação.

 9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridadedodocumentodigital.

 9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvoaqueleslegalmentepermitidos.

 9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentosque, pelaprópria natureza, 
comprovadamente,forememitidossomenteemnomedamatriz.

9.6.1Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
dorecolhimentodessas contribuições.

 9.7 Ressalvadoodispostonoitem5.3,oslicitantesdeverãoencaminhar,nostermosdesteEdital,adoc
umentaçãorelacionadanos itens aseguir,parafinsdehabilitação:

 9.8 Habilitaçãojurídica:

 9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, acargodaJuntaComercialdarespectivasede;

 9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
-EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
JuntaComercialdarespectivasede,acompanhadodedocumentocomprobatóriodeseusadministra
dores;

 9.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
noRegistro ondetemsede amatriz, nocasodeseroparticipantesucursal,filialouagência;

 9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
PessoasJurídicasdo localdesuasede, acompanhadade provada indicação 
dosseusadministradores;

 9.8.5 decretodeautorização,emsetratandodesociedadeempresáriaestrangeiraemfuncioname
ntonoPaís;

 9.8.6 Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraçõesoudaconsolidaç
ão respectiva.

 9.9 Regularidadefiscaletrabalhista:

9.9.1 provadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas;
9.9.2 provaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional,medianteapresentaçãodecertidãoex
pedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)epelaProcuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à SeguridadeSocial, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
FederaldoBrasil edaProcuradora-GeraldaFazendaNacional.
9.9.3 provaderegularidadecomoFundodeGarantia doTempodeServiço(FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividade ecompatívelcomoobjetocontratual;
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9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativaàatividadeemcujoexercíciocontrata ouconcorre;
9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
FazendaMunicipal doseu domicílioousede,ououtraequivalente,naformadalei;

 9.10 QualificaçãoEconômico-Financeira:

9.10.1 certidãonegativadefalência,recuperaçãojudicialourecuperaçãoextrajudicialexpedida 
pelodistribuidor dasededo licitante;

9.10.1.1 Nocasodecertidãopositivaderecuperaçãojudicialouextrajudicial,olicitantedever
á apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhidojudicialmente,naformadoart.58,daLein.º11.101,de09defevereirode2005,sobpena
deinabilitação,devendo, ainda,comprovartodososdemaisrequisitosdehabilitação.

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovema boa situação financeira da 
empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índicesoficiaisquandoencerradohámaisde3(três)mesesdadata deapresentação 
daproposta;

9.10.2.1 nocasodeempresaconstituídanoexercíciosocialvigente,admite-
seaapresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período deexistênciadasociedade;

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatutosocial.

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
deLiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidospelaaplicaçãodas seguintes fórmulas:

LG=
AtivoCirculante+RealizávelaLongoPrazo
PassivoCirculante+PassivoNão Circulante

SG=
AtivoTotal
PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

LC=
AtivoCirculante
PassivoCirculante

9.10.4 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meiode:

9.10.4.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 
Giro(AtivoCirculante–PassivoCirculante)de,nomínimo,16,66%
(dezesseisinteirosesessentaeseiscentésimosporcento)dovalorestimadoparaacontratação
ouitempertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já
exigíveisnaformadalei;

9.10.4.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado dacontratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações 
contáveisdoúltimoexercíciosocial,apresentadosnaformadalei,vedadaasubstituiçãoporbal
ancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quandoencerradoshámaisde3(três)meses dadatada apresentaçãodaproposta.
9.10.4.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos,conforme modelo constante do Anexo VII, de que 1/12 (um doze avos) do 
valor total doscontratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
privada, vigentes nadata da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao
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Patrimônio Líquido dolicitante,podendo esteseratualizadonaformajádisciplinadaneste 
Edital;
9.10.4.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada 
daDemonstraçãodoResultadodoExercício(DRE)relativa aoúltimoexercíciosocial,
9.10.4.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 
maisouparamenos,entreadeclaraçãoaquitratadaeareceitabrutadiscriminadanaDemonstra
çãodoResultadodoExercício(DRE),deverãoserapresentadas,concomitantemente,as 
devidas justificativas.

 9.11 QualificaçãoTécnica:

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades 
eprazoscompatíveiscomoobjetodestalicitação,oucomoitempertinente,medianteaapresentaçãod
eatestado(s)fornecido(s)porpessoasjurídicasde direito público ouprivado.

9.11.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividadeeconômicaprincipalou secundáriaespecificadasnocontratosocialvigente;

9.11.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
sedecorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 
serexecutado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5, de2017.

9.11.1.3 Poderáseradmitida,parafinsdecomprovaçãodequantitativomínimodoserviço,a
apresentaçãodediferentesatestadosdeserviçosexecutadosdeformaconcomitante, pois 
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidadetécnico-
operacional,aumaúnicacontratação,nostermosdoitem10.9doAnexoVII-AdaINSEGES/
MPn.5/2017.

9.11.1.4 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 anos na 
prestaçãodos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 
não havendoobrigatoriedade de os 03anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do
Anexo VII-A daINSEGES/MPDG n.5/2017.

9.11.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
dalegitimidadedosatestadosapresentados,apresentando,dentreoutrosdocumentos,cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
queforam prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da 
INSEGES/MPn.5/2017.

9.11.1.6 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, 
olicitantedeverácomprovarquetenhaexecutadocontratocomummínimode50%(cinquenta 
porcento)do númerodepostosdetrabalho aseremcontratados.

9.11.1.7 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ouinferior 
a40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato (s) em 
número depostos equivalentesao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do 
item10.6 doAnexo VII-AdaINSEGES/MP n.5/2017.

9.11.1.8 Paraacomprovaçãodonúmeromínimodepostosexigido,seráaceitoosomatório
de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços 
deterceirização compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo 
VII-A daINSEGES/MPn.5/2017.

9.11.2 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável, conforme Termo de Referência.

9.11.2.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta,  as empresas participantes
realizarão  vistoria  nos  locais  onde  serão  desenvolvidos  os  serviços,  para  que  as  mesmas  tenham
conhecimento das condições ambientais e técnicas,  em que serão desenvolvidos os trabalhos e as
condições de segurança do trabalho. 
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9.11.2.2  Na  Visita  obrigatória,  os  licitantes  através  de  seus  responsáveis  técnicos,  tomarão
conhecimento  dos  locais  de  execução  dos  serviços  deverão  dirimir  todas  as  dúvidas  quanto  a
interpretação das especificações técnicas, bem como das possíveis dificuldades ou obstáculos para o
bom desempenho das atividades inerentes ao objeto, não cabendo alegação, dúvidas ou reclamações
posteriores. 
9.11.2.3.A  Visita  Técnica  deverá  ser  agendada junto  à  Divisão  de Licitações e  Contratos  da  Base
Administrativa  do Complexo de Saúde do Rio  de Janeiro,  através do telefone  (21)  2519-5564.  Por
ocasião  da  Visita  Técnica,  as  empresas  licitantes  deverão  se  fazer  representar  por  profissionais
qualificados  à  realização  do  procedimento,  devidamente  documentados,  carteira  do  conselho  e
autorizados, sem o que não será facultada a visita. 
9.11.2.4  Ao  término  da  visita  técnica,  a  empresa  concorrente  deverá  receber  o  Atestado  de Visita
assinado e datado em duas vias pelos responsáveis de ambas as partes, onde expressar-se-á estar
ciente e concordante com todas as especificações técnicas, bem como o tipo de material e mão-de-obra
a  empregar;  tendo  ainda  dirimido  todas  as  dúvidas  quanto  as  interpretações  das  especificações
técnicas. 
9.11.2.5 O atestado de visita fará parte da documentação de habilitação exigida. 
9.11.2.6 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

 9.12 Olicitanteenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaauferirosbenefíciosd
otratamentodiferenciadoprevistosnaLeiComplementarn.123,de2006,estarádispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) daapresentação 
dobalançopatrimonial edasdemonstrações contábeisdoúltimoexercício.

 9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora,umavezqueatendaatodas as demais exigênciasdoedital.

9.13.1A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior  à fase
dehabilitação.

 9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porteou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no quetange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) diasúteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado 
porigualperíodo,acritériodaadministraçãopública,quandorequeridapelolicitante,medianteapresenta
ção dejustificativa.

 9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
ainabilitaçãodolicitante,semprejuízodassançõesprevistasnesteEdital,sendofacultadaaconvocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
algumarestriçãona documentaçãofiscaletrabalhista,seráconcedidoo 
mesmoprazopararegularização.

 9.16 Havendo necessidadedeanalisarminuciosamenteosdocumentosexigidos,o 
Pregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anovadataehorárioparaacontinuidadedamesma.

 9.17 Seráinabilitadoolicitantequenãocomprovarsuahabilitação,sejapornãoapresentarquaisquerd
osdocumentos exigidos,ouapresentá-los em desacordocomoestabelecidonesteEdital.

 9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 
pequenoporte,emhavendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previstonosartigos44e45daLCnº123,de2006,seguindo-
seadisciplinaantesestabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente.

 9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item,ficaráobrigadoacomprovarosrequisitosdehabilitaçãocumulativamente,istoé,somandoasexigên
cias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente,sobpenadeinabilitação, alémdaaplicaçãodas sanções cabíveis.
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9.19.1Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitaçãorecairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es),  cuja  retirada(s)  seja(m)
suficiente(s) para ahabilitação dolicitantenosremanescentes.

 9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
serádeclarado vencedor.

 9.21 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente ao objeto, deverão 
comprovar,ainda, aqualificaçãotécnica,por meiode:

9.21.1.1 EmrelaçãoàCapacitaçãoTécnicaOperacional–CTO:
9.21.1.1.1 A empresa licitante deverá comprovar sua prova de inscrição 
ouregistro da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura 
eAgronomia(CREA)/CAU,dalocalidadedesuasede,comprovandoqueamesmaéh
abilitadanoCREA/CAUaatuarnosramosdeatividadedearquitetura/
engenhariacivil,elétrica,telecomunicações,químicaemecânicaconformeresoluçõ
es doCREA/CAU/CONFEA;
9.21.1.1.2 A empresa deverá comprovar possuir registro de conservadora 
juntoao CBMERJ – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, 
consoanteCapítulo XXI do Decreto nº 897/1976 – COSCIP, que regulamenta o
Decreto nº247/1975do EstadodoRiodeJaneiros,emplenavalidade.
9.21.1.1.3 Aempresadeverácomprovarpossuirregistrodeempresaconservad
ora noórgão municipal competente– OMC(no caso do municípiodoRio de 
Janeiro, a RIOLUZ/GEM – Gerência de Engenharia Mecânica), consoantecom 
os artigos 117 e 127 do regulamento do Decreto Municipal nº 22.281 
de19/11/2002 do MunicípiodoriodeJaneiro,emplana validade
9.21.1.1.4 Comprovaçãodeaptidãoparaaprestaçãodosserviçosemcaracterís
ticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,mediante 
a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica expedidos porpessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome e a favor da 
empresalicitante(AtestadodeCapacidadeTécnicaOperacional),devidamenteregi
strado(s) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 
deEngenhariaeAgronomia(CREA)comprovandoatravésdeCAT(CertidãodeAcer
vo Técnico) emitido pelo CAU e/ou CREA, ter experiência na prestação 
deserviço específico de Arquitetura ou engenharia civil, elétrica, 
telecomunicações,química e mecânica, em edificações de complexidade 
tecnológica e operacionalequivalente ou superior ao objeto da licitação, onde 
se destaque as parcelas 
demaiorrelevância,aquelesatestadosquecomprovem,noindividualounosomatóri
o,delescomprovadamente 
realizadosemperíodosconcomitantes,osseguintesserviços:
9.21.1.1.5 Manutenção em prédio histórico e/ou tombado
9.21.1.1.6 Manutenção em central de telecomunicações;
9.21.1.1.7 Manutençãopreventivaecorretiva24horasdeEdificaçõesHospitala
rescomáreaconstruídamínimade10.000,00m²(Dezmilmetrosquadrados)comleit
os,dentreosquais,leitosdeUTI’s,compreendendoserviçosde:

a. Subestação elétrica de Média Tensão 13.800V com dupla entrada
deenergia ecompotência totalmínimade650kVA;

b. Instalações elétricas de distribuição de BT com potência 
instaladamínimade750kVA;

c. Geração Própria de Energia com Grupo(s) Gerador(s) com 
potênciatotalinstaladamínimade650kVA;

d. Equipamentos de refrigeração;

e. Equipamentos de frigogenia com temperatura de trabalho – 20oC 
ou menor;
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f. Manutenção em câmara mortuária;

g. Caldeira com inspeção de segurança;

h. Manutençãopreventivaecorretivadegasesmedicinais,comOxigênio,
Ar Comprimido;vácuoeÓxidoNitroso;

i. Sistemade Sinalização paraChamadadeEnfermagem;

j. Sistemadecombate aIncêndio;

k. Servicosdelimpezadedutos e qualidade doar;

l. Coifas com filtros ineciais.

9.21.1.2 EmrelaçãoàCapacitação TécnicaProfissional–CTP:

9.21.1.2.1 Comprovaçãodeaptidãoparaaprestaçãodosserviçosemcaracterís
ticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,mediante 
a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica expedidos porpessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome do Profissional que 
porventuravenhatrabalharnesteHGeRJ(AtestadodeCapacidadeTécnicoProfissi
onal), devidamente registrado(s) no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo(CAU) e/ou Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) 
comprovando 
atravésdeCAT(CertidãodeAcervoTécnico)emitidopeloCAUe/ouCREA,terexperi
ência na prestação de serviço específico de Arquitetura ou engenharia 
civil,elétrica, telecomunicações, química e mecânica, em edificações de 
complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da 
licitação, onde sedestaque as parcelas de maior relevância, aqueles atestados
que comprovem, 
noindividualounosomatório,delescomprovadamenterealizadosemperíodosconc
omitantes,os seguintes serviços:

9.21.1.2.2 Manutenção em prédio histórico e/ou tombado;

9.21.1.2.3 Manutenção em central de telecomunicações;

9.21.1.2.1.1Manutenção preventiva e corretiva de Edificações 
Hospitalares,com leitos, dentre os quais, leitos de UTI’s, e 
salas cirúrgicas,compreendendoserviçosde:

a. SubestaçãoelétricadeMédiaTensão13.800V;

b. GeraçãoPrópriadeEnergiacomGrupo(s)Gerador(s);

c. Equipamentos de refrigeração e frigogenia;

d. Câmara mortuária;

e. Instalaçõeshidráulicasesanitárias;

f. Manutençãopreventivaecorretivadegasesmedicinais,com
Oxigênio, Ar Comprimido;vácuoeÓxidoNitroso,

g. Sistemade Sinalização paraChamadadeEnfermagem;

h. Sistemadecombate aIncêndio;

i. Servicosdelimpezadedutos e qualidade doar.

j. Caldeiras.

k. Coifas com filtros ineciais.

9.21.1.2.4 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 anos
naprestaçãodosserviços,sendoaceitoosomatóriodeatestadosdeperíodosdiferen
tes,nãohavendoobrigatoriedadedeos03anosseremininterruptos,conformeitem1
0.7.1doAnexoVII-AdaINSEGES/MPDGn.5/2017.Osatestados deverão referir-
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se a serviçosprestadosno âmbitodesuaatividadeeconômicaprincipalou 
secundária especificadas nocontrato socialvigente;

9.21.1.2.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
docontrato ou se decorrido, pelo menos, 3 (três) anos do início de sua 
execução,excetosefirmadoparaserexecutadoemprazoinferior.

9.21.1.2.6 Olicitantedisponibilizarátodasasinformaçõesnecessáriasàcompro
vaçãodalegitimidadedosatestadosapresentados,apresentando,dentre

outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,
endereçoatualdacontratanteelocalemqueforamprestadososserviços,quandosoli
citados.

9.21.1.2.7 O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com 
ummínimode 25 (vinte e cinco)profissionais.

9.21.1.2.8 Para a comprovação do número mínimo exigido, 
seráaceitoosomatóriodeatestadosquecomprovemqueolicitantegerenciaougeren
ciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por 
períodonão inferior a 3 (três) anos, nos termos do art. 19, §12º da IN n. 
02/2008, 
desdequecomprovadamenteoscontratossederamemperíodosnãoconcomitantes
.

10. DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02(duas)horas, acontardasolicitação doPregoeirono sistemaeletrônicoedeverá:

10.1.1 serredigidaemlínguaportuguesa,datilografadaoudigitada,emumavia,sememendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demaisrubricadaspelolicitanteouseurepresentantelegal.
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lancevencedor,emconformidadecomomodeloanexo aesteinstrumentoconvocatório.
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, 
parafinsdepagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
nodecorrerda execução docontratoeaplicação de eventualsançãoàContratada, seforocaso.

10.2.1 Todasasespecificaçõesdoobjetocontidas napropostavinculamaContratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismoseovalorglobalemalgarismosepor extenso(art.5ºdaLeinº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendodivergênciaentreospreçosunitárioseopreçoglobal,prevalecerãoosprimeiros;
nocasodedivergênciaentreosvaloresnuméricoseosvaloresexpressosporextenso, 
prevalecerãoestes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
semconter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de umresultado,sobpenadedesclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
consideradaaquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta deoutro licitante.

10.6 Aspropostasquecontenhamadescriçãodoobjeto,ovaloreosdocumentoscomplementaresest
arãodisponíveisnainternet, apósahomologação.

11. DOSRECURSOS
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11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
etrabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo 
denomínimotrintaminutos,paraquequalquerlicitantemanifesteaintençãoderecorrer,deforma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
emcampoprópriodosistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência demotivaçãodaintençãoderecorrer,para decidirseadmiteounão 
orecurso,fundamentadamente.

11.2.1 NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenasverificaráasco
ndições deadmissibilidadedorecurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará adecadência dessedireito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
diaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo,intimados para, querendo,apresentaremcontrarrazõestambémpelo sistema eletrônico, 
emoutrostrêsdias,quecomeçarãoacontardotérminodoprazodorecorrente,sendo-
lhesasseguradavista imediata doselementosindispensáveis à defesadeseusinteresses.

11.3 Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteos atosinsuscetíveisdeaproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereçoconstante nesteEdital.

12. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA

12.1 Asessãopública poderáserreaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
àrealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública,situação emqueserãorepetidosos atosanulados e os quedeledependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumentoequivalenteounãocom
provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006,serão adotadososprocedimentosimediatamente posterioresao encerramento da 
etapa delances.

12.2 Todososlicitantesremanescentesdeverãoserconvocadosparaacompanharasessãoreaberta
.

12.2.1 Aconvocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”)oue-
mail,deacordocomafasedoprocedimentolicitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF,sendoresponsabilidade dolicitantemanterseus dadoscadastraisatualizados.

13. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro,caso não haja interposiçãode recurso, ou pela autoridade competente, após 
aregular decisãodosrecursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competentehomologaráoprocedimentolicitatório.

14. DAGARANTIADEEXECUÇÃO
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14.1Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
doTermodeReferência.

15. DOTERMODECONTRATO

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
deContratoouemitidoinstrumentoequivalente.

15.2 Oadjudicatárioteráoprazode10(dez)diasúteis,contadosapartirdadatadesuaconvocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso(Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, semprejuízo 
das sanções previstas nesteEdital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
aassinaturadoTermodeContrato,aAdministraçãopoderáencaminhá-loparaassinatura,mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
quesejaassinadoe devolvidonoprazo de10(dez)dias, acontardadata deseurecebimento.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
porsolicitaçãojustificadadoadjudicatárioeaceitapelaAdministração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada,implicanoreconhecimentodeque:

15.3.1 referidaNotaestásubstituindoocontrato,aplicando-
seàrelaçãodenegóciosaliestabelecidaasdisposições daLeinº8.666,de1993;

15.3.2 acontratadasevincula àsuaproposta eàsprevisõescontidasnoeditaleseusanexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos77e78daLeinº8.666/93ereconheceosdireitosdaAdministraçãoprevistosnosartigos79e80
damesmaLei.

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
noinstrumentocontratual.

15.5 PreviamenteàcontrataçãoaAdministraçãorealizaráconsultaaoSICAFparaidentificarpossívels
uspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitação,noâmbitodoórgãoouentidade,proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
odispostonoart.29,daInstruçãoNormativanº3,de26deabrilde2018,enostermosdoart.6º,III,daLei 
nº10.522,de19dejulhode 2002,consultapréviaaoCADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
ofornecedor não estiver inscrito noSICAF, este deverá procederao seu cadastramento, 
semônus,antes dacontratação.

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
asua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação daspenalidadesprevistasnoeditaleanexos.

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
dascondições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante avigênciadocontratooudaataderegistrodepreços.

15.7 Nahipótesedeovencedordalicitaçãonãocomprovarascondiçõesdehabilitaçãocons
ignadasnoeditalouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,aAdministração, 
semprejuízo da aplicação das 
sançõesdasdemaiscominaçõeslegaiscabíveisaesselicitante,poderáconvocaroutrolicitante,re
speitadaaordemdeclassificação,para,apósacomprovaçãodosrequisitosparahabilitação,anali
sadaapropostaeeventuaisdocumentoscomplementarese,feita anegociação, 
assinarocontratoouaata deregistro depreços.
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16. DOREAJUSTAMENTOEM SENTIDOGERAL

16.1As regras acercado reajustamento emsentido geraldo valor contratual são 
asestabelecidasnoTermodeReferência,anexoaesteEdital.

17. DAACEITAÇÃO DOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO

17.1Oscritériosdeaceitação doobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistos noTermodeReferência.

18. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE EDACONTRATADA

18.1Asobrigações daContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermodeReferência.

19. DOPAGAMENTO

19.1 AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexoaesteEdital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatárioque:

20.1.1 nãoassinarotermodecontrato,quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedapropo
sta;

20.1.2 nãoassinaraataderegistrodepreços,quandocabível;

20.1.3 apresentardocumentaçãofalsa;

20.1.4 deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;

20.1.5 ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

20.1.6 nãomantivera proposta;

20.1.7 cometerfraudefiscal;

20.1.8 comportar-sedemodoinidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
empregãopararegistrodepreços,que,convocados,nãohonraremocompromissoassumidoinjustificad
amente.

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condiçõesdeparticipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreoslicitantes,emqu
alquermomentodalicitação,mesmoapós oencerramentodafasede lances.

20.4 Olicitante/
adjudicatárioquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensanterioresficarásujeito,se
mprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções:

20.5 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízossignificativosaoobjetodacontratação;

20.5.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pelacondutadolicitante;

20.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidadeadministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de atédoisanos;
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20.5.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF,peloprazodeatécincoanos;

20.5.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública,enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaarea
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempreque aContratadaressarciraContratantepelos prejuízos causados;

20.6 Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomasdemaissanções.

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013, comoatolesivo 
àadministração

públicanacionalouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativonecessáriasàapuraçãodaresponsabi
lidadedaempresadeverãoserremetidasàautoridadecompetente,comdespachofundamentado,paraci
ênciaedecisãosobreaeventualinstauraçãodeinvestigaçãopreliminarouProcessoAdministrativodeRe
sponsabilização–PAR.

20.8 A apuração e o julgamento dasdemais infrações administrativas não consideradas 
comoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º deagosto de2013,seguirãoseuritonormalna unidadeadministrativa.

20.9 OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativose
specíficosparaapuraçãodaocorrênciadedanoseprejuízosàAdministraçãoPública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
deagentepúblico.

20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta dolicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419doCódigoCivil.

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaaolicitante/adjudicatário,observando-
seoprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993, esubsidiariamentenaLeinº9.784,de1999.

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará emconsideração a 
gravidadeda conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração,observado oprincípiodaproporcionalidade.

20.13 AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

20.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
deReferência.

21. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDO PEDIDODEESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquerpessoapoderáimpugnaresteEdital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
salc.badmcsau@gmail.com;ou por petição dirigida e protocolada DIRETAMENTE na DIVISÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS da BASE ADMONISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO 
RIO DE JANEIRO, sediada na Praça Duque de Caxias, 25, 3º andar, ala Cristiano Otoni, Centro, 
Rio de Janeiro-RJ, CEP:20080-
005,devendoserjuntadooinstrumentodeprocuração,ContratoSocial,emoriginaloufotocópiaautentica
da,aptoademonstrarqueosignatáriodetémpoderes pararepresentar alicitante.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seusanexos,decidirsobreaimpugnaçãonoprazodeaté2(dois)diasúteiscontadosdadataderecebiment
odaimpugnação.

21.4 Acolhidaa impugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealização docertame.

mailto:licitac.hce@gmail.com
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21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviadosao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública,exclusivamentepormeioeletrônico viainternet, noendereçoindicadono Edital.

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis,contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveispelaelaboraçãodoEditaledos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
nocertame.

21.7.1A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá
sermotivada pelopregoeiro,nosautosdoprocessodelicitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
osparticipanteseaAdministração.

22. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

22.1 Dasessãopública doPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação emcontrário, peloPregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
ohorário deBrasília–DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
quenão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despachofundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins dehabilitação eclassificação.

22.5 Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípiodaisonomia,afinalidadeeasegurançadacontratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
dacondução oudoresultadodoprocessolicitatório.

22.8 Na contagemdosprazos estabelecidosneste Editale seusAnexos, excluir-se-á o dia 
doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
naAdministração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e dointeresse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peçasquecompõemoprocesso,prevaleceráasdesteEdital.

22.11 OEditalestádisponibilizado,naíntegra,noendereçoeletrônicowww.comprasgovernamentais.gov.br
, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Praça Duque de Caxias, 25, 3º andar, ala 
Cristiano Otoni, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP:20080-005, nos dias úteis, de segunda a quinta, 
nohorário das 09:00 horas às 15:00 horas, e na sexta – feira, de 09:00 às 12:00, no mesmo endereço 
eperíodonoqualosautosdoprocessoadministrativopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressados.

22.12 Integram esteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos:

22.12.1 ANEXOI-TermodeReferência;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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22.12.2 ANEXOII–Modelo de PropostadePreços

22.12.3 ANEXOIII -PlanilhadeCustoseFormaçãodePreços;

22.12.4 ANEXOIV– Minutade AtestadodeQualificaçãoTécnica

22.12.5 ANEXO V–ModelodeTermodeVistoria;

22.12.6 ANEXO VI–Minuta deTermodeContrato;

22.12.7 ANEXOVII–Declaração de Contratos firmados com a iniciativa privada e a 
Administração Pública

Riodejaneiro, RJ,de novembrode2021.

JORGEMAR BERNIZ FULY –Cel
OrdenadordeDespesas da B Adm Cmpl Sau RJ



“ANEXOI”

MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I - TERMODEREFERÊNCIA

PREGÃOELETRÔNICONº 50/2021
(Processo Administrativo n° 65475.002332/2021-21)

1. DOOBJETO

1.1. Contratação deempresa especializada para prestação de serviços contínuos de operação, 
manutenção preventiva ecorretiva, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, e materiais, 
nos sistemas, instalaçõesprediais, condicionadores de ar tipo janela, Split System, self contained, 
câmaras, caldeira, limpeza mecânica de dutos, qualidade do ar, equipamentos, subestações 
elétricas e grupo geradores, coifas e sistemas contra incêndio nasdependênciasdoHospital Geral do
Rio de Janeiro, conforme condições,quantidadeseexigências estabelecidasnesteinstrumento:
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Contratação  deempresa  especializada  para
prestação  de  serviços  contínuos  de  operação,
manutenção  preventiva  ecorretiva,  com
fornecimento de mão de obra, equipamentos, e
materiais,  nos  sistemas,  instalaçõesprediais,
condicionadores de ar tipo janela, Split  System,
self  contained,  câmaras,  caldeira,  limpeza
mecânica  de  dutos,  qualidade  do  ar,
equipamentos,  subestações  elétricas  e  grupo
geradores,  coifas  e  sistemas  contra  incêndio
nasdependênciasdoHospital  Geral  do  Rio  de
Janeiro

1

1.2. Oobjetodalicitaçãotemanaturezadeserviçocomumecarátercontinuadocomfornecimentodemã
odeobraemregimedededicaçãoexclusiva,   a   ser   contratadomediante 
licitação,namodalidadepregão,emsuaformaeletrônica.

1.3. Osquantitativoserespectivoscódigosdositenssãoosdiscriminadosnatabelaacima.



1.4. Apresentecontrataçãoadotarácomoregimedeexecuçãoa EmpreitadaporPreçoGlobal.

1.5. Oprazodevigênciadocontratoéde12(doze)meses,podendoserprorrogadoporinteresse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de1993.

2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO

2.1. A manutenção de uma unidade hospitalar como o Hospital Geral do Rio de Janeiro deve ser
compreendida como 
umconjuntodeatividadesdesenvolvidasporpessoaltécnicocapacitado,visandoconservarossistemas,in
stalações,equipamentosprediaisedependências,nascondiçõesideaisdefuncionamento.Ainterrupçãod
estasatividadespodecausardescontinuidadedosserviçosdeatendimento essenciais para o 
cumprimento das ações finalísticas desta instituição, bem como,podem por em risco a integridade 
das edificações, equipamentos e do público atendido em suas emsuasdependências.

2.2. A manutenção é um importante meio de manter íntegros os sistemas que compõem 
asubestação de energia elétrica, os quais estão sujeitos às agressões do ambiente e à ação 
dotempo,fatoresestesqueinfluenciamdiretamentenadegradaçãodepeças,contatoseequipamentos.

2.3. Por este motivo e pelas normas que regulam as condições de manutenção elétrica, exige-
searealizaçãodemanutençãodas subestaçõescomopráticaperiódica.

2.4. Esses serviços, alémde propiciarem maiorsegurança à edificação e a seus 
usuários,trazemaindaos seguintesbenefícios:

 garantem anormalidadedofuncionamentoelétricodaedificação;

 possibilitampreveraçõescorretivascomantecedência,eliminandocustosdesnecessários;

 permitem o suprimento, nos pontos de energia e nos equipamentos ligados à subestação, 
deenergia elétrica nos casos de falta desta pela companhia distribuidora de energia 
elétricalocal;

 conservam o bem público, evitando-se ônus desnecessários com manutenções 
corretivas,alémdos transtornos administrativosemcasodepane.

2.5. Desta forma, em razão da ocorrência de constantes oscilações de energia, em virtude 
dasobrecargadosquadroselétricos existentes,emdecorrênciadanecessidade deinstalação 
denovosequipamentose,principalmente,comvistasàgarantiadefuncionamentocorretodasubestação 
de energia elétrica, elaborou-se o presente documento com a função de apresentar oselementos 
que nortearão o procedimento para a contratação da empresa que irá executar 
osserviçosdemanutençãoecorreçãodescritos.

2.6. Assim, agindo de maneira preventiva e corretiva nos momentos indicados, trabalha-se 
paraque não venha a ocorrer a interrupção do fornecimento de energia no HGeRJRJ, o que poderia 
trazerprejuízos materiais como a queima de equipamentos ou até a interrupção do atendimento 
aoscidadãos-usuáriosquecomparecemaoHGeRJ embuscadeserviçoseorientações.

2.7. A contratação se faz necessária, uma vez queo HGeRJ não possui emseu 
quadrodepessoal, profissionais especializados para realizarem os referidos serviços, não restando 
alternativasenão aterceirização.

2.8. A manutenção preventiva tem como característica básica evitar que algum defeito se 
instalenos prédios ou equipamentos, mantendo-os no estado ideal de funcionamento através do 
usocorretoedaobservânciadeplanoserotinas previamente estabelecidas.

2.9. Amanutençãocorretivatemcomocaracterísticabásicaacorreçãodeumproblemaimprevisto,nor
malmenteemregimedeemergência,tendoemvistaasparticularidadesdeuma

unidade hospitalar como é o caso do Hospital Geral do Rio de Janeiro (HGeRJ). A manutenção
corretivatambémpodesercompreendidacomoanecessidadedemodificaçãodealgumelementoespecífic
o, em face de uma demanda inesperada ou ematendimento a alguma alteração nasnormasvigentes.



2.10. A contratação de empresa especializada para a realização desses serviços 
evitaráque problemas surgidos no dia a dia necessitem de contratações periódicas para o 
saneamento,contribuindo paraobem-estaresaúdedos servidores,visitantesepacientes.

2.11. Os critérios ambientais adotados ficarão a cargo da contratada, sob o fundamento 
daInstruçãoNormativaMPOG nº01,de19 dejaneirode2010.

2.12. O HGeRJ tem como objetivo prestar serviços de excelência à família militar e tem 
comoumdeseusvaloresorespeitoaocidadão.Pararealizarumatendimentodeexcelência,énecessárioqu
easinstalaçõesprediaisdoHGeRJestejamsempreemcondiçõesideaisdefuncionamento. Dessa forma, 
a prioridade na prestação do serviço de manutenção e a rapidez noatendimentode chamados 
técnicos sãofundamentais.

3. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como umtodo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específicodosEstudos TécnicosPreliminares,apêndice desteTermodeReferência.

4. DACLASSIFICAÇÃODOSSERVIÇOS EFORMADESELEÇÃODOFORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço continuado, à luz da Instrução Normativa IN SEGES/MP nº 07, de 20 
desetembrode2018esuas alterações.

4.2. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicaçãoexclusiva,a sercontratado mediante licitação, namodalidadepregão,emsuaformaeletrônica.

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 
doaludidodecreto,cujaexecuçãoindiretaévedada.

4.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 
de1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 
áreade competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por 
seurespectivoplanodecargos.

4.5. AprestaçãodosserviçosnãogeravínculoempregatícioentreosempregadosdaContratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterizepessoalidade 
esubordinaçãodireta.

5. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contrataçãodevemseguir, 
minimamente,asseguintes normativas:

5.1.1. PMOC –Portaria3523do MinistériodaSaúde,de28/08/1998;

5.1.2. NBR16401–QualidadedoAr;

5.1.3. NBR14679– Higienizaçãodosistemaderefrigeraçãoelimpezadedutos;

5.1.4. NBR7256–Instalaçãodearcondicionadoemestabelecimentodesaúde;

5.1.5. Lei4192– Limpeza dedutos;

5.1.6. Lei13589/18– Manutençãodosistemaderefrigeração;

5.1.7. NBR5476–ManutençãodeEdificações;

5.1.8. RDCnº50 –Regulamento Técnicoparaplanejamento,programaçãoeelaboração;

5.1.9. CONAMANº357de07/03/2005;

5.1.10. MinistériodoMeio Ambiente–Resoluçãonº430de13/05/2011;



5.1.11. INEANº47348;

5.1.12. SEA–SecretariadoMeioAmbiente;

5.1.13. Leinº12307 de02agosto de2010;

5.1.14.ABNT 10004;

5.1.15.NB6;

5.1.16.NR16;

5.1.17.NR33;

5.1.18.NBR5410;

5.1.19.NBR14039;

5.1.20.NR10.

6. FORMADEPRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS

6.1. MANUTENÇÃOPREDIAL

6.1.1. Os serviços de manutenção predial preventiva e corretiva deverão ser realizados 
deacordo com as diretrizes apresentadas a seguir e com demais requisitos 
técnicosestabelecidosemnormasvigentes.Asfrequênciasmínimaspararealizaçãodealg
uns serviços já estão apresentadas nos check-lists obrigatórios, apresentados 
noProjeto Básico. No entanto, todos os serviços devem ter suas frequências 
mínimasestabelecidasnoplanodemanutenção.Osserviçoscorretivos,especificamente,d
everão ser realizados sempre que houver a necessidade e forem solicitados 
pelacontratante.

6.1.2. ARQUITETURA

6.1.2.1. Osserviçosdeconservaçãoemanutençãoemarquiteturanormalmenterestringem-
seàsubstituiçãodeelementosquebradosoudeteriorados.Estasubstituição deve ser 
feita após a remoção do elemento falho e da reconstituiçãooriginal, se assim for o
caso, de sua base de apoio, adotando-se, então o 
mesmoprocedimentoconstrutivodescritonas 
PráticasdeConstruçãocorrespondentes.

6.1.2.2. Conforme o caso será necessário a substituição de toda uma área ao redor 
doelemento danificado, de modo que, na reconstituição do componente, não 
sejamnotadasáreasdiferenciadas,manchadasoudeaspectodiferente,bemcomoseja
garantidoomesmodesempenho doconjunto.

6.1.2.3. Se a deterioração do elemento for devida a causas ou efeitos de base, 
deveráestatambémsersubstituída.

6.1.2.4. Outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas técnicas 
diversas,como hidráulica, elétrica e outras, deverão ser verificadas e sanadas 
antes dacorreçãodaarquitetura.

6.1.2.5. Osserviçosconsideradospreliminares,taiscomo:demolições,transportes,remoção e
tapumes de vedações, deverão ser executados de modo a minimizaros estragos 
nas áreas não danificadas, preservando a integridade dos 
demaiselementos,seminterferirnasrotinasdefuncionamentoda unidadehospitalar.

6.1.2.6. Os serviços a serem estabelecidos no Plano de Manutenção, objeto do 
presente,deverãoserexecutadosobedecendoaosProcedimentoseRotinasdeConser
vação eManutenção.

6.1.3. Alvenaria, forroeDivisórias



6.1.3.1. Alvenaria-
Deveráserdescascadoouretiradoorevestimentodetodoocomponente,deixandoàmo
straatrinca,rachaduraouáreadeteriorada.Proceder-se-á, então, ao seu 
alargamento e verificação de causa para a suacorreção. Após a correção, deverá
ser feito preenchimento com argamassa decimento e areia no traço volumétrico 
de 1:3, até obter-se um nivelamento 
perfeitodasuperfície.Posteriormenteseráaplicadoorevestimentoparafazeroacabam
entodetodoocomponenteoriginal,atentando-separaanãoformaçãodeáreas 
deaspectoedesempenhodiferentes.

6.1.3.2. Divisórias - Substituição das danificadas e relocação conforme layout, 
inclusiveestruturametálicadesuporteeferragens deporta.

6.1.3.3. Forro – Troca de forro conforme padrão existente no local

6.1.4. Pinturas-piso,paredes eteto

6.1.4.1. Na constatação de falhas ou manchas, ou mesmo em caso de 
conservaçãopreventivadequalquerpinturadecomponentedaedificação,deveráserre
alizado o lixamento completo da área ou componentes afetados, tratamento 
debaseouda causadoaparecimentodasmanchasoufalhas, quando houver.

6.1.4.2. Posteriormente,proceder-se-
áàrecomposiçãototaldapinturanasmesmascaracterísticasdaoriginal,oucomnovasc
aracterísticasseassimfordeterminado.

6.1.5. RevestimentosCerâmicos,vinílicosoumelamínicoseoutros-piso,parede eteto

6.1.5.1. Se placas ou peças do revestimento se destacarem deverão ser retirados 
orevestimento de toda a área em volta e verificar a existência ou não de 
problemasnaestruturadopiso.

6.1.5.2. Se houver problemas de dilatação excessiva, recomendar-se-á a substituição 
detodo opisoporelementos maisflexíveis.

6.1.5.3. Se não, proceder-se-á a recomposição do piso adotando-se o mesmo 
processoconstrutivodescrito nas PráticasdeConstruçãocorrespondente.

6.1.6. Coberturas

6.1.6.1. Arecomposiçãodeelementosdacoberturadeveráserfeitasemprequeforemobservad
osvazamentos outelhasquebradas.

6.1.6.2. Sempre,deverãoserseguidososmanuaisdosfabricantes,enunca,fazerinspeçãooutr
ocadeelementos comastelhas molhadas.

6.1.7. Impermeabilizações

6.1.7.1. Asimpermeabilizaçõesdecoberturasdeverãoserfeitasperiodicamentedeacordo 
com as recomendações dos fabricantes. Recomendar-se-á a retirada detodo o 
revestimento, limpeza da área a sertratada, verificação dos caimentos,das 
argamassas, das furações, e refazimento completo da 
impermeabilização.Ondeforpossível,poderá sersubstituídaporcoberturade 
telhado.

6.1.8. ESQUADRIAS,VIDROSEFERRAGENS

6.1.8.1. Substituire/
ourecuperarportas,janelas,portõesedemaiselementosdevedação,seguindoaespeci
ficaçãodomaterialexistenteouutilizandoosmateriaisdisponíveisnomercadotaiscomo
:PVC, Ferro,Madeiraou Alumínio.

6.1.9. MOBILIÁRIO,BALCÕESEOUTROS



6.1.9.1. Recuperaromobiliáriocomsubstituiçãodaspartesdanificadasouconfecçãodepeças(
prateleiras,balcõeseoutros),quandosolicitado.

6.1.10. PAVIMENTAÇÃO

6.1.10.1. PavimentosdeConcretocomjuntas

6.1.10.1.1. Periodicamentedeveráserrealizadaalimpezadasjuntaseorejuntamento dos
pontos onde o material selante não se apresentar 
emboascondições.Asplacasdanificadasdeverãoserparciaisoutotalmente 
restauradas, adotando-se os processos construtivos descritosnasPráticas
deConstrução.

6.1.10.2. Pavimentosem Blocosde Concreto

6.1.10.2.1. A inspeção periódica da superfície deverá delimitar os pontos e 
áreascomafundamentos.Nesteslocaisserãorealizadasaremoçãodosblocos
, a reconstrução da camada de base e a recolocação dos blocosque não 
estiverem danificados, de conformidade com os 
procedimentosmencionadosnas PráticasdeConstrução.

6.1.10.3. Pavimentosemparalelepípedo

6.1.10.3.1. A inspeção periódica da superfície deverá delimitar os pontos e 
áreascomafundamentos.Nesteslocaisserãorealizadasaremoçãodosparale
lepípedoseareconstituiçãodacamadadebase,seguidadareposição das 
peças removidas e rejuntamento. Mesmo em áreas oupontos sem 
afundamentos, o rejuntamento deverá ser feito sempre 
quenecessário.Osserviçosdeverãoserexecutadosdeconformidadecomosp
rocedimentos indicadosnas PráticasdeConstrução.

6.1.10.4. PavimentosAsfálticos

6.1.10.4.1. Será prevista a reconstrução da estrutura do pavimento nos locais 
ondeforconstatadaaexistênciadeafundamentosouburacos.Asáreaspoderã
o ser demarcadas com a configuração de um quadrilátero comlados 
paralelos e perpendiculares ao eixo do pavimento.Após o 
corteverticalearemoçãodascamadasdanificadasdointeriordaáreademarca
da, será realizada a sua reconstrução, de conformidade com 
osprocedimentos indicados nas Práticas de Construção. As anomalias 
demaior gravidade, que requeiram reforço ou recomposição do 
pavimento,de preferência, deverão ser solucionadas com a orientação do
autor doprojetooutécnicoespecializado.

6.1.11. ESTRUTURASMETÁLICAS

6.1.11.1. PontosdeCorrosão

6.1.11.1.1. Será realizada a limpeza da área afetada, que poderá ser manual, 
atravésde escovas de aço, ou mecânica, através de esmeril ou 
jateamento comareia ou grimalha. Após a limpeza deverá ser medida a 
espessura dachapana regiãoafetada para avaliaçãodas condições de 
segurançaedanecessidadedereforçodaestrutura.Arecomposiçãodapintura
,atravésdeprocedimentosanálogosaodaaplicaçãooriginalerecomendações
dasfabricantes,seráexecutadaapósaavaliaçãoeeventualreforçoestrutural.

6.1.11.2. ParafusosFrouxos

6.1.11.2.1. A existência de parafusos frouxos indica uma estrutura com 
movimentaçãoatípica,nãoprevistanoprojeto.Deinício,osparafusosdeverão
sernovamenteapertados.Osafrouxamentosconstantesdeummesmoparafu



so justificam uma avaliação e eventual reforço estrutural, pois 
talcomportamentopoderálevaraestruturaaruinapôrfadigado material.

6.1.11.3. DeslocamentosExcessivos

6.1.11.3.1. Deslocamentos dos componentes da estrutura foras do padrão 
normaldeverão ser observados para verificação e acompanhamento 
adequado.Um parecer técnico, de preferência do autor do projeto, será 
importantepara determinar a necessidade de instalação de instrumentos 
de medidaeavaliaçãoestrutural.

6.1.11.4. TrincasemSoldaseChapasdeBase

6.1.11.4.1. Astrincasquevieremaserdetectadastantoemsoldasquantonosmateriaisdeba
se,deverãoserrecuperadasdeacordocomasrecomendaçõesdaAWS.Ofreq
uenteaparecimentodetrincasnamesmaregiãojustifica umaavaliação 
eeventualreforçoda estrutura.

6.1.11.5. FalhasnaPintura

6.1.11.5.1. As falhas ou manchas na pintura da estrutura deverão ser recuperadas 
deconformidadecomosprocedimentosoriginaiserecomendaçõesdosfabrica
ntes.Deveráserpesquisadaacausadoaparecimentodasfalhasemanchas,afi
mdeevitarasuareincidência.Depreferência,ainterpretaçãodasanomaliasde
veráserrealizadaatravésdeparecertécnico doautordoprojeto.

6.1.12. ESTRUTURASDEMADEIRA

6.1.12.1. AtaquesdeFungosdeApodrecimento

6.1.12.1.1. Deverãoserobservadososcuidadosnecessáriosparaevitaroapodrecimento 
das peças de madeira provocado pelo ataque de fungos,que ocorre na 
conjunção de condições favoráveis de umidade, oxigêniolivre(ar) 
etemperatura.

6.1.12.1.2. Deverão ser removidas as causas da umidade, como as provenientes 
degoteiras em telhados, as resultantes do afastamento deficiente de 
águaspluviaiseasdecorrentesdoacúmuloecondensaçãodeáguasempontos
localizados.

6.1.12.1.3. Será dispensada atenção especial aos elementos estruturais em 
contatocom o solo, verificando-se o estado de conservação do trecho 
situado nachamada “Zona deAfloramento”, (de 50 cmabaixo da superfície
doterreno até 50 cmacima), onde ocorremas condições favoráveis 
aorápidoapodrecimentodomaterial.

6.1.12.1.4. Se for constatado o apodrecimento de peças da estrutura, será 
executadainicialmente a remoção do material deteriorado através de 
ferramentasmanuaisoumecânicasadequadas,mantendo-
seascondiçõesdesegurança da estrutura. A seguir serão efetuadas 
avaliações da extensãodos danos e a necessidade de reforço ou de 
substituição das 
peçasenfraquecidas.Depreferência,estesprocedimentosdeverãoserrealiza
dos com o apoio de parecer emitido pelo autor do projeto e/ou detécnico 
especializado.

6.1.12.2. AtaquesdeOrganismosXilófagos

6.1.12.2.1.Durante as inspeções periódicas, deverá ser pesquisada a existência 
deataquesdoselementosestruturaisporcupins,brocas,carunchosououtroso
rganismos xilófagos.



6.1.12.2.2.São indícios de ataques por cupins a ocorrência de som típico ou 
“oco”,obtido através da percussão dos elementos estruturais, a existência
de“túneis de terra” nas proximidades da estrutura ou ainda excrementos 
ouresíduos característicos. A confirmação do ataque poderá ser 
realizadaatravésdofuncionamento dapeçacomestileteouformão.

6.1.12.2.3.Constatadooataque,deverãoserprovidenciadasaeliminaçãodosinsetos e a 
imunização da madeira com produtos adequados, tambémdeverá ser 
avaliada a extensão dos danos existentes e a necessidade dereforço ou 
substituição das peças enfraquecidas. De preferência, 
estesprocedimentosdeverãoserrealizadoscomapoiodeparecertécnicoemiti
dopeloautordoprojetoe/outécnicoespecializado.

6.1.12.3. DispositivosdeLigação

6.1.12.3.1. Serãoexaminadososdispositivosdeligação,verificando-seasuaintegridade e 
as condições gerais de fixação. Em especial verificar-se-á aexistência de 
parafusos frouxos, o que indicam movimentação atípica daestrutura, não 
prevista em projeto. De início os parafusos deverão 
sernovamenteapertados.Oafrouxamentoconstantedeummesmoparafusoju
stificaumaavaliaçãoeeventualreforçodaestrutura,depreferênciacomorienta
çãodoautordoprojetoe/outécnicoespecializado.

6.1.12.4. Contraventamentos

6.1.12.4.1. Deveráserrealizadaainspeçãogeraldoscontraventamentosdaestrutura,verifi
cando-seasuaintegridadeeasligaçõesàestruturaprincipal. Os reparos 
necessários serão realizados sob orientação doautordoprojetoe/ou 
detécnicoespecializado.

6.1.12.5. DeslocamentosExcessivos

6.1.12.5.1. Deslocamentosanormaisdoscomponentesdaestruturadeverãoseridentificad
oseadequadamenteaferidos,utilizando-
seeventualmenteinstrumentosdemedida.Oacompanhamentoeaevoluçãod
osdeslocamentos deverão ser de preferência, realizados com o apoio 
doautordo projetoe/ou detécnicoespecializado.

6.1.12.6. FissuraseFendas

6.1.12.6.1. Deverá ser observada a presença de fissuras e fendas nos 
elementosestruturaiseaindadeeventuaiszonasdeesmagamentooudeflamb
agens localizadas, decorrentes de carregamento não previstos 
oudemaudesempenhodaestrutura.Eventuaisreparosereforçosnecessários
serão realizados sob orientação do autor do projeto e/ou detécnico 
especializado.

6.1.12.7. FalhasnaPintura

6.1.12.7.1. As falhas ou manchas na pintura das estruturas deverão ser 
recuperadasde conformidade com os procedimentos originais e 
recomendações dosfabricantes. As causas do apodrecimento das falhas 
e manchas serãopesquisadasafimdeseevitarasuareincidência.

6.1.13. INSTALAÇÕESHIDRÁULICASESANITÁRIAS

6.1.13.1. Osserviçosdemanutençãodeinstalaçõeshidráulicasesanitáriasdepreferência, 
serão realizados por profissionais ou empresas especializadas, 
oupelofabricantedoequipamento.

6.1.14. INSTALAÇÕESHIDRÁULICAS-ÁGUAFRIA



6.1.14.1. Reservatórios-Semestral

6.1.14.1.1. Inspecionar e reparar os medidores de nível, torneira de bóia, 
extravasor,sistemaautomáticodefuncionamentodasbombasecompressore
s,pressostatos,registros de válvulas de péede retenção;

6.1.14.1.2. Verificar a ventilação do ambiente e das aberturas de 

acesso;6.1.14.1.3.Controlar o nível de água para verificar 

vazamentos;6.1.14.1.4.Inspecionaras tubulaçõesimersas naágua;e

6.1.14.1.5. Corrigirosproblemasdetectados.

6.1.14.2. BombasHidráulicas eCompressores-Mensal

6.1.14.2.1. Inspecionarasgaxetas,manômetroseventilaçãodoambiente;6.1.

14.2.2.Lubrificarosrolamentos,mancaiseoutros;

6.1.14.2.3.Verificarofuncionamentodocomandoautomático;e6.1.

14.2.4.Corrigir osproblemas detectados.

6.1.14.3. Válvulas e Caixas de Descargas - 

Trimestral6.1.14.3.1.Inspecionarosvazamentos;

6.1.14.3.2. Regular ereparardoselementoscomponentesdasválvulas; 

e6.1.14.3.3.Testar válvulas ecaixas dedescarga paraverificarvazamentos.

6.1.14.3.4 Substituição de válvulas sanitárias e outros componentes

6.1.14.4. Registros, Torneiras e Metais Sanitários - 

Trimestral6.1.14.4.1.Inspecionaracorrosão;

6.1.14.4.2. Inspecionarosvazamentos;

6.1.14.4.3.Limpar e desobstruir o que for 

necessário;6.1.14.4.4.Repararefixarosmetais;e

6.1.14.4.5.Inspecionarasuniõesdostubosxconexões.

6.1.14.5. RaloseAparelhosSanitários-

Mensal6.1.14.5.1. Inspecionarofuncionamento; 

e6.1.14.5.2.Limparedesobstruiroquefornecessário.

6.1.14.6. Válvulas Reguladoras de Pressão - 

Mensal6.1.14.6.1.Inspecionar ofuncionamento 

dasválvulas;e6.1.14.6.2.Repararoquefornecessário.

6.1.15. ESGOTOSANITÁRIO

6.1.15.1. PoçodeRecalque-Semestral

6.1.15.1.1. Inspecionarerepararastampasherméticas,chavesdeacionamentodasbomba
s,válvulas degavetae válvulasderetenção;e

6.1.15.1.2. Inspecionaraventilação doambiente edasaberturasdeacesso, 
controlarastrincas nasparedes paraverificarvazamentos.

6.1.15.2. BombasdeEsgoto-Mensal



6.1.15.2.1. Inspecionar gaxetas, manômetros e a ventilação do 

ambiente;6.1.15.2.2.Lubrificarosrolamentos,mancaiseoutros;e

6.1.15.2.3.Verificarofuncionamentodocomandoautomático.

6.1.15.3. Tubulações (tubo, conexão, fixação e acessórios) - 

Trimestral6.1.15.3.1.Inspecionaracorrosãodastubulações;

6.1.15.3.2. Inspecionarvazamentos;

6.1.15.3.3. Limpar e desobstruir o que for 

necessário;6.1.15.3.4.Reparardetrechosdefixação,inclusiverepint

ura;e6.1.15.3.5.Inspeçãodasuniõesdostubosxconexões.

6.1.15.4. Ralos, válvulaseAparelhosSanitários-Mensal

6.1.15.4.1. Inspecionarofuncionamentoperiodicamente;e6.

1.15.4.2.Limpar,desobstruir ou substituir o que for 

necessário.

6.1.15.5. FossasSépticas -Semestral

6.1.15.5.1. Inspecionar as tampas e 

transbordamento;6.1.15.5.2. 

Repararoquefornecessário;e6.1.15.5.3.Limparedesobstr

uiroquefornecessário.

6.1.15.6. Caixas Coletoras e Caixas de Gordura - 

Semestral6.1.15.6.1.Realizar inspeçãogeral;

6.1.15.6.2.Retirarosmateriaissólidos;e6.1.15.6.3.Re

tirarosóleosegorduras.

6.1.15.7. RecomendaçõesGerais

6.1.15.7.1. Eliminarvazamentoseinfiltrações;

6.1.15.7.2. Substituirtubulaçõesdeferrogalvanizado,chumbo,PVC,barbarásefibrocimen
todanificadas;

6.1.15.7.3. Substituirreparosdeválvulasdedescarga,válvulasdedescargacompletas, 
regulagem de válvulas e registros de qualquer espécie que 
seapresentemdefeituosos;

6.1.15.7.4. Manter os registros com seus respectivos 

volantes;6.1.15.7.5.Manterlimposossifõesdaspias,cubas,lavabosetanques;

6.1.15.7.6.Substituirsifõeseválvulasdaspias,cubas,lavatórios,etc.;6.1.15.7.

7. 

Trocarsemprequenecessárioosreparosdetorneiras;6.1.15.7.8.Substituirtorn

eirassimplesecommisturadores;

6.1.15.7.9.Efetuaracromagemdemetaissemprequenecessário;6.1.15.7.10.S

ubstituirchuveirosdeáguaquenteefria;

6.1.15.7.11.Substituirtamposderaloscromados,deplásticoeferrofundido;



6.1.15.7.12.Reparar ou substituir as peças danificadas do sistema de recalque 
deesgoto primário/secundário;e

6.1.15.7.13.Executarodesentupimentodarededeesgotosecundário,compreendendo 
todas as caixas de esgoto e águas pluviais, caixas degordura, caixas de 
areia e bocas de lobo e o poço central coletor 
deesgotamento,comequipamentocoletordedejetos,bemcomoasrespectiva
sinterligações.

6.1.16. ÁGUASPLUVIAIS

6.1.16.1. Poçosde Recalque -Semestral

6.1.16.1.1. Inspecionarerepararastampasherméticas,chavesdeacionamentodasbomba
s,válvulas degavetae válvulasderetenção;e

6.1.16.1.2. Inspecionaraventilaçãodoambienteedasaberturasdeacesso,controleperiódi
codastrincasnasparedesparaverificaçãode vazamentos.

6.1.16.2. 6.10.2BombasdeRecalque -Mensal

6.1.16.2.1. Inspecionar as gaxetas e manômetros ventilação do 

ambiente;6.1.16.2.2.Lubrificarosrolamentos,mancaiseoutros;e

6.1.16.2.3.Verificarofuncionamentodocomandoautomático.

6.1.16.3. 6.10.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) - 

Trimestral6.1.16.3.1.Inspecionar acorrosão;

6.1.16.3.2. Inspecionaros vazamentos;

6.1.16.3.3.Executarosserviçosdelimpeza ededesobstrução;6.1.16.3.4. 

Repararostrechose fixarastubulações, inclusive repintura; 

e6.1.16.3.5.Inspecionarasuniõesdostubosxconexões.

6.1.16.4. 6.10.4Ralos-Quinzenal

6.1.16.4.1. Inspecionar periodicamente o funcionamento; 

e6.1.16.4.2.Executarserviçosdelimpezaededesobstrução.

6.1.16.5. 6.10.5 Calhas - 

Semanal6.1.16.5.1.Inspecionarvaza

mentos;

6.1.16.5.2.Executarserviçosdelimpezaededesobstrução;6.1.16.5.3.

Reparaçãodetrechosefixação;

6.1.16.5.4. Inspecionaras uniões,calhaetubos; e

6.1.16.5.5. Executarpinturadascalhasecondutoresmetálicos.

6.1.16.6. Caixas de Inspeção e de Areia - 

Trimestral6.1.16.6.1.Inspecionarofuncionamento;e

6.1.16.6.2.Executarserviçosdelimpezaededesobstrução.

6.1.17. INSTALAÇÕESELÉTRICAS

6.1.17.1. Os serviços de manutenção de instalações elétricas serão realizados 
porprofissionaisqualificadosecapacitadosouporempresarepresentantedofabricante
doequipamentooucomcapacitaçãotécnicacomprovadaparatal.



6.1.18. SISTEMASDEDISTRIBUIÇÃO

6.1.18.1. Quadros Gerais de Força e Luz - 

Mensal6.1.18.1.1.Lerosinstrumentosdemedição;

6.1.18.1.2.Verificarpossíveissobrecargasedesbalanceamentos;

6.1.18.1.3. Verificar o funcionamento e possíveis aquecimentos dos 

disjuntores;6.1.18.1.4. 

Verificaraexistênciaderuídoselétricosoumecânicosanormais;6.1.18.1.5.Mediracorrentenos

alimentadoreseemtodasassaídasdosdisjuntores;6.1.18.1.6.Verificaraconcordânciacomosli

mitesmáximosdecorrentepermitidos
paraaproteçãodoscabos;

6.1.18.1.7.Verificaraquecimentonos cabosdealimentação;

6.1.18.1.8. Verificarascondiçõesgeraisdesegurançanofuncionamentodosquadros;

6.1.18.1.9. Executarlimpezaexternaeinternadosquadros;6.1

.18.1.10.Inspecionarisoladores econexões;

6.1.18.1.11.Reapertar parafusos contato dos disjuntores,
barramentos,seccionadores,contactoras,etc;e

6.1.18.1.12.Verificarasresistênciasdeaterramento,combasenoslimitesnormalizados.

6.1.18.1.13. Instalação de novos Quadros de força para redimensionamento de 
energia

6.1.18.2. Quadros Gerais de Força e Luz - 

Trimestral6.1.18.2.1.Reapertarconexões;

6.1.18.2.2.Substituirlâmpadasqueimadas;

6.1.18.2.3. Corrigiratuaçãodopaineldesincronismo;e6.1.

18.2.4.Substituirfusíveisqueimados.

6.1.18.3. Quadros Gerais de Força e Luz - 

Semestral6.1.18.3.1.Limparinternamentecomarcompri

mido;

6.1.18.3.2.Verificarcontatos daschavescontatoras,substituindose 

necessário;6.1.18.3.3.Verificaratuaçãodosrelésdeproteção;

6.1.18.3.4.Verificarfuncionamentodoflutuadordebaterias;

6.1.18.3.5. Medirresistênciasdeisolamento,corrigindosenecessário;e6.1.

18.3.6.Aferirinstrumentos.

6.1.18.4. ChavesMagnéticas-Semestral

6.1.18.4.1. Verificar o funcionamento sem faíscas em 

excesso;6.1.18.4.2. Verificar e regular oscontatos(pressão); 

e6.1.18.4.3.Verificaroestadodeconservaçãodosfusíveis.



6.1.18.5. Disjuntores-

Semestral6.1.18.5.1.Executarlimpezadosc

ontatos;

6.1.18.5.2.Reapertarosparafusosdeligação;6.1.18.

5.3.Executartestesdeisolação;e

6.1.18.5.4.Lubrificar.

6.1.18.6. Contactores- 

Semestral6.1.18.6.1.Executarlimpezadosc

ontatos;

6.1.18.6.2.Reapertarosparafusosdeligação;6.1.18.6.3.Lub

rificaraspartesmóveis;

6.1.18.6.4. Executarlimpezadascâmarasde extinção; 

e6.1.18.6.5.Ajustarapressãodoscontatos.

6.1.18.7. Luminárias-Mensal

6.1.18.7.1. Inspecionareexecutarlimpeza;

6.1.18.7.2. Substituiraspeçasavariadas(reatores,soquetes,vidrosdeproteçãoeoutros);

6.1.18.7.3. Substituir lâmpadas 

queimadas;6.1.18.7.4.Substituirreatoresestartsdefei

tuosos;

6.1.18.7.5. Limparcuidadosamentetodososcomponentesdasluminárias;

6.1.18.7.6.Verificarfiaçãosubstituindoosfiosqueapresentaremdefeitosdeisolamento;

6.1.18.7.7.6.1.18.7.8.Apertarterminais efixações;e

6.1.18.7.9.Inspecionarbocaisousuportes,sanandoproblemasdetectados.

6.1.18.8. InterruptoreseTomadas-Mensal

6.1.18.8.1. Inspecionareexecutarosreparosnecessários;

6.1.18.8.2. Verificar tomadas e interruptores, substituindo os 

defeituosos;6.1.18.8.3.Efetuarlimpezageral;

6.1.18.8.4. 

Reapertarconexõesefixações;6.1.18.8.5.Recomporis

olamentosdefeituosos;

6.1.18.8.6.Colocare substituirespelhos,placascegas,placas 
metálicasepeçascomfuraçãonas caixas depassagem;

6.1.18.8.7. Instalar tomadas mono, bi e 

trifásicas;6.1.18.8.8.Instalarextensõescomfusívelinterr

uptor;



6.1.18.8.9.Refor

marquadrosdedi

sjuntores;

6.1.18.8.10.Substituir fechaduras etrincos,dobradiças, portas e placas de 
fundoedopainel;

6.1.18.8.11.Pintar caixas dos quadros de 

disjuntores;6.1.18.8.12. Substituircaixasde passagem3x3", 

4x2",4x4";6.1.18.8.13.Substituirfusíveistipocartucho;e

6.1.18.8.14.Substituirchavestipofaca,blindadas,etc.

6.1.18.9. Lâmpadas-Diariamente

6.1.18.9.1. Inspecionaresubstituir aslâmpadasqueimadas.

6.1.18.10.Fios e Cabos - 

Trimestral6.1.18.10.1.Executartestesdei

solação;

6.1.18.10.2. Inspecionarascapasisolantes;e

6.1.18.10.3.Medirtemperaturasesobrecargas,reapertarosterminais.

6.1.19. REDESDEATERRAMENTO -Semestral

6.1.19.1. Verificardamalhaaterramento,suascondiçõesnormaisdeuso,conexões,malhad
ecobrenu,etc;

6.1.19.2. Verificardaresistênciaàscondiçõesdeusodasligaçõesentreoaterramentoeos 
estabilizadores;

6.1.19.3. Verificararesistênciaôhmica,combasenosvaloreslimitesnormalizados;e

6.1.19.4. Verificardosíndicesdeumidadeealcalinidadedosolodeaterramento,combasenos
valoresnormalizados.

6.1.20. SISTEMADEPROTEÇÃOCONTRADESCARGASATMOSFÉRICAS-PÁRA-RAIOS-
Semestral

6.1.20.1. Verificaroestadodeconservaçãodashastesisoladoras;

6.1.20.2. Verificaramedidadeisolação;e

6.1.20.3. Verificaracontinuidadedoscabosdeterra,tubosde proteção eeletrodos.

6.1.21. INSTALAÇÕESMECÂNICAS EDEUTILIDADES

6.1.21.1. Os serviços de manutenção de instalações mecânicas e de utilidades 
serãorealizadosporprofissionaisou empresa especializada, oupelo fabricante 
doequipamento.

6.1.22. 6.16INSTALAÇÕESDEGÁSCOMBUSTÍVEL

6.1.22.1. Tubulações (tubos, conexões, fixação e acessórios) - 

Semestral6.1.22.1.1.Inspecionarvazamentos ecorrosão;

6.1.22.1.2.Executarserviçosdelimpeza;6.1.22.1.3.R

eparartrechosefixações;

6.1.22.1.4.Inspecionar uniões dos tubos 

comasconexões;e6.1.22.1.5.Pinturacontracorrosão.



6.1.22.2. Válvulas reguladoras de pressão – 

Semestral6.1.22.2.1.Inspecionarofuncionamento;e6.1.2

2.2.2.Executarreparosnecessários.

6.1.23. INSTALAÇÕESDEREDEDEVAPOREBOILERS

6.1.23.1. AmanutençãodeveráserrealizadaemconformidadecomasNormas que tratam 
de inspeção de segurança em caldeiras estacionárias a vapore com as 
recomendações dos fabricantes. Os serviços deverão ser 
executadosporprofissionais oufirmaespecializada.

6.1.23.2. Tubulações(tubos,conexões,fixaçãoeacessórios)6.1

.23.2.1. Inspecionarvazamentos 

ecorrosões;6.1.23.2.2.Realizarserviçosdelimpeza;

6.1.23.2.3. Inspecionar as válvulas de 

seccionamento;6.1.23.2.4.Inspecionarerepararossistemasd

e segurança;

6.1.23.2.5.Inspecionar erecalibrar 

osequipamentosdemedição;6.1.23.2.6.Repararostrechoseasfixaçõ

es;

6.1.23.2.7.Inspecionarasuniõesconexõesxtubos;6.1.

23.2.8.Proverpinturacontracorrosão;

6.1.23.2.9. Inspecionar e reparar os isolamentos 

térmicos;6.1.23.2.10.Inspecionar erepararasjuntas 

dedilatação;e

6.1.23.2.11. Inspecionarereparar 
ospurgadores,filtros,indicadordenível,termostatos,dispositivodeali
mentação deágua.

6.1.23.3. Válvulas Reguladoras de 

Pressão6.1.23.3.1. 

Inspecionarofuncionamento; 

e6.1.23.3.2.Realizarosreparosnecessários.

6.2. MANUTENÇÃOSUBESTAÇÕES E GERADORES

6.2.1. SISTEMADEDISTRIBUIÇÃODE ENERGIAELÉTRICA.

6.2.1.1. Subestaçãocom 3 transformadores, sendo 2 a seco e 1 a óleo com cabine blindada, 
proteção e medição, média tensão 17,5KV, disjuntor geral 1250v) e demais 
componentes;

6.2.2. GRUPOGERADORESDEENERGIA

6.2.3.1. Os grupos localizados na Subestação Principal do Hospital, sendo um total de 02 (dois)
grupos geradores diesel de 500 KVA cada, de Marca Gerapower e Stemac; e 01(um) grupo gerador
de 300 KVA de marca Gerapower no Anexo do Hospital. Estes grupos geradores tem por objetivo
atender  as  cargas  mais  críticas  do  hospital,  que  são:  CTI,  Unidade  de  Emergência,  1  Centro



Cirúrgico.  Todos  com  partida  automática.  Cabe  ressaltar  que  os  painéis  e  seus  componentes
também fazem parte do escopo da manutenção.. 

6.2.2.1. MELHORIADOSISTEMA

6.2.2.2. Sãoconsideradosmelhoriasnosistema,osserviçosquedeverãoserexecutados a fim
de garantir uma maior qualidade e confiabilidade no sistema detransformação e 
distribuição de energia. Todososdispositivosdeproteção(chavesseccionadoras, 
fusíveis, disjuntores, relés, etc...), transformadores, 
capacitores,geradores,USCA(UnidadeSupervisoradeCorrenteAlternada),armáriod
ecomandos,barramentos,cabosetodosasdemaiscomponentesenvolvidosnestecirc
uito,tantodealtaquantodebaixatensão,ficarãosobreresponsabilidade da 
contratada, visando seu perfeito funcionamento e estado 
deconservaçãoemanutenção.

6.2.3. ESTUDOSDESELETIVIDADE

6.2.3.1. Deverãoserrealizadostodososlevantamentostécnicosnecessáriosàrealização de 
estudo de seletividade das instalações elétricas existentes 
comapresentaçãodeumrelatóriodetalhadoàfiscalizaçãodosserviços.Periodicidade 
anual.

6.2.4. SISTEMADEPROTEÇÃO

6.2.4.1. Após apresentação dos estudos de seletividade, deverão ser programados 
osserviços visando as devidas correções, ampliações, reposições e ajustes 
dosrelésedisjuntoresexistentes,restabelecendoasegurançadosistemadeproteção, 
segundoasnormas técnicaspertinentes em vigor.

6.2.5. GRUPOSGERADORES

6.2.5.1. Porrevisãominuciosaentende-se,asseguintesatividades:

 Substituiçãodefiltros;

 Substituiçãodecorreias;

 Substituiçãodoóleolubrificante;

 Limpezadoradiadoresubstituiçãodoliquidodearrefecimento;

 Limpezadosbicos;

 Regulagemdomotoredosbicos;

 Verificaçãodacargadasbaterias;

 Limpezaepinturaexterna.

6.2.6. INVENTÁRIODEEQUIPAMENTOS

6.2.6.1. Acontratadadeverácadastrartodososequipamentosexistentesnasdiversassubestaç
õesenosquadrosgeraisdebaixatensãoexistentesnassubestações e nos diversos 
prédios do hospital. Por equipamentos 
entendemos(Chavesseccionadoras,disjuntoresdeATeBT,transformadores, 
estabilizadores, capacitores, luminárias, painéis de comando, geradores, 
tanquesdecombustíveis etc).

6.2.6.2. Aofinaldoinventário,arelaçãodetodososequipamentoscadastradosdeverá ser 
entregue à fiscalização dos serviços. Junto a este, também deveráconter um 



diagrama unifilar elétrico desde a medição até os quadros principais 
decadapavimentodesteHospital.

6.2.6.3. Todososserviçosnecessáriosdeverãoserrealizadossemônusalgumparaohospital.

6.2.7. SISTEMADE ALARMEQUANTOAFALTADEENERGIA

6.2.7.1. Deverá ser implantado um sensor em todos os quadros principais de cadabloco 
e/ou pavimentos deste hospital, inclusive nos quadros referentes às 
cargascríticas do Hospital (cargas críticas são cargas que não podem ser 
desligadascomo: CTI, UTI-Neonatal, Unidade Coronariana, etc). Esse dispositivo 
deveráconter um módulo visual e sonoro que irá situar-se na subestação principal
paramonitorar a falta de energia e a falta de fase, ou seja, a alimentação de 
cadaestabelecimentoindividualmente,visandoassimumamaiorseguridadeeconfiabil
idade do sistema. O projeto a ser realizado terá de ter aprovação dafiscalização 
do contrato e/ou da administração do HGeRJ e o mesmo deverá serrealizado 
pelacontratadasemacrescentarnenhumônusaoHGeRJ.

6.2.8. BANCODECAPACITORES

6.2.8.1. Deverão ser automatizados os bancos de capacitores para atuarem de 
formainteligenteconformeoconsumodereativo.Deverásermonitoradaperiodicament
epelacontratadaanecessidadedoaumentodessesbancos.Qualqueracréscimooureg
ulaçãonosbancosdecapacitoresdeveráserrealizado 
pelacontratadasemacrescentarnenhumônus aoHGeRJ.

6.2.9. DIRETRIZESPARAEXECUÇÃODOS SERVIÇOS

6.2.9.1. Entende-secomomanutençãopreventivatodasasmedidaseaçõesprogramadas com
o intuito de prevenir possíveis problemas de funcionamento 
desistemas,equipamentosemáquinas,efetuadosporinspeçõessistemáticas,avaliaç
õeseanálisesdascondiçõesdefuncionamentodoselementosedoconjunto,quepropon
hammedidasnecessáriasparaqueseevitemfalhas,afim

de  garantir  a  perfeita  integridade  das  instalações,  equipamentos,  máquinas
erespectivos  componentes,  comprocedimentos  técnicos  adequados  para
cadasituação;

6.2.9.2. ParaocumprimentodopresenteTermodeReferênciadeveráserobservadoocumprime
ntodasnormastécnicasaplicáveisevigentesdaAssociaçãoBrasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, do Ministério do Trabalho e PrevidênciaSocial – MTPS, aos 
fatores normativos técnicos e de segurança existentes 
deâmbitofederal,estadualoumunicipal,afimdepropiciarcredibilidadeaosresultados 
dos mesmos e segurança aos profissionais envolvidos, isentando oHGeRJ de 
qualquer responsabilidade por acidente de trabalho decorrente da 
nãoobservância destasexigências.

6.2.9.3. Osserviçosdevemserplanejadoserealizadosemconformidadecomprocedimentos 
de trabalho específicos, padronizados e com descrição detalhadadecadatarefa;

6.2.9.4. A empresa contratada deverá disponibilizar, para uso de sua equipe 
técnica,osequipamentosnecessáriosparaamanutenção,queserãodesuainteiraresp
onsabilidade.

6.2.10. DESCRIÇÃODOSSERVIÇOSDEMANUTENÇÃOPREVENTIVA

6.2.10.1. Nasmanutençõespreventivasserãorealizadastodasasinspeçõeseosserviçostéc
nicosnecessáriosparamanterasubestaçãoeosgeradoresemperfeitas condiçõesde 
funcionamento e segurança, destacando os seguintesprocedimentos (a listagem 



descrita a seguir não é exaustiva, de forma que 
nãoexcluiqualqueroutraquesemostrenecessáriaaoadequadofuncionamento/
operaçãodassubestaçõesegeradoresdeenergiaelétrica).Seguetambémaperiodicid
ade:

6.2.10.1.1. SUBESTAÇÕESDEENERGIAEQUADROS

Periodicidade
MALHADETERRA

Anualmente
Mediraresistênciaecontinuidadeelétricadamalhadeaterramentoimplantadapa
ratodasasinstalações dacabine.

BARRAMENTOS

Mensalmente LimparepintarnascorespadrãorecomendadaspelaABNT.

Anualmente
Reapertartodasasfixaçõeseconexões,substituindoparafusoseporcas,senecessário
.

Anualmente Medireanotarovalorsobrearesistênciadeisolamento.
Mensalmente Limpartodososisoladores.

CHAVESSECCIONADORAS

Trimestralmente Examinarasarticulações,pinos,molasetravas.
Trimestralmente Operarealinharofechamentodoscontatose lubrificar.

Anualmente Lubrificaraspartesmóveis.
Mensalmente Verificarosintertravamentos.

Trimestralmente 3.5 Limparcuidadosamenteoconjunto.
Semestralmente 3.6 Verificaro estadodasfacas.

Anualmente 3.7 Medireanotarovalordaresistênciadeisolação.
Anualmente 3.8 Medireanotarovalordaresistênciadecontato.

Semestralmente 3.9 Reapertarligaçõesdocaboterra,conexõesgeraisefix
açõesdaestrutura;

4 DISJUNTORESDEMÉDIATE
NSÃO

Anualmente 4.1 Verificarereapertarasfixaçõese conexões.

Semestralmente 4.2 Examinaromecanismode 
operação,pinos,molas,braçosearticulações.

Semestralmente 4.3 Lubrificaraspartesmóveisedeslizantesdosdisjuntor
es.

Semestralmente 4.4
Testaraoperaçãomanualeautomática,alinhan
doofechamentodoscontatos.

Anualmente 4.5 Inspecionarasfiações,reapertandoasconexões 
dafiaçãodocomando.

Semestralmente 4.6 Verificarofuncionamentodosistemadeoperação 
automática.

Mensalmente 4.7 Verificarníveldeóleo,completando,senecessário.
Semestralmente 4.8 Verificarintervalos.
Semestralmente 4.9 Verificardesgasteepressãodoscontatos.
Mensalmente 4.10 Limparcuidadosamenteosconjuntos.



Mensalmente 4.11
Examinar todas as partes metálicas no que 
diz respeito a indícios 
deoxidação,corrosãoefalhas metálicas.

Mensalmente 4.12 Verificarapresençadevazamentos.
Semestralmente 4.13 Medireanotarosvalores deresistênciadecontato.
Semestralmente 4.14 Medireanotarosvalores deresistênciadeisolação.

Anualmente 4.15 Analisarrigidezdielétricadoóleoisolante.
Semestralmente 4.16 Testesdossistemasdeproteçãoeintertravamentos.

Anualmente 4.17
Reapertarasligaçõesdocaboterra,conexõe
sgerais efixaçãodaestrutura.

Anualmente 4.18 Verificarascondiçõesdosisoladores esuportes.

5 TRANSFORMADORESDEPOTÊNCIAEDE
CORRENTE

Anualmente 5.1 Anotar:marca,modeloepotência/capacidade.
Anualmente 5.2 Limparcuidadosamenteoconjunto.
Anualmente 5.3 Inspecionartodasas partesmetálicaseconexões.

6 TR
A
N

SF
O
R
M
A
D
O
R

ES

Anualmente 6.1 Medireanotarasrespectivasrelaçõesdetransformaç
ão.

Anualmente 6.2 Medireanotarasresistênciasôhmicasdeisolaçãoentr
eAT/BT,AT/Terra

Anualmente 6.3 Medireanotarosvalores 
detensãoentrefasesdossecundários.

Anualmente 6.4
Limparcuidadosamenteos 
conjuntosereapertarparafusos,conexõesetermin
ais.

Anualmente 6.5 Examinartanques,tampaseradiadores.
Anualmente 6.6 Verificarvazamentos.
Anualmente 6.7 Inspecionaracessóriosesuasfiações.
Anualmente 6.8 Verificarruídose vibrações.

Anualmente 6.9
Examinarasbuchaseisoladoressobrea
existênciaounãoderachaduras.

Anualmente Verificarsehásinaisdeoxidação.
Anualmente Verificaro níveldo óleo.
Anualmente Verificarestadodeconservaçãoepintura.

QUADROSDEDISTRIB.GERALEMBAIXATENSÃO

Anualmente
Verificaçãosobreodimensionamento(bitola)doscabosalimentadoresdasfases.

Anualmente Verificaçãodaschaves geraisedispositivosdeproteção.



Anualmente
Verificação dos eletrodutos de proteção e passagem dos cabos 
dealimentação,informandosobreoseudiâmetro,características,altura,fixação,v
edação,etc.

Anualmente
Limparosquadros,contatos,conexões,fiações,colocarpresilhas,etc,esubstituircon
ectores,senecessário.

Anualmente
Verificaçãodascaracterísticasdosquadrosgeraisecaixasdemediçãoinstaladas, 
anotando sobre espessura e material da chapa, portas,arruelas,etc.

Anualmente
Verificarsobreascondiçõesdeproteçõesdepartesvivasdainstalaçãoevalores da 
resistência elétrica do aterramento da estrutura metálica doquadro.

Anualmente Testarfuncionamento de voltímetroseamperímetroseaferi-los.

Anualmente Substituirlâmpadasdesinalizaçãoqueimadas.
Anualmente Verificarcircuitosdecontrole,mediçãoesinalização.
Anualmente Verificaraexistênciadevibraçõesouruídosanormais.
Anualmente Verificarestadodapintura,fazendoosretoquesnecessários.

CABINE(LIMPEZAESEGURANÇA)

Semestralmente
Verificarsetodasasferragens,telas,tubulações,etc 
estãodevidamenteaterradas,refazendoasconexões,se necessário.

Anualmente

Verificarseassubestações atendemtodososrequisitosdesegurança.Caso 
negativo, listar as irregularidades encontradas e as medidas quedevem ser 
tomadas, especificando materiais e serviços a seremadquiridos/contratados.

OUTROS

Mensalmente Limpezageraldas áreasdassubestações edacasadogerador.
Mensalmente Verificaredesobstruir,senecessário,asaberturasdeventilação.

Mensalmente
Fixar/chumbartelasdeproteçãoqueestejam soltasouparcialmentesoltas.

Mensalmente
Reapertartodasasfixaçõeseconexões,substituindoparafusoseporcas,senecessário
.

Mensalmente
Substituirconectoresoxidadoserefazersoldasexotérmicasqueestejamcomprometid
as.

6.2.10.1.2. GERADORES

1 MOTOR/ALTERNADOR

Mensalmente 1.
1

Verificarníveldeóleolubrificante.Senecessário,completar.

Mensalmente 1.
2

Providenciarlimpezadosfiltrosdeóleo.

Mensalmente 1.
3

Verificaravedaçãodastampasdosradiadoreseoestadodascolméias.

Diariamente 1.
4

Verificara existênciadevazamentos.

Mensalment 1. Fazerlimpezadosradiadores,trocandoofluido.



5
Anualmente 1.

6
Trocarfiltrosdear.

Mensalmente 1.
7

Realizaralimpezageraldetodas aspartesdosmotores/geradores.

Mensalmente 1.
8

Verificarmangotese abraçadeirasdefixação.

Mensalmente 1.
9

Verificartensãoeestadodascorreias,ajustando-as,senecessário.

Mensalmente 1.
10

Verificarpré-aquecedor.

Mensalmente 1.
11

Lubrificarrolamentosepartesmóveisquenecessitem delubrificação.

Mensalmente 1.
12

Verificarossistemasdepartidaeparada.

Mensalmente 1.
13

Limparexternamenteosgruposgeradores,inclusivepainéis.

Mensalmente 1.
14

Reapertarparafusoseporcas.

2 BATERIAS

Mensalmente 2.
1

Verificaroestadogeraletensõesdasbaterias,completandooníveldoeletrólitose
necessário.

Mensalmente 2.
2

Verificarereapertarbornesde ligaçãodasbateriasecabos.

Anualmente 2.
3

Protegerosterminaisdasbateriascom vaselinaempasta;

3 TANQUEDECOMBUSTÍVEL

Diariamente 3.
1

Drenagem deáguadotanque,seaplicável.

Mensalment 3.
2

Limparexternamenteotanquedecombustível.

4 QUADROSDECONTROLE/COMANDO

Anualmente 4.
1

Verificarestadogeraldafiaçãoelétrica,devendoestar 
devidamenteamarradapor anilhas plásticas.

Mensalmente 4.
2

Verificarfuncionamentodosinstrumentosdospainéis,comparandocominstr
umentos-padrão.

Mensalmente 4.
3

Verificarluzesindicadoras 
dopaineldecontroleedesinalização,substituindoas queimadas.

Semestralm
ente

4.
4

Testarosgruposemoperaçãomanuale automática.

Mensalment 4.
7 Verificaraexistênciadevibraçõesouruídosanormais.

6.2.10.1.3. TESTESELÉTRICOSNOSTRANSFORMADORES

6.2.10.1.3.1. Ostestesdeverãoserrealizadosnoiniciodocontrato,devendo ser
repetidos a cada 2 (dois) anos. Os testes recomendadossão:

 Medirofatordepotênciadasbuchas(tipocapacitivo) edosenrolamentos;
 Mediraresistênciadeisolamentodosenrolamentos;



 SeoTFnãopossuircomutadorautomáticodetapes,girarocomutadormanualment
eparadescarbonizaros contatos;

 Colocarocomutadornaposiçãooriginalemedirarelaçãodetransformação;adifere
nçadarelaçãoteóricanãodeverásersuperiora0,5%;

 Verificaracor dosílica-gelesubstituirsenecessário;
 Verificaaseqüênciadaventilaçãoartificial;
 Reapertartodasasconexõesdosblocosdeborneseinstrumentos;
 Testarofornecimentoa atuaçãodaproteção.

6.2.10.1.4. QUADRODEDISTRIBUIÇÃODASSUBESTAÇÕES

6.2.10.1.4.1. Acontratadadeverárealizar,aolongodocontrato,olevantamento
detodososQuadrosGeraisdeDistribuiçãodassubestações, 
identificando-os, bem como os disjuntores 
existentesemcadaumdeles.

6.2.10.1.4.2. Aolongodoano,deverãoserrealizadosmanutençãopreventiva 
em cada um desses quadros, onde serão realizadas 
asseguintestarefas:

 Avaliaçãodaestruturafísicadoquadro;
 Verificaçãodaexistênciadepotenciaissituações deriscos;
 Limpezadebarramentos,terminaiseconectores;
 Reapertogeral;
 Identificaçãodosdisjuntores;
 Avaliaçãodedimensionamentodosdisjuntoresecabos.
 Trocadecomponentesdefeituososporoutrosnovosequivalentesoumelhores,semqueh

ajareutilizaçãodepeças.

6.2.10.1.4.3. Aofinaldolevantamento,deveráserentregueàSubdivisãodeServ
içosdeEngenharia,umdescritivodetodososquadroscontendodadosatua
lizadosdesuasreaiscondições,comaidentificação decada 
umdeseusdisjuntores.

6.2.10.1.5. ORDEM DESERVIÇO

6.2.10.1.5.1. Aempresacontratadadeverátrabalharnosistemadeabertura de 
Ordem de Serviços (OS’s), com a apresentação 
mensalderelatóriosgerenciais,ondedeverãoserinformadoseacompanh
adosalguns indicadores dedesempenho.

6.2.10.1.6. ENTREGADERELATÓRIOS

6.2.10.1.6.1. Acontratada,atéoquintodiaútildecadamês,deveráentregarafisc
alizaçãodosserviços,umacópiadetodasasordensdeserviçosrealizadas
nomêsanterior,bemcomoumrelatóriogerencial informando as 
principais ocorrências do período, as ordensde serviços em aberto e 
os respectivos motivos de suas pendências,osgastosnoperíodo 
ealgunsindicadoresdedesempenho;

6.2.10.1.6.2. RessaltoqueaContratadadeveráapresentarorelatórioobrigatóri
o da realização dos serviços à Subdivisão de Serviços deEngenharia.

6.2.11. MANUTENÇÃOCORRETIVA

6.2.11.1. Na Manutenção Corretiva a empresa CONTRATADA deverá ser 
responsávelpor qualquer reparo ou serviço necessário para solução dos defeitos, 



sem ônusextras para o HGeRJ, e deverá realizar atendimento em até 24 h após a
abertura 
daOrdemdeServiçonaempresacontratada,incluindosábados,domingoseferiados.

6.2.11.2. Imediatamente após a realização dos serviços de Manutenção Corretiva, 
otécnicoresponsáveldeveráemitirrelatório,doqualconstaráasocorrênciasverificadas
, sendo assinado pelo técnico da contratada e pelo representante dacontratante.

6.2.11.3. O número de chamados para realização de manutenção corretiva é 
ilimitado.Os serviços de manutenção deverão ser realizados preferencialmente 
durante ohorário comercial e acompanhado por um Militar da Subdivisão de 
Serviços deEngenharia. Caso seja necessária alguma outra ação fora deste 
horário, deveráser comunicado à Fiscalização e não caberá qualquer outro custo 
extra para aoHospital.

6.2.11.4. Deveserpréviaeoficialmentecomunicada,paraautorizaçãopelafiscalizaçã
o,qualquerintervençãoqueparaseudesenvolvimentosejanecessáriosainterrupçãod
equalquersetordestaUnidadedeSaúde,compatibilizandooshoráriosderealizaçãodo
sserviçosdemanutenção 
preventivaeoucorretiva,comoshoráriosdaunidade.Oprazoparaacomunicação 
aserfeitapelafirma,seráfixadopelafiscalização.

6.2.11.5. Todoequalquerequipamentoquecompõemodiagramaelétricocomo,barramento
s, chaves seccionadoras, disjuntor de alta, relés de medição, cabos,capacitores, 
transformadores, disjuntores de baixa, chaves inversoras, 
USCA,geradores,analisadordeenergiaCCKeQGBTSdeverãosersubstituídos,repar
adosouconsertadosomaisbrevepossívelemcasodepane,malfuncionamento ou 
qualquer outro tipo de avaria sofrido por estes, dentro de umperíodo máximo de 
24 horas por ser tratar de um Hospital. Caso o períodoestipulado para a 
reparação não for suficiente a contratada poderá alocar 
deterceiros,grupogeradores,transformadoresdentreoutrosparanormalizaroforneci
mentodeenergiaaosdemaissetores.Todoocustoenvolvidoparareparação, 
substituição, consertos, alocação e mão de obra especifica ficará 
porcontadacontratada.

6.3. MANUTENÇÃODOSSISTEMASDEREFRIGERAÇÃO

6.3.1. Osserviçosserãoexecutadosconformediscriminadoabaixo:

6.3.1.1. GERENCIAMENTODAMANUTENÇÃO

6.3.1.1.1. AempresadeveráelaboraroPlanodeManutenção,OperaçãoeControle(PMO
C),devidamentevalidadoporseuEngenheiroResponsável Técnico (RT), 
implementar este planoatravés dasrotinasde manutenção, de acordo com
a periodicidade prevista pela Portaria nº3523, do Ministério da Saúde, de 
28 de agosto de 1998, e pelo fabricantedosequipamentos dosistema.

6.3.1.1.2. O gerenciamento das informações deverá ser realizado através 
Softwareespecialista em Manutenção, a fim de garantir a base de dados 
hojeimplantadanoHospital.

6.3.1.1.3. A empresa deverá prever e disponibilizar dentro do contrato, 10 
(dez)licenças de usuário do referido sistema, exceto a sua. Estas 
licençasserão disponibilizadas à Fiscalização e à Administração do 
Hospital a fimde manter a agilidade no processo de abertura e 
atendimento das ordensde serviço, bem como, garantir a rastreabilidade 
das informações sobreosequipamentos.

6.3.1.2. OPERAÇÃO



6.3.1.2.1. ACONTRATADAdeverádisponibilizar,paratrabalhonoHGeRJ,osprofission
ais,conformetabeladoitem5.3,altamentequalificados,obrigando-se a 
CONTRATADA comprovar a experiência em operação 
desistemassimilaresaosdoHGeRJ. Além de possuir comprovantes de 
cursos específicos,ministradospelosfabricantes.

6.3.1.2.2. TodasasocorrênciasdeverãoserregistradasemumlivroeapresentadasaoEn
genheiroMecânicoresponsáveltécnico(RT)diariamente.

6.3.1.2.3. Entre as atribuições dos Operadores está a execução ou 
monitoramentodos procedimentos corretos de partida e parada dos 
equipamentos ecomponentes do sistema de ar condicionado, mantendo 
vigilânciapermanente durante todas as fases de funcionamento. Além 
disto, 
estesdeverãoregistrarregularmenteaspressõesetemperaturasfundamentai
s, as avarias e as ocorrências e apresentar relatórios 
diários(duranteaspassagensdeserviço)comodesempenhocompletodosiste
ma.OconteúdoeaformataçãodosrelatóriosdeverãoseraprovadospeloRT,ep
oderãoseralteradosemqualquerocasião,conformesolicitaçãofeitapeloFisca
ldeContrato.

6.3.1.2.4. Os serviços de operação das Casas de Máquinas e dos “FAN 
COILS”individuais compõem-se das operações de partida e parada, com 
horáriodeterminado pela Fiscalização Administrativa do HGeRJ e que 
deverão serexecutados pelos operadores/mecânicos de plantão após o 
horário deexpedienteeemrotinadedomingo.

6.3.1.3. MANUTENÇÃOPREVENTIVA

6.3.1.3.1. Aassistênciatécnicapreventivaconsistiráemprocedimentosdemanutençãov
isandoprevenirsituaçõesquepossamgerarfalhasoudefeitos, a conservação
e o perfeito funcionamento dos equipamentos,observando-se as 
periodicidades constantes neste Termo de Referência,bem como 
recomendar ao HGeRJ eventuais providências, sob seu controle,que 
possaminterferirnodesempenhodos mesmos.

6.3.1.3.2. Para a execução e como forma de controle para a aferição do contrato 
damanutençãopreventiva(PMOC),acontratadadeveráentregarnoprimeiro 
mês de contrato um Plano de Manutenção Preventiva para cadacorrente 
ano que vigorar o contrato, apenas assim a primeira nota fiscalserá 
liberada para a leitura. Neste plano, deverá conter uma previsão 
de,combasenaquantidadedeaparelhosaseremmanutenidos,aquantidade 
de manutenções preventivas (diárias, mensais, trimestrais 
esemestrais)previstasparacadamês.Constarãodamanutençãopreventiva, 
entre outros procedimentos necessários à conservação e 
aoperfeitofuncionamentodosequipamentos,osseguintesserviços:

6.3.1.3.2.1. manutençõesmecânicas,elétricaseeletrônicas dosequipamentos;

6.3.1.3.2.2. manutençõesmecânicas,elétricaseeletrônicasdoscomponentesdoscir
cuitos esistemas hidráulicos;

6.3.1.3.2.3. manutençõesmecânicas,elétricaseeletrônicasdoscomponentesdoscir
cuitos esistemas eletroeletrônicos;

6.3.1.3.2.4. manutençãodoscircuitosdeforçaecomandoelétricodosequipamentos;

6.3.1.3.2.5. manutençãodetodasaspeçasecomponentesperiféricosinerentesaoperf
eitofuncionamentodos equipamentos;



6.3.1.3.2.6. limpeza geral dos 

equipamentos;6.3.1.3.2.7.lubrificaçãogeraldoseq

uipamentos;

6.3.1.3.2.8. conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos 
degases, de modo a garantir a carga térmica necessária ao 
rendimentootimizadodos equipamentos;

6.3.1.3.2.9. manutençãodetodoosistemadedrenagemdaáguadecondensação;

6.3.1.3.2.10. limpezageraldascasasdemáquinas;

6.3.1.3.2.11. leituradetodasasgrandezaselétricas,mecânicasedetemperatur
anecessáriasparasecaracterizarobomoumaufuncionamentodos 
equipamentos;e

6.3.1.3.2.12. controlar,operare trataros sistemas de arrefecimentodeágua 
das Torres deáguadecondensação.

6.3.1.3.3. Amanutençãopreventivadeveráserfeitaindependentementedeterhavido 
manutenção corretiva no período, devendo ser emitido 
RelatórioTécnicodeVisita(RTV) específicoparacadatipodemanutenção.

6.3.1.3.4. CaberáàContratadaaexecuçãodamanutençãopreventivadossistemasdear
condicionado,daseguinteforma:

6.3.1.3.4.1. Bebedouros.

a)Mensal:
 Verificaçãodaalimentaçãoelétrica;
 Verificaçãodaexistênciadevazamento;
 Verificaçãodoresfriamentodaágua;
 Verificação da regulagem dos jatos d’água das torneiras baixa 

ealta;
 Verificaçãodoaspectoexternodobebedouro;
 Verificaçãodofiltro;
 Verificaçãodotermostato;e
 Verificaçãodetodososcomponentesereapertogeral;
 Medição dacorrentenocompressor;
 Limpezainterna;
 Lubrificaçãodetodasaschapasepartesmóveis;e


Trocadepeçaseacessóriosgarantindoseuperfeitofunc
ionamento.

6.3.1.3.4.2. FreezerseGeladeiras.

a)Mensal:
 Verificaçãodosfuncionamentoselétricosemecânico;
 Inspeçãonoquadrogeraldealimentação;


Mediçãodaresistênciadeisolamentodosmotoresecom
pressores;

 Limpezadosequipamentosfrigoríficos;
 Testedevazamentonasconexões 

etubulaçõesdegásrefrigerante;
 Alinhamentodetodasaspoliasecorreias,quandoexistirem;
 Reaperto de porcas e parafusos do 

conjuntocompressor/condensador;
 Localizaçãoeeliminaçãopontosdecorrosão;



 Lubrificaçãodetodasaspartesmóveis;
 Repinturaanti-corrosivaeacabamentodaspartes internas;e

 Trocadepeçaseacessóriosgarantindoseuperfeito  
ffuncionamento.

6.3.1.3.4.3. ArCondicionadodeJanela.

a)Mensal:


Verificaçãodoestadofísicodastomadasdeenergiaelétricaedisju
ntores;

 Verificaçãodeapoioevedaçãodosaparelhosnasesquadrias;
 Verificaçãodofuncionamentodachaveseletora;
 Verificaçãodofuncionamentodotermostato;
 Verificaçãodocomandodeexaustãoe/ourenovação;
 Verificaçãodevibraçõesanômalas;
 Limpezadopainelfrontaleverificaçãodesuafixação;


Verificaçãodoaquecimentoefuncionamentodosdisjuntorester
momagnéticos;

 Verificaçãodeaquecimentonoscabosdealimentação;
 Verificaçãodofuncionamentodos 

aparelhosobservandoruídosanormaiselétricos oumecânicos;
 Verificaçãodosdrenosdeescoamentodasbandejas;
 Verificaçãodatemperaturanassalas;
 Medição da corrente (a) no compressor e comparação com 

osvalores deplaca;
 Verificaçãodoscomponenteselétricosdosaparelhos;
 Mediçãodatensãonastomadasdeenergia elétrica;


Verificaçãodorendimentodosaparelhospelamediçãodatem
peraturana entrada enasaída do evaporador;

 Limpezadosfiltrosdear,com substituiçãosenecessário;
 Limpezaexternadosaparelhos;


Trocadepeçaseacessóriosdosaparelhosgarantindoseuperf
eitofuncionamento;e

 Instalaçõeseventuais,acritériodacontratante.

b)Trimestral:
 Limpezadoevaporadorecondensador;
 Limpezadaventoínha ehélice,comreapertodosparafusos;
 Localizaçãoeeliminaçãodospontoscorrosão;
 Verificaçãodevibraçõesanômalas;
 Medição da corrente (a) no compressor e comparação com 

osvalores deplaca;
 Verificaçãodoscomponenteselétricosdoaparelho;
 Verificação do rendimento dos aparelhos pela medição 

datemperaturana entrada enasaída do evaporador;
 Limpezadosfiltrosdear,com substituiçãosenecessário;e
 Limpezaexternadosaparelhos.

6.3.1.3.4.4. ArCondicionadoCentrais (Split, Self e demais)

a)Mensal:
 Limpezadefiltrode ar,drenagem,gabinetee bandejas;
 Limpezadeevaporadorebandeja;





Verificaçãoecorreçãodevibraçõesefetuandoreapertodascon
exõesesuportes;

 Testedoscontrolesecomandos deoperaçõesdosequipamentos;
 Mediçãoeregistrode TensãoNominaleCorrente Nominal;


Eventuaisatendimentospararegularizaçãodofuncionamentodoseq
uipamentos;e

 Instalaçõeseventuais,acritériodacontratante.
b)Trimestral:

 Verificação dos terminais elétricos, substituindo-os 
quandonecessário;

 Verificaçãodaatuaçãodosdispositivosdeproteçãodosistema;
 Verificaçãoeeliminaçãodevazamentosdefluídorefrigerante;
 Verificaçãodofiltrosecador;e
 Eliminaçãode pontosdeferrugem.

c)Anual:
 Lubrificaçãodoscomponentes;
 Verificaçãodobalanceamentodosistema;
 Verificação de obstruções ou aletas amassadas no condensador 

eevaporador;
 Mediçãodepressões;e
 Trocadepeçaseacessóriosgarantindoseuperfeitofunc

ionamento.

6.3.1.3.4.5. Ventilador/Exaustor

a)Mensal.
 Inspecionar,medir,testar, corrigiresubstituir,seforo 

caso,osseguintescomponentes dosistemaelétrico:
 Fusíveiseterminais;
 Contadoraerelétérmico;
 Lâmpadadesinalizaçãoechavesseletoras;
 Comandoliga/desliga;
 Correnteetensãodomotor;
 Ligaçõessemanaiselétricas.
 Inspecionar, ajustar, limpar, corrigir e substituir se for o caso, 

oscomponentesmecânicos,tais como:
 Tensãoeestadogeral das correias–alinhamento;
 Poliaseeixo;
 Ruídos,vibraçõeseaquecimentoanormais;
 Carcaçaequadroselétricos;
 Filtrosdear;
 Contatosdaschavesmagnéticas;e
 Mediçãodavazãodeardosventiladores.

b)Semestral.


Inspecionar,ajustar,limpar,corrigiresubstituirseforocaso,oscomp
onentesmecânicos,tais como:

 Eixoemancais;
 Basedomotordoventilador;
 Rolamentosnãoblindados.
 Executaroutrosserviçoscorrelatosqueenvolverãoco

rreção/substituição seforocaso,tais como:
 Inspeçãodaspartesinternas/externasdosventiladores;
 Eliminaçãode focosdeferrugem.

c)Anual.



 Inspecionar,ajustar,limpar,corrigiresubstituirseforocaso,oscomp
onentesmecânicos,tais como:

 Páserotor,balanceando-os,quandonecessário;
 Eliminarfocosdeferrugem;
 Retocarapinturaemgeral.

6.3.1.3.4.6. UnidadesdeExaustãodeAr.

a)Mensal.
 Inspecionar, ajustar, limpar, corrigir e substituir se for o caso, 

osinstrumentos de segurança e controle, componentes 
mecânicos ecomponentesdosistemaelétrico,tais como:

 Relestérmicos;
 Fusíveis.


Executaroutrosserviçoscorrelatosqueenvolverãocorreçãoousub
stituiçãoseforocaso,tais como:

 Verificaçãoderuídosevibraçõesanormais;
 Inspeçãodasligaçõeselétricas;
 Inspeçãoelimpezadaspartesinternaseexternas 

dosequipamentos;
 Inspeçãoeajustedostermostatosdecontroleedesegurança;
 Mediçãodavazãodear;
 Mediçãodatensão ecorrentedosmotores.

6.3.1.3.4.7. QuadrosePainéisElétricos

a)Diariamente:
 Inspeçãovisualgeral;
 Lâmpadasdesinalização(outroca);
 Existênciaderuídosanormais;
 Registrodascondiçõesdetrabalho.

b)Semanal:
 Limpareverificaraquecimentodoscontatosdosquadroselétricos;
 Inspecionarligaçõeselétricas;


Inspecionaretestardisjuntores,contactores,fusíveis,lâmpadas,ter
minais,etc;



Inspecionareajustararegulagemdosreléstérmicosereléstemp
orizados.

 Mensalmente:
 Limpezadosquadrosepainéiscom 

arsecooudetergenteespecial;
 Reapertodeterminais;
 Dosinstrumentosmedidores;
 Limpeza e lixamento das chaves seccionadores, bem como 

dosterminaisdeconexão dos condutores elétricos;
 Limpezadoscontatosdaschavesmagnéticas;
 Verificaçãodoestadodeconservaçãodasbasesefusíveis;
 Dosrelésesensores;
 Ajustecorreto doselementosdeproteção econtrole;
 Doníveldosrelésdeproteção;
 Dotempodetransição (estrela/ triângulooutransformador);
 Tensãodemoladoscontactosdoscontatores;

 Verificaçãodoaterramentodosquadroselétricosemotores;
 Apresentaçãoderelatóriocom 

registrodascondiçõesdetrabalho,informandoas atividades executadas.



6.3.1.4. MANUTENÇÃOCORRETIVA

6.3.1.4.1. Essa manutenção consistirá no atendimento às solicitações e 
demandado HGeRJ, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer 
ônus adicional,sempre que houver paralisação por quebra do 
equipamento, ou quandofor detectada a necessidade de recuperação, 
substituição de peças oupara a correção de defeitos detectados durante 
a manutenção preventivaouquevenhamaprejudicarofuncionamento 
dequalquerequipamento. Também fazem parte do escopo melhoria em 
todo o sistema a fim de adequar os mesmos as normas vigentes.

6.3.1.4.2. ROTINASPREVISTASPARAAMANUTENÇÃOPREVENTIVA

6.3.1.4.3. Paramelhorcontroleporpartedafiscalizaçãopelaexecuçãodamanutenção 
preventiva nos aparelhos de refrigeração do Hospital GeraldoExercito,foi 
elaboradoumplanodetrabalho(ANEXOVII),asercobrado na verba mensal, 
para que a empresa siga um roteiro 
mínimo,especificandootipodeserviçoeaperiodicidadedos mesmos, 
paramanter os equipamentos em condições de funcionamento. Nos 
anexos estarádispostooplanode trabalhoanteriormentecitado.

6.3.1.4.3.1. AperiodicidadedasmanutençõesestadividaemMensal(M),Trimestral(T)
esemestral(S).

6.3.1.5. HIGIENIZAÇÃODEDUTOS

6.3.1.5.1. Deverá ser refeita a limpeza a cada onze meses ininterruptos, ou em 
período inferior,quando comprovadamente houvernecessidade,executada
por profissionaispertencentes aosquadros da empresa, oupor 
profissionais de outra empresa, qualificada e credenciada para tal. Para e
execução e acompanhamento da qualidade do ar interior será feito pelo 
engenheiroquímicodocontrato.

6.3.1.5.1.1. Obs.:Emqualquerdassituações,aresponsabilidadesobreahigienização 
dedutosserádafirmacontratada.

6.3.1.6. DESENVOLVIMENTO PRÉVIO DE ESTUDO DA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DAS REDES DEDISTRIBUIÇÃO DE ARDO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO

6.3.1.6.1. Acessar as redes de distribuição de ar (portas de visitas, verificação 
dosmelhorespontoseetc.),consistindodacertificaçãodasinformaçõescontid
as nas plantas existentes e anotação de eventuais 
divergências,objetivando aelaboração doplanode trabalho.

6.3.1.6.2. Vistoria in loco das condições de trabalho nos ambientes 
climatizados,verificando:

6.3.1.6.2.1. ponto de 

energia;6.3.1.7.2.2.suprimentod

eágua;

6.3.1.7.2.3. horáriosdeAcesso;



6.3.1.7.2.4. guarda de equipamentos e 

produtos;6.3.1.7.2.5.andaimes, se necessários; 

e6.3.1.7.2.6.segurança.

6.3.1.6.3. Antes de iniciar os serviços, a contratada deverá apresentar o plano de 
trabalho detalhado,o qual deverá ser aprovado pela fiscalização.

6.3.1.6.4. O plano de trabalho detalhado deverá prever a instalação do material 
todos os dias no final do expediente e retirada do material todos os dias 
antes do expediente, e estocagemem local reservado, previamente 
designado pela Fiscalização para esse fim.

6.3.1.6.5. Caberá à Contratada arcar com todas as despesas necessárias a 
implantação da infra-estrutura de suporte, apontada e levantada no 
itemacima,necessárias aexecuçãodosserviços.

6.3.1.6.6. Caberá à Contratada o levantamento das condições de risco dos serviços
a ser e mexecutados,e a implementação das ações mitigadoras 
necessárias, de forma a garantir as condições mínimas de segurança a o
patrimônio e pessoas submetidas aos riscos decorrentes da execução 
dos serviços.

6.3.1.7. OPERAÇÃODELIMPEZAMECÂNICANAS REDESDEDISTRIBUIÇÃODEAR

6.3.1.7.1. Preparação dos locais a serem limpos e tratamento dos ambientes onde 
o serviço for executado, com a cobertura dos mobiliários e equipamentos 
com plásticos ou lonas apropriadas, visando garantir a não contaminação
dos móveis e demais utensílios com material particulado que por ventura 
venha a se precipitar quando da remoção das placas de forro ou mesmo 
durante a limpeza dos dutos.

6.3.1.7.2. Antes do inicio da limpeza de cada trecho de dutos, deverá ser 
efetuadauma filmagem registrada em DVD devidamente identificada, de 
forma a caracterizar um diagnóstico visual prévio, ebalizar a avaliação da
quantidade da limpeza, após a execução dos serviços.

6.3.1.7.3. Após a limpeza deverá ser efetuada uma nova filmagem registrada 
emDVD devidamente identificada, de forma a caracterizar um 
diagnósticovisualpara avaliaçãoda qualidadedalimpezaexecutada.

6.3.1.7.4. Nos trechos onde as aberturas existentes nos dutos não permitem 
aintrodução dos equipamentos, deverão ser abertas tantas janelas, 
quanto necessárias, pela Contratadas e mônus para a Contratante, e 
posteriormente fechadas utilizando-se material deve daçãoe novo 
isolamento térmico de forma a garantir a estanqueidade dos dutos e sua 
eficiência térmica.

6.3.1.7.5. Sempre na direção do fluxo de ar, deverão ser escolhidos trechos 
demesma seção que serão isolados, para a obstrução do fluxo de ar 
atrásdotrechoqueserálimpo.

6.3.1.7.6. No inicio do trecho a ser limpo será introduzido um sistema de escovas-
giratórias de tamanho adequado à dimensão e tipo de revestimento 
interno do duto, com a dureza necessária à remoção do tipo de sujidade 
encontrada,seja ele pó,incrustações,mofo ou qualquer corpo estranho 
existente e que produza poluição ou impeça a livre passagemdo 
arcondicionado através dos dutos. O movimento das escovas deverá ser 
controlado a distancia por cabo ou outro sistema de controle, com 



registro visual em tempo real por meio de micro câmera e iluminação 
adequada, de modo a possibilitar o acompanhamento por parte da 
Executante e da Fiscalização.

6.3.1.7.7. Limpeza mecânica a seco das superfícies internas expostas ao fluxo 
desuprimento de ar dos dutos principais, secundários e ramais, através 
dautilização dos seguintes equipamentos:

6.3.1.7.7.1. equipamento robotizado de inspeção de dutos, dotado de registro 
devídeo;

6.3.1.7.7.2. bocas de ar 

comprimido;6.3.1.8.7.3.escovas rotativas 

automáticas; 
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6.3.1.8.7.5.outros equipamentos necessários, como ferra mentais, equipamentos 
de proteção individual, etc.



6.3.1.7.8. Retirada e reinstalação de todas as placas de forro, grelhas, difusores e 
tomadas de ar existentes, como também a limpeza  mecânica de 
registros, difusores, splits, grelhas e damper sem local apropriado 
(externoà área detrabalho), antes da recolocação.

6.3.1.7.9. Remoção da sujidade do interior dos dutos, utilizando um sistema 
deaspiração industrial de alta potência, especialmente desenvolvida 
parasucção da sujeira removida pelas escovas, adaptado a um sistema 
de coleta e a condicionamento dos poluentes recolhidos, que impeça a 
contaminação do ambiente circundante ou das instalações físicas do 
local. Esse equipamento deveráser instalado na extremidade oposta à de
entrada das escovas,no trecho a ser limpo.

6.3.1.7.10. A remoção de materiais poluentes recolhidos no processo para 
locaisapropriadosdeveráserrealizadasobinteiraresponsabilidadedaContrat
ada. Esses procedimentos serão repetidos de forma seqüencialpor todo o
sistema de dutos até a constatação da remoção de todos 
ostiposdesujidade.

6.3.1.7.11. Nostrechosondeeventualmenteforconstatadaapresençadesubstâncias 
oleosas ou afins, será aplicado o produto químico 
adequadoàsuaremoção,garantidaanão-
contaminaçãoquímicadoambienteatravésdaremoçãocompletadosresíduos
do produtoutilizado.

6.3.1.7.12. O processo de limpeza e higienização dar-se-á na totalidade do 
sistemade climatizaçãoinstalado,inclusive casasde máquinas, cuja 
limpezadeverá ser executada mediante o uso de ar comprimido para as 
volutas 
erotoresdosventiladores,seguidadaaspiraçãoerecuperaçãodepartículas 
da tomada de ar externo e dos condicionadores de ar, devendoainda 
serem lavadas todas as serpentinas e bandejas de condensação com 
produtos qímicos aprovados pelos órgãos fiscalizadores e aprovados e 
acompanhados em sua execução, pelo engenheiro químico do contrato.

6.3.1.7.13. Os métodos de limpeza não podem ocasionar danos ou impedir a troca de 
térmica ou provocar corrosão das uperfície das serpentinas, devem ser de 
acordo com as recomendações do fabricante da serpentina, quando 
disponíveis. As serpentinas devem ser completamente enxaguadas com água 
limpa para remoção de quaisquer resíduos. Recomposição e reparo do 
isolamento térmico dos dutos, nos trechos emque este tenha sido removido 
para realização da operação de limpeza oudeinspeção.

6.3.1.8. HIGIENIZAÇÃODAREDEDEDISTRIBUIÇÃODEAR

6.3.1.8.1. Ahigienizaçãooudescontaminaçãoéopassoseguintealimpezamecânica e 
deverá ser executada com fungicida e/ou bactericida e/ououtro produto 
adequado. A descontaminação deverá ser executada emtoda 
aredededutos. Quando da aplicação destes produtos, o engenheiro 
químico do contrato deverá aprovar a forma de aplicação.

6.3.1.8.2. Todos os difusores e grelhas, inclusive os dampers de entrada de ar 
nascentrais e os de entrada de ar exterior deverão ser vedados durante 
aoperação.

6.3.1.8.3. Todos os produtos químicos a serem utilizados pela Contratada 
deverãoterseusrespectivosregistrosouautorizaçõesdeuso,juntoàsautorida



des públicas competentes e aprovados pelo engenheiro 
químicodocontrato.

6.3.1.8.4. Deveráemitirosseguintesrelatórios:

6.3.1.8.4.1. Emissãoderelatórioconclusivodosserviçosprestados;

6.3.1.8.4.2. Emissão de relatório fotográfico antes e depois da realização 
dosserviços;

6.3.1.8.4.3. Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), junto 
aoCREA,devidamente assinada pelo Engº Mecânico;

6.3.1.8.4.4. Emissão de certificado de garantia de acordo com a determinação 
daPortaria 3523 de 28 de agosto de 1998 assim como a Lei 4192 de 
01deoutubrode2003;e

6.3.1.8.4.5. Editoração em DVD ROM, das imagens obtidas antes e depois 
dosserviços.

6.3.1.9. AVALIAÇÃOECONTROLE

6.3.1.9.1. A Contratada é responsável pela monitoração de níveis aceitáveis de 
qualidade do ar interior,observandoo disposto nasNormas Técnicas001, 
002,003e 004 da Resolução n.º9de16/01/2003da ANVISA.

6.3.1.9.2. A Contratada deverá tomar as providências necessárias à 
monitoração,obedecendo aos Padrões Referenciais de Qualidade do Ar 
Interior, noque diz respeito a definição de valores máximos 
recomendáveis para contaminação biológica, química e parâmetros 
físicos do ar interior, aidentificação de fontes poluentes de natureza 
biológica, química e física,através de métodos analíticos (Normas 
Técnicas 001, 002, 003 e 004 daREn.º9daANVISA).

6.3.1.9.3. A responsábilidade técnica será da empresa de manutenção e as 
análises feitas por laboratório parceiro, mas acompanhadas pelo 
engenheiro quimico do contrato.

6.3.1.10. PONTOSDECOLETAPARAAMOSTRAGEM

6.3.1.10.1. Deverão ser recolhidas amostras do ar interior e exterior, 
semestralmente, e matendimento às Normas Técnicas 001, 002, 003 e 
004 da RE n.º 9 da ANVISA e serão acompanhadas pelo 
engenheiroquímicodocontrato.

6.3.1.10.2. As amostras deverão ser recolhidas, acompanhadas de seu 
responsávelpelaáreaquímica,emhoráriode picodeutilizaçãodoambiente.

6.3.1.10.3. A indicação dos setores deondeserãorecolhidasas 
amostrasseráanalisada ediscutidacomaContratante.

6.3.1.10.4. Serão exigidos da Contratada todos os certificados de calibração dos 
equipamentos utilizadosna coleta.

6.3.1.10.5. Todos os materiais e equipamentos necessários para coleta serão de 
responsabilidade da Contratada, sendo acompanhados em sua execução
pelo engenheiro quimico do contrato.

6.3.1.11. APLICAÇÃODEPASTILHAS

6.3.1.11.1. A Contratada deverá colocar nas bandejas de condensação, um 
agenteeliminadordemicroorganismos,fungosebactérias.



6.3.1.11.2. Deverá ser um agente limpador, de liberação controlada, específico 
parabandejas de captação e drenagem de condicionadores de ar. Deve 
serumpolímero orgânico, sólido, biodegradável, não corrosivo, não 
tóxico,de solubilização gradativa de agenteseliminadoresde 
microorganismos a based e quaternáriodeamônia, aprovado pelo 
engenheiro químico do conttrato.

6.3.1.11.3. Deverá ser observada, ainda, a capacidade do equipamento para 
efeitododimensionamentodotipoetamanhodapastilha.

6.3.1.12. RELATÓRIOSDOSSERVIÇOS

6.3.1.12.1. Entrega dos laudos laboratoriais antes e após a higienização da rede 
dedistribuiçãode ar,noprazo máximode15diasapóssuaconclusão.

6.3.1.12.2. Entrega dos relatórios técnicos e fotográficos, bem como os DVDs, 
comas gravações pré e pós limpeza, devidamente rotuladas de acordo 
com opavimentotratado, no prazomáximode15diasapóssuaconclusão.

6.3.1.12.3. Relatório dos serviços executados nos sistemas de ar condicionado 
eseus equipamentos e acessórios, com as respectivas comprovações 
dasOS executadas e prestação de contas. Deverá ser entregue até o 
5°(quinto)diaútildecadamês.

6.3.1.12.4. A Contratada deverá fazer um relatório com levantamento de todos 
osequipamentosfrigorígenos,com o número de patrimônio, local de 
instalação e um minucioso exame das condições encontradas e 
entregarà fiscalização num prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
assinatura do Contrato,com todas as divergências, dúvidas e 
irregularidades.

6.4 Lista de equipamentos principais submetidos a manutenção:

TIPO MARCA
CAP/
TEMP

QNT
. OBS

Self Contained Trocalor 5 Tr 3 Com Condensadoras

Self Contained Trocalor 10 Tr 1 Com Condensadora

Split/Janela Diversos Diversas 420  

Camara Fria Congelados MC Quay 3 HP 1 Temp de -5o a -20oC

Camara Fria Resfriados MC Quay 2 HP 1 Temp de 5o a 10oC

Camara Mortuária Heatcraft 2 Evap. 2  

Filtros água Diversos Diversas 30  

Bebedouros Diversos Diversas 2  

Coifas de cozinhas N/A Diversas 5 Com filtros ineciais

Caldeira N/A 171,9Kw 1 Com reservatório

Bombas de agua Diversos Diversos 4  

Bombas de incêndio WEG 5 Cv 2  

7. INFORMAÇÕESRELEVANTESPARAODIMENSIONAMENTODAPROPOSTA

7.1. Os serviços que compõem o objeto do presente Termo de Referência serão executados
nasinstalações do Hospital Geral do Rio de Janeiro – Rio de Janeiro/RJ, Prédio 
principal e anexo situado na Rua Duque de Caxias, 1551 - Deodoro – Rio de Janeiro, o 
Hospital possui 4 blocos e anexo, nomeados: Bloco A, Bloco B, Bloco C e Bloco D, 
parte com arquitetura do século XIX em prédio histórico; com paredes e fachadas 



pintadas por grafiato, telhas metálicas, esquadrias em alumínio; Tendo nos seus blocos 
as seguintes distribuições:

    • Bloco A – Prédio com 2 pavimentos, onde funcionam a Odontologia, Raio X, Ambulatório e Gabinete 
da Direção;
    • Bloco B – Prédio com 4 pavimentos, onde funcionam a Emergência, Enfermarias, Centro Cirúrgico, 
CTI e CME;
    • Bloco C – Prédio com 2 pavimentos, onde funcionam o Almoxarifado, Alojamento, Administração e 
Rancho;
    • Bloco D – Onde funcionam o Depósito de lixo, Capela e Câmara Mortuária;

*Anexo – Prédio histórico construído no Século XIX.

7.1.1.1. Neste Termo de Referência são classificados como elementos principais dos 
edifícios 
asalvenarias,paredesemgessoacartonado(drywall),divisóriascomunseespeciais,re
vestimentos,coberturaseimpermeabilizações. Mas outros equipamentos não 
listados que fazem parte dos prédios tambem fazem parte deste escopo. 
Amanutençãodestes envolve a recuperação ou substituição de alvenarias de 
tijolo maciço,furado, bloco de concreto e demais elementos de vedação; a 
recuperação e/ousubstituição da área danificada de todo e qualquer tipo de 
revestimentos de piso,parede e teto, inclusive pintura; a recuperação de 
coberturas impermeabilizadasou telhados, de telha cerâmica, de fibrocimento, 
plásticas de metal e outras,incluindo também a substituição e/ou recuperação da 
estrutura de 
sustentaçãodostelhadoseosfechamentosnecessáriosaestes,como,porexemplo,cu
meeiras e rufos. Pode-se incluir a utilização de drywall para construção 
devedaçõesemgeral,desdequenãohajaimpedimentotécnicoounormativoparaousod
estematerial nolocalespecificado.

7.1.2. Esquadrias,vidros,fechamentoserevestimentos,briseseferragens:

7.1.2.1. Amanutençãodestesenvolvearecuperação,substituiçãoouconfecçãodeportas,janel
as,suportesparaarcondicionado,guardacorpos,persianasevenezianas,bemcomode
todasas ferragensnecessárias.

7.1.3. Mobiliárioebalcões:

7.1.3.1. A manutenção destes elementos envolve a recuperação de balcões, 
armários,cadeiras, mesas, camas e outros mobiliários; recuperação de artefatos 
de ferro emadeira,bemcomo,suasrespectivas ferragens.

7.1.4. Pavimentaçõesexternas:

7.1.4.1. A manutenção destas envolve a recuperação, ou substituição da 
pavimentaçãodanificada,conformeanecessidade,emcalçadasearruamentosdentro
dosterrenosdoHGeRJ.

7.1.5. InstalaçõesHidráulicas,Sanitárias e contra incêndio:

7.1.5.1. A manutenção destes sistemas envolve a verificação periódica das redes 
dealimentação e/ou despejo, dos registros, das conexões, das louças e 
acessórios,dosralosecaixasdepassagemedasconexõescomasredesexternas,subst
ituindo os danificados e/ou reformulando a localização de alguns 
pontos;cabendoaindaamanutençãodosreservatórios,caixasd’águaefossas.Compr
eende Água fria, Água quente, Esgoto sanitário, Águas pluviais e 
Combateaincêndio.

7.1.6. InstalaçõesElétricas:



7.1.6.1. Amanutençãodestesistemaenvolveaverificaçãoperiódicadasredesdealimentação,d
astomadas,interruptores,pontosdeluz,luminárias,quadrosgerais e parciais, postes 
e etc, substituindo os danificados e/ou reformulando 
alocalizaçãodepontos.CompreendeSistemadedistribuição,Sistemadeaterramento,
Sistemadeproteçãocontradescargaatmosférica(pára-
raiosecomponentes)eSistemadesonorizaçãoechamadasdepaciente.

7.1.7. Instalaçõesdetelecomunicações:

7.1.7.1. Amanutençãodestesistemaenvolveaverificaçãoperiódicadas 
centrais,redeselinhasde telecomunicação, redes de comunicação de dados, 
assim como, 
instalaçãoe/oucriaçãodenovospontos(cominfraestruturaelançamentodecabos),re
moção, manutenção corretiva, conservação e reparo destas instalações, 
deacordocomas necessidades.

7.1.8. InstalaçõesMecânicaseGasesCombustíveis:

7.1.8.1. A manutenção deste sistema envolve a verificação periódica das redes e 
dospontosdedistribuição,substituindoosdanificadose/oureformulandoalocalização 
destes, além dos demais equipamentos que compõem o sistema. Otransporte e a
substituição de cilindros de gases combustíveis também 
fazempartedoescopodeserviços.

7.1.9. InstalaçõesdasSubestaçõesElétricas

7.1.9.1. Amanutençãodestesistemaenvolveaverificaçãoperiódicadetodosequipamentosqu
ecompreendemosistemadeenergiadoHGeRJ,taiscomo,disjuntores, 
transformadores, geradores, painéis de MT e BT, quadros de BT 
etodaredeelétricadedistribuição/interligaçãodessassubestações;

7.1.10. InstalaçõesdeRefrigeração:

7.1.10.1. Amanutençãodestesistemaenvolveaverificaçãoperiódicadetodosequipamentos
derefrigeração,taiscomoself-
contained’s,condicionadoresdeardejanela,split’s,bebedouros e outros;

7.1.11. HorárioseEquipesdePrestaçãodosServiços

7.1.11.1. Aempresacontratadadeverámanterumaequipedetrabalhadores,devidamente 
qualificados,uniformizadoseidentificados,paraatendimentoàsnecessidades e 
solicitações da contratante, sendo constituída pelos seguintesprofissionais:

Tipo de Serviço Posto Qnt Prof

Coordenador  
Prof.senior de nível superior registrado no CREA/CAU Posto 1 1

Engenheiros  
Engenheiro Civil/Arquiteto no CEA/CAU Posto 1 1
Engenheiro Elétrico registrado no CREA Posto 1 1
Engenheiro Mecânico registrado no CREA Posto 1 1
Engenheiro Quimico registrado no CREA Posto 1 1
Engenheiro de telecomunicações registrado no CREA Posto 1 1

Equipe administrativa e operacional  
Encarregado de Civil (CBO 7102-05) Posto 1 1
Encarregado de Elétrica (CBO 9501-05) Posto 1 1
Encarregado de refrigeração (CBO 9101-10) Posto 1 1
Técnico de Eletrotécnica (CBO 9501-10) Posto 1 1
Assistente de Manutenção (CBO 4114-10) Posto 1 1



Auxiliar Administrativo (CBO 4110-05) Posto 1 1
Almoxarife (CBO 4041-05) Posto 1 1

Equipe de Manutenção Predial (diaristas)  
Bombeiro Gasista (CBO 724130) Posto 1 1
Eletricista (CBO 9511-05) Posto 2 2
Bombeiro Hidráulico (CBO 7241-10) Posto 2 2
Técnico em telecomunicações (CBO 3133-15) Posto 2 2
Serralheiro (CBO 7244-40) Posto 1 1
Marceneiro (CBO 7711-05) Posto 2 2
Ajudante de Obras (CBO 7170-20) Posto 5 5
Mecânico de Refrigeração (CBO 7257-05) Posto 4 4
Auxiliar Mecânico de Refrigeração (CBO 9112-05) Posto 4 4

Equipe de Emergência Predial(plantonista)  
Operador de subestação Diurno (CBO 9511-05) Posto 1 2
Eletricista (CBO 7241-15) [Diurno] Posto 1 2
Bombeiro Gasista (CBO 724130) [Diurno] Posto 1 2
Encarregado Predial (CBO 9501-10) [Diurno] Posto 1 2
Operador de Refrigeração Diurno (CBO 8625-05) Posto 1 2
Operador de subestação Noturno (CBO 9511-05) Posto 1 2
Eletricista (CBO 7241-15) [Noturno] Posto 1 2
Bombeiro Gasista (CBO 724130) [Noturno] Posto 1 2
Encarregado Predial (CBO 9501-10) [Noturno] Posto 1 2

7.1.11.2. Coordenador: de segunda a sexta-feira, em horários alternados, 
totalizando110h/mês.

7.1.11.3. . Engenheiro civil/arquiteto: de segunda a quinta-feira, de 07:00 as 17:00, 
comintervalo intrajornada de 01 (uma) hora para almoço; e sexta-feira, de 7:00 
as16:00, com intervalo intrajornada de 01 (uma) hora para almoço, totalizando 
44h/semanais

7.1.11.4. Engenheiroelétrico:desegundaaquinta-feira,de07:00as17:00,comintervalo 
intrajornada de 01 (uma) hora para almoço; e sexta-feira, de 7:00 as16:00, com 
intervalo intrajornada de 01 (uma) hora para almoço, totalizando 44h/semanais.

7.1.11.5. EngenheiroMecânico:desegundaasexta-
feira,emhoráriosalternados,totalizando 110h/mês.

7.1.11.6. Engenheirodetelecomunicações:desegundaasexta-
feira,emhoráriosalternados,totalizando110h/mês.

7.1.11.7. Engenheiroquimico:desegundaasexta-feira,emhoráriosalternados,totalizando 
55h/mês

7.1.11.8. EquipeAdministrativa(diaristas):desegundaaquinta-feira,de07:00as17:00, com 
intervalo intrajornada de 01 (uma) hora para almoço; e sexta-feira, 
de7:00as16:00,comintervalointrajornadade01(uma)horaparaalmoço,totalizando 
44h/semanais.

7.1.11.9. Equipe de Manutenção (diaristas): de segunda a quinta-feira, de 07:00 
as17:00,comintervalointrajornadade01(uma)horaparaalmoço;esexta-feira,de

7:00as16:00,comintervalointrajornadade01(uma)horaparaalmoço,totalizando 44h/
semanais.

7.1.11.10. EquipedeEmergência(plantonistas):de07:00as19:00,emplantãode12x36 horas
para os funcionários “diurnos”; e de 19:00 as 07:00, em plantão de12x36 horas 



para os funcionários “noturnos”. Permanecerão 12 horas a cada 
diadeplantão,inclusivesábados,domingos eferiados.

7.1.12. DasAtribuiçõesdaEquipe

7.1.12.1. ProfissionaldenívelsuperiorregistradonoCREA/CAU  

7.1.12.1.1. Profissional com formação superior completa, com
experiênciacomprovadaecomregistro noCREA/CAU. 

Suasprincipaisatribuiçõesserão:

7.1.12.1.1.1. GarantirnasuatotalidadeaexistênciadeRecursosHumanoscapacitado
sparaaexecuçãodos serviçoscontratados;

7.1.12.1.1.2. Supervisionaraexecuçãodeorçamentosdosserviçosrelacionados;

7.1.12.1.1.3. Gerenciar os contratos administrativos firmados pela empresa 
comprestadoresdeserviços porelacontratados;

7.1.12.1.1.4. Fazer cumprir rigorosamente a execução dos serviços previstos 
noPlano deManutenção;

7.1.12.1.1.5. Manter permanente contato com a Fiscalização do Contrato sobre 
aexecuçãodomesmo,informandoimediatamente,porescrito,qualquer 
irregularidade que possa comprometer as instalações daUnidade;

7.1.12.1.1.6. Supervisionarecoordenarobomandamentoeexecuçãodosserviços de 
manutenção das instalações, responsabilizando-se civil 
etecnicamentepelosserviçosefetuadospelosprofissionaiscontratados;

7.1.12.1.1.7. Apresentar mensalmente o relatório dos serviços programados 
erealizados no período em conformidade com o preconizado 
nesseTermodeReferência;

7.1.12.1.1.8. Apresentar semanalmente e sempre que solicitado pela 
fiscalizaçãoumaprevisãodosserviçoscorretivosaseremexecutados,co
mprevisão deinícioefimdeobra;

7.1.12.1.1.9. Para aqueles serviços que interferirem no andamento normal 
dasatividades do hospital, a empresa deve apresentar um 
cronogramaem barras de execução das atividades do serviço, com 
previsão deinícioefim;

7.1.12.1.1.10. Acompanhar a ordem de realização dos serviços 
solicitados,bem como avaliar a necessidade de mudança de 
prioridade entre osserviços;

7.1.12.1.1.11. Emitir relatórios mensais das atividades do contrato; 

e7.1.12.1.1.12.Executaroutras tarefascorrelatas

7.1.12.2. Engenheiros  

7.1.12.2.1. Profissionais com formação superior completa, com experiência
comprovada e com registronoCREA/CAU. Deverão possuir experiência em 
supervisão de operação e manutenção de sistemas e equipamentos similares ao do 
objeto deste Termo de Referência.

7.1.12.2.2.  Os engenheiros deverão:

7.1.12.2.2.1. realizar inspeções para verificação de desempenho e condições 
operativas dos sistemas;



7.1.12.2.2.2. verificar o histórico de seu funcionamento, consignando os registros 
pertinentes no “Livro de Obras”;

7.1.12.2.2.3. gerenciar os supervisores técnicos e sua equipe e a aquisição de 
materiais;

7.1.12.2.2.4. apresentar soluções técnicas para os problemas apresentados;

7.1.12.2.2.5.estar sempre ciente 

dos serviços realizado se 

apresentar-se ao
fiscal do contrato ou servidor designado para relato das 
inspeções/verificações realizadas;

7.1.12.2.2.6. Orientar toda a equipe de manutenção na execução das tarefas 
diárias de manutenção;

7.1.12.2.2.7. Controlar a movimentação e freqüência de pessoal;

7.1.12.2.2.8. Levar ao conhecimento da Fiscalização do Contrato, por escrito, os
problemas observados nas instalações do hospital;

7.1.12.2.2.9. atualizar o cadastro de equipamentos contidos no hospital, contendo
informações detalhadas sobre os mesmos (localização, marca da 
fabricante, potência de refrigeração, pressão estática, filtros 
utilizadosetc...);

7.1.12.2.2.10. elaborar e fazer cumprir o programa de manutenção,operação
e controle (PMOC), a ser implantado/mantido pela CONTRATADA;

7.1.12.2.2.11. providenciareapresentarrelatóriomensal,comasocorrênciased
esempenho dosistemanomês anterior;

7.1.12.2.2.12. deverão possuir comprovada experiência em 
GerenciamentodeServiçosdeManutençãoeOperaçãodeInstalaçõesde
Engenharia;

7.1.12.2.2.13. terãocomoincumbênciaprincipalogerenciamentoeplanejament
o dosserviçosque 
foremexecutadosnasinstalaçõessoboscuidadosdaContratada,cabend
o-lhesaexecuçãodasseguintestarefas:

a. gerenciamento, planejamento e supervisão geral dos 
serviçoscontratados;
b. orientar a equipe quanto à condução e acompanhamento 
dosserviçospreventivos,corretivos econtratados;
c. representaraContratada,responsabilizando-
setecnicamentepelosserviços contratados;
d. contribuir no desenvolvimento de programas e/ou projetos 
quevisem o aprimoramento do funcionamento das instalações sob 
seucontrole;
e. acompanharesupervisionaraexecuçãodosserviçospreventivospro
gramados, corretivosou outros contratados;

f. prepararasescalasdeserviçosesolucionarjuntoàCONTRATADAospr
oblemasdefaltasporforçadeférias,dispensasmédicas etc.;
g. cuidarpelamanutençãoatualizadadoDiáriodeManutençãoondedev
erãoserregistradastodasasocorrênciasnormaisouanormaisnas Instalações;
h. cuidar pela manutenção organizada da oficina de consertos 
deequipamentosbemcomodoenxovaldeferramentas;



i. relacionar com antecedência prevista, as peças necessárias 
àsmanutençõesprogramadas;
j. relacionar mensalmente as peças substituídas retornando ao 
Paiolaspassíveisderecuperaçãoeinventariandoasirrecuperáveis,submetend
oaFiscalizaçãoparaquesejaencaminhadoparaalienação;
k. checareresponsabilizar-sepelasleiturase/
ouverificaçõespreventivasdos equipamentos;
l. implementaremanteratualizadoocontroleinformatizadodeemissãod
eOrdensdeServiçoseestatísticosdereposiçãodepeças, de custos 
energéticos, etc., valendo-se desses dados paraaprimoramentodos 
serviços;
m. cuidar pela manutenção atualizada dos Projetos das 
InstalaçõesbemcomodoCadastroHistóricodos Equipamentos;
n. zelarpelamanutençãodequalificaçãodisciplinareposturaprofission
aldaequipe;
o. supervisionar o recebimento de todo material entregue, para 
usonasinstalações sob seus cuidados;
p. desenvolvertodasasatividadesinerentesàsuaáreaderesponsabilid
ade, incluindoemissão de parecer técnico pertinentesa área de formação 
(como exemplo, análise de cargas térmicas),seguindo as orientações e 
determinações do fiscal do Contrato, deacordocomas necessidadesdos 
serviços;
q. manterosfuncionários,quandoemserviço,emtotaiscondiçõesde 
higiene pessoal e segurança, trajando uniforme, portando cracháde 
identificação com os dados do empregado e foto recente e 
comEquipamentosdeProteção Individual(EPI) adequados;
r. fiscalizareorientartodosos empregados sobreo uso 
corretodosequipamentos,promovendoasubstituiçãodemateriaisdesgastado
s ou que já não apresentemcondiçõesfavoráveis deuso;
s. encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos 
serviçosprestados;
t. manter o fiscal do Contrato sempre informado sobre 
quaisquerfatoseatosconsideradosimportantesouirregularidadesverificadas;
v.gerenciar,  planejar  e  controlar  a  lista  de  materiais,  ferramentas
eequipamentosdaCONTRATADAdeformaqueosserviçosdemanutenção
não sofram interrupções e promover substituição demateriais, ferramentas
e equipamentos não adequados ao uso nosserviços;

w. instruirecuidarparaqueosempregadosdaCONTRATADAmantenha
ma ordem, adisciplinae o respeito junto a todas 
aspessoasdoCONTRATANTE;
x. fornecer aos empregados constantes instruções, visando o 
plenoconhecimentodesuasatribuições,devereseresponsabilidades,in
clusivequantoàs normasdecondutaesegurança;
y. aplicarasadvertênciasnecessárias,emesmopromoverasubstituiçã
o,dosempregadosdaCONTRATADAquenãoatenderem às 
recomendações, cometerem atos de insubordinaçãoou indisciplina, 
desrespeitarem seus superiores, não acatarem 
asordensrecebidas,nãocumpriremcomsuasobrigaçõesoupraticarem 
qualquer outro tipo de ação grave, que venha a 
deporcontraaáreademanutençãodaCONTRATADAoudoCONTRATA
NTE;
z. fazerocontroledepontodosfuncionários,acompanhandodiariament
e, mantendo atualizada toda a documentação sob 



suaresponsabilidade.Oresumodocontroledepontodeveráserencamin
hadomensalmenteaofiscaldoContrato,juntocomorelatório.

7.1.12.3. EncarregadodeRefrigeração(CBO9101-10)  

7.1.12.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para a supervisão e condução 
dosserviços de operação e manutenção do sistema central de ar condicionado, um 
(1)profissional demecânica comespecialização emsistemas centrais e 
equipamentosde refrigeração de ar, devendo este possuir experiência emsupervisão 
e conduçãode equipe de manutenção e operação de sistemas similares aos do objeto
desteTermodeReferência.

7.1.12.3.2. O encarregado deverá sempre estar apto a responder e manter 
registradoocontrolecompletodetodososserviçosemandamento,comadescriçãodosequi
pamentos ou componentes nos quais esteja intervindo, com os profissionais 
queestejamtrabalhando emcadalocaletempoestimado paratérminodosserviços.

7.1.12.3.3. Deveráprovidenciarasespecificaçõesnecessáriasparacontrataçãodeserviço
ouaquisiçãodematerialnecessárioàmanutenção.

7.1.12.3.4. Supervisionaraexecuçãodamanutençãopreventivaprevistaparaosequipame
ntosdosistemaedamanutençãocorretivaexecutada.

7.1.12.3.5. Providenciarosorçamentosparacontrataçãodeserviçoseaquisiçãodemateria
lnecessárioparamanutenção, juntocomoAuxiliarAdministrativo.

7.1.12.3.6. Fiscalizar o cumprimento das rotinas de manutenção preventiva 
previstapara os equipamentos e manutenção corretiva executada, bem como providenciar 
oseuregistroemarquivopróprio,comocadastrodetodososequipamentosdosistema.

7.1.12.3.7. Teráasseguintesincumbências:

a. AcatartodasasordensdoEngenheiroSupervisor;
b. Coordenar e executar os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
eoperaçãodeequipamentos einstalações;
c. Encarregar-sedosserviçosdosintegrantes dasequipes;
d. Responsabilizar-sepelaManutençãodosequipamentoseinstalações;
e. Manter informado o Engenheiro Supervisor sobre os problemas 
encontradosdurante a execução dos serviços de manutenção e as providências tomadas 
para suasolução;
f. Auxiliar, juntamente com os demais elementos da equipe de Manutenção, 
asfirmasContratadasparaaexecuçãodeoutros serviços;
g. Supervisionarosserviçosdosoperadores,mecânicos,eletricistaseajudantes;
h. Realizarasleiturasdosequipamentos,conferindo-ascomosgabaritospadrões;
i. Responsabilizar-se pelaoperação 
dosequipamentoseinstalaçõesduranteseuturno;
j. InformarimediatamenteaoEngenheiroSupervisorqualqueranormalidadeobservad
a nosequipamentos que não possasercorrigidodeimediato.

7.1.12.4. Assistente deManutenção(CBO4110-10) e Almoxarife (CBO 4041-05)  

7.1.12.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para a condução dos serviços 
dePlanejamento e Controle de Manutenção e material,comnívelmédiocompleto;

7.1.12.4.2. Teráasseguintesincumbências:

a. Organizarosplanosdemanutençãoparatodososequipamentos/
instalaçõesdoHGeRJ;



b. AlimentarosplanoserotinasdeManutençãoPreventivanoSoftwaredeGestãodeMa
nutençãoaserimplementadopela CONTRATADA;
c. Emitirasordensdeserviçospreventivas,corretivasepreditivasedistribuiraosrespon
sáveisdecadaequipedemanutenção;
d. Alimentarosistemadegerenciamentodasmanutençõescomasordensdeserviçosg
eradas eexecutadas nomês;
e. Emitirosrelatóriosgerenciaisdemanutençãodetodasasatividadesexecutadasnom
êsanterior,bemcomoaemissãodosíndicesdemanutenção.
f. Controlar estoque de material

7.1.12.5. TécnicoemEletrotécnica(CBO3131-05)  

7.1.12.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para a supervisão e condução 
dosserviçosdePlanejamentoeControledeManutenção01(um)Técnicoemeletrotécnica;

7.1.12.5.2. Teráasseguintesincumbências:

a. Conduzirexecuçãotécnicadostrabalhosdesuaespecialidade;
b. Prestarassistênciatécnicanoestudoedesenvolvimentodeprojetos;
c. Orientar  e  coordenar  a

execuçãodosserviçosdemanutençãodeequipamentoseinstalações;

d. Controlaropreenchimentodasordensdeserviçodemanutençãoelétrica;

7.1.12.6. MecânicodeRefrigeração(CBO7257-05)  

7.1.12.6.1. Profissional com nível médio completo com curso técnico em mecânica 
oueletromecânica, curso de capacitação na área de refrigeração 
eexperiênciaemsistemassimilaresaosdoHGeRJ.

7.1.12.6.2. Teráasseguintesincumbências:

a. Avaliarcondições deoperaçãoeminstalaçãodosistema;
b. Especificarequantificarmateriaisparaexecuçãodoserviço;
c. ObterindicadoresdedefeitosdoequipamentojuntoaoCliente;

d. Definirmétododetrabalhoemfunçãodascondiçõesdolocaledoequipame
nto;
e. Selecionarferramentas,instrumentosdemedição,materiaisecomponent
eseletroeletrônicos emecânicos;
f. Instalartubulaçãodefluídosecomponentesdesegurança;
g. Desidratarsistema;
h. Aplicarcargadegásrefrigerante;
i. Montarisolamentotérmico;
j. Efetuarinstalaçõeseletroeletrônicas;
k. Operarequipamentosmicroprocessados;
l. Efetuarlimpezadacasademáquinas(quandohouver);
m. Limparfiltrosdear eágua;
n. Higienizarosequipamentos;
o. Desobstruirsistemasdedrenagem;
p. Localizarvazamentosnosistema;
q. Regularsuperaquecimentoesub-resfresfriamento;
r. Revisarcondiçõesdefuncionamentodecomponentes eletroeletrônicos;
s. Avaliaraterramentoeisolaçãoelétricadosequipamentos;
t. Realizarlubrificação;
u. Corrigirvibraçõeseruídosemdesacordocomoespecificado;
v. Alinharacoplamentos,correiasepolias;
w. Examinaraspressõesetemperaturadeágua(entradaesaída);



x. Repintarequipamentoseliminandocorrosão;
y. Examinarsistemasdesegurançadosequipamentos;
z. Avaliarfuncionamentodecontroladoresdevazão;
aa.

Examinarcondiçõesdefuncionamentodatorrederesfriamentoecaixadecompensação;
bb. Balancearosistemadeacordocomespecificaçõesenormastécnicas;
cc. Medirgrandezasfísicasnosistema;
dd.

Comparargrandezasfísicasemrelaçãoàsespecificaçõesdofabricanteedoprojeto;
ee. Operar recolhedor de fluidos refrigerantes nocivos à 
atmosfera;ff. Efetuarsoldagens;
gg. Eliminar vazamentos do 
sistema;hh. Limparosistemafrigorífico;
ii.Efetuarretrofittingdeequipamentos;jj.Substituircomp
onentesdosistemafrigorífico;
kk. Trocar componentes do sistema de 
ventilação;ll.Limpartrocadoresdecalor;
mm.Substituircomponenteseletroeletrônicos;nn.

Reparartorres deresfriamento;
oo. Reparar bombadeágua;
pp. Substituirgerenciadoresdosistema;
qq.Preencher  relatórios  cominformações  para  o  fabricante  (start
up),relatóriodeacompanhamentodemanutençãopreventiva,relatóriodecondiçõesdef
uncionamento,planilhadelevantamentodaqualidadeediscriminaçãodemateriaispara
manutenção,relatóriodeutilizaçãodoveículo  (tempo,  quilometragem e itinerário)  e
relatório de conformidade eresponsabilidade peloserviço.

7.1.12.8.1. AuxiliarMecânicodeRefrigeração(CBO9112-05)  

7.1.12.8.2. Profissional com nível médio completo comcurso de capacitação na 
áreaderefrigeraçãoeexperiênciacomprovadanasatividadesinerentesàfunção.

7.1.12.8.3. Teráasseguintesincumbências:

a. Auxiliarnacoletadedadospararealizaçãodeorçamentoeserviços;
b. Auxiliarnoatendimentoaclientes;
c. Auxiliarnainstalaçãodeequipamentosderefrigeração,
d. Ventilaçãoeclimatização;
e. Auxiliarnarealizaçãodamanutençãopreventiva;
f. Auxiliarnarealizaçãodamanutençãocorretiva;
g. Auxiliarnamanutençãopredialemgeral,
h. Auxiliarnaelaboraçãodadocumentaçãotécnica(OrdensdeServiçoseoutr
as);
i. Realizarasatividadesdeacordocomasnormas de 
qualidade,segurança,saúde emeioambiente.

7.1.12.7. OperadordeRefrigeração(CBO8625-05)  

7.1.12.7.1. Profissional com nível médio completo com curso técnico em mecânica 
oueletromecânica,cursodecapacitaçãonaáreaderefrigeraçãoeexperiênciacomprovada
nasatividadesinerentesàfunção.

7.1.12.7.2. Teráasseguintesincumbências:



a. AcatarasordensdoSupervisorTécnicodeManutençãoedoEngenheiroSu
pervisor;
b. Auxiliarasoperaçõesquandosolicitados;e
c. Manter as áreas dos equipamentos sempre limpas e em bom 
estadodeconservação;
d. Operarsistemasdearcondicionado,acionandomotores,ventiladores, 
chillers para resfriamento de líquidos, fancoil para 
climatizaçãodeambientes,dispositivosdecontrolepneumáticoeeletroeletrônico
econdicionadoresdear;
e. Operar sistemas de condicionamento de ar por expansão direta 
eindireta, ederefrigeração;
f. Controlar o funcionamento dos sistemas de refrigeração e ar 
condicionadoerealizammanutenção preventivabásica nesses sistemas;
g. Utilizarequipamentosdecomunicação;
h. Registrarocorrênciasoperacionaisepreencherrelatóriosderotina;
i. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e 
dequalidade,segurança, higiene,saúde epreservação ambiental.

7.1.12.8. EncarregadoPredial, Civil, elétrico e mecânico  

7.1.12.8.1. Profissional com nível médio completo e experiência comprovada 
nasatividades inerentes à função, com registro no CREA. Caberão a este profissional 
asseguintesatribuições:

7.1.12.8.1.1. Acompanhar e orientar a execução dos serviços de 
acordocomaprogramaçãodefinidapeloresponsáveltécnico;

7.1.12.8.1.2. Programaradistribuiçãodemateriaiseferramentas;

7.1.12.8.1.3. Garantirobomusoeconservaçãodosequipamentoseferramenta
s,controlandosuaentregaeverificandoseuestadoquando dadevolução;

7.1.12.8.1.4. Supervisionar a atuação com relação a normas de 
segurança,usoadequado dosequipamentoseprevenção de acidentes;

7.1.12.8.1.5. Comunicarimediatamenteaoresponsávelqualquerirregularidad
eobservada;e

7.1.12.8.1.6. Executaroutrastarefascorrelatas.

7.1.12.9. AuxiliarAdministrativo(CBO4110-05)  

7.1.12.9.1. Profissionalcomnívelmédiocompletoeexperiênciacomprovadanasatividad
esinerentesàfunção.Caberãoa esteprofissionalasseguintesatribuições:

7.1.12.9.1.1. Serviçosrotineirosdeescritório;7.1.12.11.1.2.

Classificareorganizarexpedientesrecebidos;7.1.12.11.1.3.

Receber eencaminharordensdeserviço;

7.1.12.11.1.4. Auxiliarnamontagemdorelatóriomensaldosserviçosexecutados
;

7.1.12.11.1.5. Registrar no sistema de informações todas as intervenções 
eatividadesexecutadas,deacordocomasrotinasadministrativasvigentes;e

7.1.12.11.1.6. Executaroutrastarefascorrelatas.

7.1.12.10. Bombeiro Gasista(CBO7241-0)  

7.1.12.10.1. Profissionalcomnívelfundamentalcompleto,cursodeformaçãoprofissionalb
ásicadenomínimo200horas/



aula,ministradoemescolasespecializadasnaáreaecomexperiência comprovada 
emmanutençãoderededistribuiçãodegasesmedicinaisegasescombustíveis.Caberãoaest
eprofissionalasseguintes atribuições:

7.1.12.10.1.1. Padronização,mensuraçãoecontroledequalidade;7.

1.12.12.1.2. Controle dotransporte decilindros;

7.1.12.12.1.3. Execuçãodeserviçosdemanutenção narede dedistribuição;

7.1.12.12.1.4. Coordenaçãodasuaequipedemanutençãoeserviçotécnico;

7.1.12.12.1.5. Condução de trabalho 

técnico;7.1.12.12.1.6.Conduçãodeequipedeinstalação;

7.1.12.12.1.7. Montagem,operaçãoemanutençãodeterminais,válvulaseregula
dores;

7.1.12.12.1.8. Montagemereparoemfluxômetros,vacuômetrosetorneirasmedi
cinaisdevários modelos;

7.1.12.12.1.9. Montagem e reparo em alarmes; 

e7.1.12.12.1.10. Executaroutrastarefascorrelatas.

7.1.12.11. BombeiroHidráulico(CBO7241-10)  

7.1.12.11.1. Profissionalcomnívelfundamentalcompleto,cursodeformaçãoprofissional 
básica de 200 horas/aula ou mais e experiência comprovada na área demanutenção 
de instalações prediais de água e esgoto. Caberão a este profissional 
asseguintesatribuições:

7.1.12.11.1.1. Executar os serviços planejados de manutenção 
preventivadasinstalações deáguaeesgoto.

7.1.12.11.1.2. Executar manutenção preventiva em conjuntos moto-

bomba;7.1.12.14.1.3.Desobstrução derededeáguaeesgoto; e

7.1.12.14.1.4.       Executaroutrastarefascorrelatas.

7.1.12.12. Técnicoemtelecomunicações(CBO3133-15)  

7.1.12.12.1. Profissionalcomnívelfundamentalcompleto,cursodeformaçãoprofissional 
básica e experiência comprovada na área de manutenção de instalaçõesprediais e 
conhecimentos práticos e teóricos de circuitos telecomunicações. 
Caberãoaesteprofissionalas seguintes atribuições:

7.1.12.12.1.1. Planejar,construir,instalar,ampliarerepararlinhaseredesdetelec
omunicação;

7.1.12.12.1.2. Planejar,construir,instalar,ampliarerepararrededecomunicação
dedados;

7.1.12.12.1.3. Instalar equipamentos e localizar defeitos; 

e7.1.12.15.1.4.Executaroutras tarefascorrelatas.

7.1.12.13. Serralheiro(CBO7244-40)  

7.1.12.13.1. Profissionalcomnívelfundamentalcompleto,cursosdequalificaçãoprofission
al e experiência comprovada nas atividades inerentes à função. Caberão 
aesteprofissional as seguintes atribuições:



7.1.12.13.1.1. Substituir e/ou reparar móveis (cadeiras, camas, sofás e 
etc.),esquadriaseinstalaçõescivisdeacordocomasespecificaçõesdefini
dasemdocumentaçãotécnica;e

7.1.12.13.1.2. Executaroutrastarefascorrelatas.

7.1.12.14. Marceneiro(CBO7711-05)  

7.1.12.14.1. Profissionalcomnívelfundamentalcompleto,cursobásicodequalificaçãoprofi
ssionalcommaisdequatrocentashoras/aula,oferecidopor

instituiçõesdeformaçãoprofissionaleexperiênciacomprovadanasatividadesinerentesàfun
ção.Caberãoaesteprofissional asseguintes atribuições:

7.1.12.14.1.1. Reparar as partes danificadas das peças de 

madeira;7.1.12.17.1.2. Executarrebaixos,esquadrejamentoeaparelhagemem
madeira;

7.1.12.17.1.3.

Executarrevestimentocomlaminadosouenvernizamento;7.1.12.17.1.4.

Instalação e reparos de esquadrias de madeira; 

e7.1.12.17.1.5. Executaroutras tarefas correlatas.

7.1.12.15. AjudantedeObras(CBO 7170-20)  

7.1.12.15.1. Profissional com nível de escolaridade de no mínimo quarta série 
doensino fundamental, curso de formação profissional básica e experiência 
comprovadanasatividadesinerentesàfunção.Caberãoaesteprofissionalasseguintesatribuiçõe
s:

7.1.12.15.1.1. Limpeza,conservaçãoearrumaçãodoslocaisdetrabalho;

7.1.12.15.1.2. Transportedeferramentaseequipamentosaoslocaisdetrabalho; 
e

7.1.12.15.1.3. Executaroutrastarefascorrelatas.

7.1.12.16. Eletricista e Operador Subestação(CBO7241-15)  

7.1.12.16.1. Profissionalcomnívelfundamentalcompleto,cursodeformaçãoprofissionalb
ásicadenomínimo200horas/aulaeexperiênciacomprovadanaáreade manutenção predial de 
instalações de água e esgoto e de instalações elétricas deBaixa e alta 
Tensão.Caberãoaesteprofissionalasseguintes atribuições:

7.1.12.16.1.1. Seguiras orientaçõesdoresponsáveltécnico;

7.1.12.16.1.2. Executarosserviçosdemanutençãopreventivaecorretivaemred
eelétricadosprédioseinstalaçõesdohospital(fiação,luminárias, quadros de 
distribuição, lâmpadas, reatores, disjuntores,tomadas,etc.);

7.1.12.16.1.3. Executar os serviços planejados de manutenção preventiva 
ecorretivadasinstalaçõesdeágua, esgoto eáguaspluviais;

7.1.12.16.1.4. Executarmanutençãopreventivaecorretivaemconjuntosmoto-
bomba;

7.1.12.16.1.5. Desobstruir rede de água e 

esgoto;7.1.12.19.1.6.



Emitirrelatóriosmensaisdassuasatividades;7.1.12.19.1.7.

Executaroutrastarefas correlatas.

7.1.13. NORMASPARA AEQUIPEDEPRESTAÇÃODESERVIÇO

7.1.13.1.1. Todos os profissionais acima citados deverão sempre estar presentes 
emseus postos de trabalho nos dias e horários estabelecidos, sob pena de a 
empresaincorreremmultaestabelecidaemcontrato.

7.1.13.1.2. Para controlar a presença de seus funcionários, a CONTRATADA 
deveráinstalarrelógiodepontobiomerico,deconfiguraçãomoderna.

7.1.13.1.3. O valor pecuniário referente às faltas poderá ser descontado da 
faturamensal, proporcional a planilha de custo vigente por funcionário, além das 
aplicaçõesdesançõesadministrativasaCONTRATADAporprejudicaramanutençãodosist
ema.

7.2. PROCEDIMENTOS

7.2.1. DefiniçõeseMetodologiadosTrabalhos:

7.2.1.1. CONTRATANTE: Hospital Geral do Rio de Janeiro, que, neste contrato, tem 
comodeverefetuarmensalmenteopagamentodasfaturasdeserviçosdaCONTRATA
DA,apósaaprovaçãopelaFiscalização.

7.2.1.2. DIREÇÃO/ADMINISTRAÇÃO Do HGeRJ: Cabe a Direção e Administração do 
HGeRJpriorizar a relação de serviços corretivos e de adaptação de layouts 
solicitadospelos chefes ou responsáveis pelos setores e que deverão ser 
executados pelaCONTRATADA.

7.2.1.3. CONTRATADA:Empresavencedoradocertame,quedeverácumprirascláusulas e 
condições contidas neste Termo de Referência, no Projeto Básico, 
noEditaleseusAnexos.

7.2.1.4. FISCALIZAÇÃO ou FISCAL: É o representante da Administração, 
especialmentedesignadoparaexerceroacompanhamentoeafiscalizaçãodaexecuçã
ocontratual,devendoinformaraAdministraçãosobreeventuaisvícios,irregularidades
oubaixaqualidadedosserviçosprestadospelacontratada,propor as soluções e as 
sanções que entender cabíveis para regularização dasfaltasedefeitos 
observados.

7.2.1.5. LIVRODEOCORRÊNCIAS:Livropróprio,compáginasnumeradas,consecutivas, em 
três vias, providenciadas pela contratada, que também é parteintegrante do 
contrato. Neste livro serão lançados os serviços de emergências eas rotinas 
cumpridas, o efetivo diário, e demais eventos considerados 
relevantesaosserviços.ÉatravésdelequeseestabeleceráainterlocuçãoentreaFiscali
zaçãoeacontratada.A1ªviaficarácomacontratada,a2ªviaficarácoma Fiscalização e 
a 3ª via permanecerá fixada ao próprio livro, não podendo serretirada.Cada 
páginadeveráserrubricadaporambasaspartes.

7.2.1.6. DIÁRIO DE OBRAS: Livro de registro de todas as atividades relativas às 
obrasefetuadas. Cada obra terá seu diário individual, no qual serãoregistradas 
todasasinformaçõesrelevantesemrelaçãoàquelainterferênciafísica,taiscomorotinas
cumpridas,prazodeinícioefimdasatividades,interrupções,reclamações,intercorrênci
as,faltasdefuncionários,etc.



7.2.1.7. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO: Pedido de execução de serviços corretivos 
e/ouemergenciais,solicitadospelacontratante.

7.2.1.8. ORDENSDESERVIÇO(O.S.):Osformuláriosserãopreenchidosparaformalizar a 
solicitação da execução dos serviços de manutenção preventiva 
e/oucorretiva,especificandoa mãodeobraeosmateriaisqueserãoempregados.

7.2.1.9.
PLANODEMANUTENÇÃO:Cronogramadeeventosfundamentadonosprocediment
os e rotinas de manutenção preventiva recomendados pelas Práticasde Projeto, 
Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e manuaisde 
manutenção dos fabricantes e fornecedores dos componentes e sistemas 
daedificação, incluindo os serviços de manutenção corretiva, de acordo com 
asnecessidadesdohospital.DeveráseraprovadopelaFiscalização.Todososprocedi
mentos e rotinas de manutenção preventiva estabelecidos deverão 
sercontinuamenteavaliados, ajustadosecomplementadospelo Contratante.

7.2.1.10. RELATÓRIO DE INSPEÇÃO: A contratada deverá realizar Inspeção 
Predialnas edificações que compõem o Hospital Geral do Rio de Janeiro, de 
forma a 
avaliarsuascondiçõestécnicas,funcionaisedeconservação,visandoorientaramanute
nção a ser executada.Esta inspeção deverá ser entregue em forma derelatório 
descritivo e fotográfico, constando do mesmo todos os equipamentos 
eedificações que serão objeto do contrato de manutenção e seu estado na data 
deinício do contrato.Este relatório deverá ser entregue pela contratada, ao fiscal 
docontrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data de assinatura 
docontrato.

7.2.1.11. MANUTENÇÃOPREVENTIVA:Sãoastarefas(rotinas)executadasdeacordocom
ocronogramafísicoestabelecidonoPlanodeManutençãoeaprovado pelo fiscal do 
contrato. Estas rotinas visam, de forma programada, 
aidentificaçãoe/ouaantecipaçãodeproblemas,antesdeumaquebraouinterrupção 
dos serviços, além de evitar a ocorrência de falha ou de 
desempenhoinsuficientedoscomponentesdaedificação.Oatendimentoasolicitaçãod
oserviçodenaturezapreventivadeveráserimediato.

7.2.1.12. MANUTENÇÃO CORRETIVA: São os serviços decorreção de defeitos 
efalhas identificadas pela Equipe de Manutenção ou por Solicitações de 
Serviço.Incluem-se as adaptações de locais para instalações de novos 
equipamentos oude uso. A contratada tem até 48 horas para o atendimento de 
uma Solicitação deServiço.Para serviços de maior porte, os prazos de execução 
deverão 
sercombinadoscomafiscalização.Emcasosemergenciais,aexecuçãoseráimediata.

7.2.1.13. SITUAÇÕES EMERGENCIAIS: Todo e qualquer serviço necessário ao 
prontofuncionamentodoHospital Geral do Rio de Janeiro.

8. MODELODEGESTÃODOCONTRATOECRITÉRIOSDEMEDIÇÃO.

8.1. Osserviçosdeverãoserexecutadoscombasenosparâmetrosmínimosaseguir estabelecidos:

8.1.1. METODOLOGIASETECNOLOGIAS

8.1.1.1. Estas especificações técnicas servirão para orientar a execução de serviços 
demanutenção preventiva e corretiva, a serem prestados nos sistemas, 
instalações,equipamentosprediaise dependências doHospital Geral do Rio de 
Janeiro.



8.1.1.2. AcontratadasomentepoderáiniciarostrabalhosapósorecebimentodaSolicitacao de 
Serviço - S.S, ocasião em que deverá tomar conhecimento dasnormas 
estabelecidas para acesso às dependências do hospital, relativas 
aoexpedientedetrabalho,orientando-seinclusivequantoaosprocedimentospara

entrada  e  saída  de  materiais  e  de  seus  empregados,  portando  ferramentas
e/ouinstrumentos.

8.1.1.3. A contratada deverá apresentar antes do início efetivo dos trabalhos, 
profissionalcom formação superior completa e com registro no CREA/CAU, 
responsável 
porcoordenar,supervisionareorientardiariamentetodososserviçosaseremexecutad
osaolongodocontrato.

8.1.1.4. Osmateriaisempregadosdeverãoserdequalidadeigualousuperioraosexistentes, 
todos os materiais empregados na execução dos serviços deverãoestar em 
conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT. Na 
aplicaçãodosmateriais,deverãoserseguidasasrecomendaçõesdosfabricantes.

8.1.1.5. Nenhum valor de custo relativo ao salário dos empregados da proponente 
poderáser inferior ao valor do piso salarial da categoria estabelecido pelos 
sindicatosparaoano correntedacontratação.

8.1.1.6. As propostas com valor de custo unitário de mão de obra inferior ao valor do 
pisosalarialapresentadoserãodesclassificadas.

8.1.2. INSTRUMENTOSLEGAIS

8.1.2.1. A contratada será responsável pela observância das Leis, Decretos, 
Portarias,Normas Federais, Distritais, Regulamentos, Resoluções e Instruções 
Normativas,direta e/ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive 
por suassubcontratadasefornecedores.

8.1.2.2. Duranteaexecuçãodosserviços,acontratadadeverá:

8.1.2.2.1.1. Providenciar, junto ao CREA-RJ, as Anotações de 
ResponsabilidadeTécnica - ART referente aos engenheiros que 
atuarão diretamente naexecuçãodoobjeto;

8.1.2.2.1.2. ObterjuntoàPrefeituraMunicipaldoRiodeJaneirooalvaráporventuranec
essárioàprestaçãodosserviços,naformadasdisposiçõesemvigor,seforo
caso;

8.1.2.2.1.3. Obter junto ao INSS, se for o caso, o Certificado de Matrícula 
relativoao objeto do contrato,deforma a possibilitar o licenciamento 
daexecuçãodosserviçoseobrasqueporventuravenhamasernecessária
s;

8.1.2.2.1.4. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início 
dostrabalhos, as informações pertinentes à sua identificação e ao 
objetodo contrato, bem como o Programa de Condições e Meio 
AmbientedeTrabalhonaIndústriada Construção-PCMAT;

8.1.2.2.1.5. Atenderàsnormaseportariassobresegurançaesaúdenotrabalhoe 
providenciar os seguros exigidos em lei e no caderno de 
encargos,nacondiçãodeúnicaresponsávelporacidentesedanosqueeve
ntualmentecausaraspessoasfísicasejurídicasdiretaouindiretamenteen
volvidasnosserviçose obrasobjeto docontrato;

8.1.2.2.1.6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições 
eacordosrelativosàlegislaçãosocialetrabalhistaemvigor,particularment



e no que se refere ao pessoal alocado nos serviçosobjeto 
docontrato;e

8.1.2.2.1.7. Efetuar o pagamento de todos os impostos, seguros, taxas e 
demaisobrigações fiscais incidentes ou quevierema incidirsobre o 
objetodocontrato, até orecebimentodefinitivodosserviçoscontratados.

8.1.2.3. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas 
ecódigos aplicáveis aos serviços em pauta, sendo que as especificações da 
ABNTserãoconsideradascomoelementobaseparaquaisquerserviçosouforneciment
osdemateriaiseequipamentos;

8.1.2.4. Os Serviços serão realizados conforme indicam as rotinas, as especificações 
dosfabricantese demaisnormasda ABNTpertinentesao escopodoContrato;

8.1.2.5. ParaoscasosnosquaisasnormasdaABNTfaltaremouforemomissas,deverão ser 
consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas eregulamentos 
de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como 
referênciatécnica,bemcomoasrecomendaçõesdosfabricantesdosequipamentosem
ateriaisquecompõemosistema;

8.1.3. IDENTIFICAÇÃO

8.1.3.1. OsetorinteressadoemiteaSolicitaçãodeServiço,emsistemaprópriodacontratadaeen
viaàmesma.

8.1.3.2. A contratada analisa o porte e a necessidade de execução do serviço 
solicitado.Casoidentifiquearealnecessidadedomesmo,identificatodosositensneces
sáriosàexecuçãodomesmo.

8.1.3.3. As intervenções a serem executadas, utilizando a verba mensal para 
manutençãopreventiva e corretiva, serão liberadas para execução, devendo o 
setor 
solicitanteassinaraSolicitacaodeServiçoaofinaldaexecução,identificandonestaaqu
antidade dos materiais utilizados.

8.1.3.4. A Ordem de Serviço deverá subsidiar o controle de utilização da verba 
mensalpara manutenção preventiva e corretiva, através das planilhas de 
quantitativosutilizadoseprecificadospelatabelade preçosvigente.

8.1.4. PROVAÇÃOEATESTEDOSSERVIÇOSEXECUTADOS

8.1.4.1. Acontratadaexecutaoserviço.

8.1.4.2. OChefeouresponsávelpeloSetorsolicitanteverificaseoserviçofoiexecutadoe atesta 
a Solicitacao de Serviço entregue pela contratada, que deverá integrar 
oRelatórioMensal dosserviços faturados nociclovigente.

8.1.4.3. Caso seja um serviço de maior complexidade, o recebimento será feito com 
apresençadofiscaldocontrato.

8.1.4.4. AFiscalizaçãofará amediçãodoserviçoexecutadoe dosmateriaisutilizados.

8.1.4.5. Caso exista a necessidade de uma intervenção de manutenção preventiva 
nãoincluídanoCronogramadoPlanodeManutenção,amesmadeveráserenviadaàFis
calizaçãodoContratoparaaprovaçãoeinclusãodamesmanocronograma.

8.1.4.6. Mensalmente,aempresacontratadaemitiráumafatura,acompanhadadaPlanilha de 
Medição contendo todos os serviços atestados e autorizados no mês,incluindo 
um relatório resumido dos serviços executados. Esta Fatura deverá 
serencaminhada aoFiscal deContrato.



8.1.4.7. AFiscalizaçãodocontratocompatibilizaráaPlanilhadeMedição,FaturaeRelatório 
com seus arquivos de SSs, e encaminhará para que a Setor 
Financeiroinicieoprocessodepagamento,seforocaso.

8.1.4.8. AcontratadadeveráforneceraAdministraçãodoHGeRJ,atravésdaFiscalizaçãodocon
trato,atéo5º(Quinto)diaútildecadamês,RelatórioMensaldasatividades realizadas 
durante o último ciclo/mês encerrado contendo os itensrelacionados abaixo, cuja 
elaboração deverá ser discutida com a Fiscalização doContrato:

8.1.4.8.1. PlanilhadeCustosContratadaePlanilhadeCustosMedida;

8.1.4.8.2. Relaçãoinformandonome,funçãoecargahoráriadosprofissionaiscontemplad
osnaPlanilhadeCustos Contratada;

8.1.4.8.3. SSs referentes às Manutenções Preventivas executadas, contendo 
entreoutrasinformações,oquantitativoe os custosindividuais;

8.1.4.8.4. Consolidado das Ordens de Serviço de Manutenção Preventiva, por 
ordemde serviço crescente informando: o equipamento, a data do início e
dotérmino,ocustodoserviçoeoutrasinformaçõesquedeverãoestarcontempl
adasemformulárioprópriodaCONTRATADA;

8.1.4.8.5. Check-
listsdosserviçospreventivosdeacordocomasrotinasestabelecidasnoPlanod
eManutenção;

8.1.4.8.6. SSs referentes às Manutenções Corretivas executadas no último 
período(mês) encerrado, contendo entre outras informações, o 
quantitativo e oscustosindividuais;

8.1.4.8.7. Consolidado das SSs deManutenção Corretiva, por ordemde 
serviçocrescente informando: o equipamento, a data do início e do 
término, ocusto do serviço e outras informações que deverão estar 
contempladasem formulárioprópriodaCONTRATADA;

8.1.4.8.8. Análise estatística dos serviços executados por grupo, setor e/ou 
outrosindicadoresconsideradosrelevantespeloFiscaldoContrato.Essaanáli
se servirá de subsídio ao Fiscal do Contrato para um melhor 
controledaincidênciadetiposdeserviçosporsetornaUnidade,visandooplanej
amento,aprogramaçãoe ocontroledos mesmos.

8.1.4.9. A contratada deverá fornecer e instalar materiais, peças, equipamentos e 
demaiscomponentes, em conformidade com as condições do contrato, 
respeitadas 
amarca,tipo,coredimensões.Ovalordosmateriais,peças,serviços,equipamentos e 
demais componentes será debitado do montante previsto paraesta finalidade, 
conforme estabelecido no contrato. A eventual substituição 
departesepeçasoriginaisporequivalentessópoderáocorrercomapréviaaprovação 
daFiscalizaçãodocontrato.

8.1.4.10. Os serviços para execução da manutenção preventiva, corretiva ou 
qualqueroutro serviço emergencial deverão ser por conta da contratada, mesmo 
assim,deveráhaverpréviaautorizaçãodaFiscalização docontrato.

8.1.4.11. Amanutençãocorretivadeveráserimplementadasemprequesefizernecessária, 
devendo a contratada, quando seus técnicos não tiverem 
condiçõesdesolucionaroproblemadeimediato,atenderaochamadotécnicodacontrat
antenomenorprazo,diligenciandoinclusivealternativasparacontinuidadedoserviçoin
terrompido,sejacomainstalaçãodeequipamento



sobressalente,sejacomutilizaçãodemãodeobratécnicadenotóriaespecialização,tud
opor contadacontratada.

8.1.4.12. Nos primeiros 30 dias a partir da data da assinatura do contrato a 
empresadeverá apresentar um relatório das condições gerais, completo e 
minucioso dosequipamentos e instalações com o objetivo de subsidiar o 
diagnóstico bem comogarantir/ampliarasegurançanacontinuidadeoperativaea 
vidaútil.

8.1.4.13. Orelatóriodeveráinformar:

8.1.4.13.1. Os equipamentos encontrados com os respectivos 

cadastros;8.1.4.13.2. O estado de conservação dos sistemas e 

instalações;8.1.4.13.3. 

Relatóriofotográficodosprincipaisproblemasencontrados;8.1.4.13.4.Ocronogr

amadasrotinasdemanutençãopreventiva;e

8.1.4.13.5.Criaçãodeprontuáriosparaosequipamentosquefazempartedoescopodamanuten
ção.

8.1.4.14. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às prescrições 
enormas da ABNT, bem como regulamentos técnicos, disposições legais e 
dasconcessionáriaslocais.

8.1.4.15. Os procedimentos e rotinas de manutenção preventiva serão 
fundamentadoserecomendadospelasPráticasdeProjeto,ConstruçãoeManutençãod
eEdifíciosPúblicosFederaisemanuaisdemanutençãodosfabricantesefornecedores 
dos componentes esistemasdaedificação.

8.2. INDICADORESDEAFERIÇÃODAQUALIDADEDOSSERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garantirumatendimentocélere àsdemandasdoórgão.
Meta acumprir 24h
Instrumentodemedição PlanodemanutençãoPreventiva.
Formadeacompanhamento Relatóriosgeradospelosistemainformatizado
Periodicidade Mensal
Mecanismodecálculo ConformeIDQ
Iníciodavigência Datadeassinaturado contrato

8.2.1. CRITÉRIOSDEAVALIAÇÃODEDESEMPENHO

8.2.1.1. A fiscalização do contrato medirá a eficiência dos serviços através dos 
padrõesreferenciaisdescritos abaixo.

8.2.1.2. A fiscalização, conforme sua disponibilidade, irá acompanhara execução 
derotinas de manutenção, aquisição de materiais e peças de reposição, 
serviços,equipe detécnicoseetc.

8.2.2. ÍNDICEDEDESEMPENHOEQUALIDADEDOSSERVIÇOS

8.2.2.1. O valor mensal a ser faturado (IDQ) deverá ser calculado baseado na 
seguintefórmula:

IDQ=Vp. Em,
Onde:
IDQ=Valoraser pago,emfunçãododesempenhoequalidadedosserviçosprestados;
Vp=Valor dapropostaapresentadanaLicitação;
Em=Trabalhoexecutadonamanutençãopreventiva,deacordocomplanodemanutençãopré-estabelecido; e



Ip = Índice relacionado à 

performance.CálculodoEm:

Em=(QuantidadedeManutençõesPreventivas Realizadas)                .      
(QuantidadedeManutençõesPreventivasProgramadas)

8.2.2.2. A empresa deverá apresentar ao final de cada mês trabalhado, 
umrelatóriodescrevendoastarefasexecutadas, não realizadas,modificadase 
canceladasem comum acordo com a Fiscalização, baseado nos dados do 
programa demanutençãopreventiva.

8.2.2.3. A fiscalização irá acompanhar os serviços planejados (manutenção preventiva) 
eosefetivamenteexecutados.

8.2.2.4. Não seráaceito justificativa dos serviços não realizados, tais como: falta 
deequipe, ferramental,instrumental,equipamentos eoutros.

8.2.2.5. Caso a CONTRATADA não execute os serviços programados dentro dos 
prazosestipulados,serãoaplicados osfatores deredução.

8.2.3. ÍNDICERELACIONADOÀPERFORMANCE(Ip)

8.2.3.1. AplicarafórmulaparaocálculodeSE(abaixo),obtendo-
seovalorparadeterminaçãodoíndiceIp, emfunçãodotempodocontrato.

SE
ÍNDICERELACIONADO ÀPERFORMANCE( Ip)

TEMPODECONTRATO
De00

a06meses
De06

a12meses
>12meses

0,91≤
SE≤1,00

1,00 1,00 1,00

0,83≤
SE≤0,90

0,99 0,97 0,95

0,75≤
SE≤0,82

0,94 0,92 0,90

0,67≤
SE≤0,74

0,89 0,87 0,85

0,58≤
SE≤0,66

0,84 0,82 0,80

0,51≤
SE≤0,57

0,79 0,77 0,75

SE≤
0,50

0,75 0,73 0,7
0

Onde:

SE =.Quantidade de Ordens de Serviço Executadas 
(Corretivas).QuantidadedeOrdensdeServiçoProgramadas(Corr
etivas)

INDICADOR

Nº01-Prazo deatendimentodedemandas(OS).

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantirumatendimentocélere àsdemandasdoHGeRJ.



Meta acumprir 24h

Instrumentodemedição
Sistemainformatizadodesolicitaçãodeserviços–
OrdemdeServiço(OS)eletrônica.

Formadeacompanhamento Pelosistema.

Periodicidade Mensal

MecanismodeCálculo
CadaOSseráverificadaevaloradaindividualmente.Nºdehorasnoatendimento/
24h =X

IníciodeVigência Datadaassinaturadocontrato.

Faixasdeajustenopagamento

Sanções
20%dasOSacimade2–multade5%
30%dasOSacimade2 – multade10%+rescisãocontratual

Observações ----

9. SOFTWAREDEGESTÃO DAMANUTENÇÃO

9.1. Os serviços vinculados à manutenção corretiva poderão ser abertos pela CONTRATANTE 
(perfisdeusuáriodeGESTORDOCONTRATO,deFISCALIZAÇÃOedeUSUÁRIOFINAL).ACONTRA
TADA poderá abrir Solicitações de Serviço (SS) caso identifique a necessidade. 
EstasSolicitaçõesdeServiçonãorotineirosserãoposteriormenteanalisadaseautorizadasparaexecuç
ãoFISCALIZAÇÃO, casoestesentendamque oserviço épertinente.

9.2. Agestãodoserviçodemanutençãocorretivadeveráserrealizadapormeiodesoftwaretotalmenteviawe
bbrowser.

9.3. Deverá o mesmo prover até 25 (Vinte e cinco) licenças de uso.

9.4. A CONTRATADA deve comunicar previamente à FISCALIZAÇÃO e aos setores da 
UNIDADEafetados,semprequefornecessáriaainterrupçãodasatividadesouainterrupçãonofornecim
ento de energia elétrica, água etc. em função dos serviços de manutenção, de forma 
aauxiliaraprogramaçãodos serviços demanutenção.

9.5. SobreaPriorizaçãodasSolicitaçõesdeServiço(SS)

9.5.1. O Sistema de Gerenciamento da Manutenção deverá ordenar automaticamente 
assolicitações de serviço (SS) seguindo a ordem de priorização, onde o item 1 é o 
demaiorprioridadee3odemenor:

9.5.1.1. ClassificaçãoEmergencial(emergencialouprogramada);

9.5.1.2. DataehoráriodaaberturadasolicitaçãodeserviçorealizadapelaCONTRATANTE;

9.5.1.3. DataehoráriodaaberturadasolicitaçãodeserviçorealizadapelaCONTRATADA;

9.5.1.4. PosteriormenteàordenaçãoautomáticapeloSistema,aFISCALIZAÇÃOpoderaaltera
raordemdepriorização.

9.5.2. ApenasaFISCALIZAÇÃOpoderáabrirsolicitaçõesemergenciaisoualteraraclassificaçãod
assolicitações deserviçodeprogramadaparaemergencial.

9.5.3. AFISCALIZAÇÃOpoderácancelarqualquerchamadoeemqualquertempo,desdeque 
estesentendamqueoserviçonãose aplicaou nãosejanecessário.



9.5.4. A FISCALIZAÇÃO poderáindicar umou mais funcionáriosda unidade para 
realizarasatividadesdeabertura,triagem,priorização,classificaçãoeaprovaçãodesolicita
çõesdeserviço(SS).Estesfuncionáriosreceberãoperfis deusuário.

9.6. SobreasaprovaçõesdasSolicitaçõesde Serviço(SS)

9.6.1. AsaprovaçõesdasSolicitaçõesdeServiçoocorrerão,conformeabaixo:

9.6.1.1. AsSScorretivasprogramadasserãoaprovadaspelaFISCALIZAÇÃO.

9.6.1.2. No momento da aprovação, os servidores designados deverão indicar a data 
naqual a ordem de serviço deve ser executada (data de programação), ajustando
apriorizaçãodas solicitaçõesdeserviço.

9.6.1.3. Os materiais, peças e equipamentos necessários para o serviço de 
manutençãoserão fornecidos pela CONTRATADA e deverão estar discriminados 
nas OrdensdeServiço(OS).

9.6.2. ManutençãoCorretiva:

9.6.2.1. Abertura das pré solicitações de Serviço on-line (PS): USUÁRIO FINAL abre 
présolicitaçãoonlinedescrevendooproblemaencontrado.ACONTRATADAtambémp
oderáabrirsolicitaçõesqueserãoanalisadasecasopertinentes,aprovadas.

9.6.2.2. Triagem das pré solicitações (SS): FISCALIZAÇÃO faz triagem das 
solicitações.Nesse momento, a FISCALIZAÇÃO poderá cancelar solicitações 
caso essas nãose apliquem ou forem repetidas, e irá inserir informações 
complementares. Apóstriagem, as pré solicitações, tornar-se-ão Solicitações de 
Serviço (SS). Nestemomento, a FISCALIZAÇÃO também podera abrir 
Solicitações de Serviço, 
casotenhamidentificadonecessidadescomplementaresàquelasdescritaspelosusuá
rios.

9.6.2.3. Definição da urgência da solicitação: FISCALIZAÇÃO define quais 
solicitaçõessão emergenciais ou programadas, alterando a classificação de 
programada paraemergencial, quandonecessário.

9.6.3. ManutençãoCorretivaProgramada:

9.6.3.1. Acionamento da equipe para primeiro atendimento: via Sistema. Ao realizar 
atriagemdasprésolicitações,aFISCALIZAÇÃOencaminhaasolicitaçãodeserviçopar
aousuáriodaCONTRATADA.

9.6.3.2. PrimeiroatendimentoeOrçamento:ACONTRATADAfaráoprimeiroatendimento, 
indo ao locale verificando mão de obra e materiaisnecessáriospara realização do 
serviço. A CONTRATADA deverá analisar a solicitação 
deserviço(SS)edevecompororçamento,indicandoovalornoSistema.Emparalelodev
eráserenviadoorçamentodetalhadoedesenhotécnicocorrespondenteparaaFISCALI
ZAÇÃO.ACONTRATADAdeveráindicaraconclusão do primeiro atendimento no 
sistema de forma que seja contado otempodeatendimento.

9.6.3.3. Caso o atendimento solicitado, necessite de um serviço de maior porte 
parasolução do problema, os serviços necessários deverão ser descritos e 
deverá serincluídaajustificativaparanãoatendimentoea 
informaçãodonãoatendimento.

9.6.3.4. PriorizaçãoeaprovaçãodasSolicitaçõesdeServiço(SS):viaSistema.AFISCALIZAÇÃ
OaprovaráasSolicitaçõesdeserviço,indicandoaordemdepriorizaçãodassolicitações
eadatadeprogramaçãopararealizaçãodoserviço.



As Solicitações de Serviço (SS), após aprovação, tornar-se-ão Ordens de 
Serviço(OS).

9.6.3.5. As Manutenções Corretivas Programadas serão realizadas emconformidade 
enasequênciadalistadeprioridadesdefinidas,condicionadasaolimiteestabelecido no
Cronograma Físico-Financeiro de cada etapa, controlado 
pelaFISCALIZAÇÃO,eaosprazosnecessáriosàexecuçãodecadatipodeserviço.

9.6.3.6. Acionamento da equipe: via Sistema (automático). Ao realizar a aprovação 
dassolicitações a FISCALIZAÇÃO encaminha a Ordem de serviço para o usuário 
daCONTRATADA.

9.6.3.7. SolucionarOrdensdeServiço  :CONTRATADAvaiaolocalesolucionadaaOrdemdeser
viço.

9.6.3.8. Alocaçãodecustosreais:  viaSistema.Apósaexecuçãodosserviços,aCONTRATADA 
deverá preencher detalhes do problema e da solução 
visandocomporumhistóricodo equipamentoealocarcustosreais do serviço.

10.CRITÉRIOSDESUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Atendendo ao disposto na Instrução Normativa Nº 01/2010 da SLTI/MPOG e na 
ResoluçãoCONAMAnº307/2002,queregulamentamoscritériosdesustentabilidadeambientalnaaqui
sição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal, bemcomo 
o gerenciamento de resíduos gerados pelos serviços e obras de engenharia, as 
empresasdeverão prever na planilha de custos a utilização de tecnologias e materiais que 
reduzam oimpacto ambiental. Para tanto, a empresa contratada deverá submeter à aprovação 
do fiscal decontrato do Hospital Geral do Rio de Janeiro, antes do início da execução dos 
serviços, um plano 
desustentabilidadeambientalobjetivandoaeconomiadamanutençãoeoperacionalizaçãodaedificaçã
o, adequado aos serviços a serem prestados e contemplando a redução do consumo deenergia 
eáguatais como:

10.1.1. Uso de equipamentos de climatização ou exaustão mecânica, ou de novas 
tecnologiasde resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica apenas nos ambientes 
onde forindispensável;

10.1.2. Automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, 
iluminaçãoambiental,usodesensores depresença;

10.1.3. Uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento 
edeluminárias eficientes;

10.1.4. Energiasolar, ououtraenergialimpaparaaquecimentodaágua;

10.1.5. Sistemademediçãoindividualizadodeconsumodeáguaeenergiaelétrica;

10.1.6. Sistemadereusode águaedetratamentodeefluentesgerados;

10.1.7. Aproveitamentodaáguadachuva;

10.1.8. Comprovaçãodaorigemdamadeiraaser utilizadanaexecução daobraouserviço;

10.1.9. Elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil 
PGRCC,conformeasdeterminaçõesdoConselhoNacionaldo MeioAmbiente– CONAMA;e

10.1.10. Preferencialmentedeverãoserutilizadosmateriaisreciclados,atóxicosebiodegra
dáveisdeacordo comodispostonasNBR’s15448-1e15448-2.

11.UNIFORMES

11.1. A contratada será responsável pelo fornecimento de, no mínimo, dois conjuntos de 
uniformescompletosaos seusempregadosnoiníciodaprestaçãodos serviços.



11.2. Asubstituiçãodosuniformesocorreráacadaseismesesousemprequenecessário,dependendo 
dodesgasteprematuro,claramenteevidenciado.

11.3. Osuniformesdeverãoserentreguesatodososprofissionaismedianterecibo(relaçãonominal, 
impreterivelmente assinada e datada por profissional), cuja cópia, acompanhada 
dooriginalparaconferência,deveráserenviadaàfiscalização.

11.4. Casosejanecessárioefetuarajusteseconsertosnosuniformes,noatodeentregadestesaos 
colaboradores, eventuais despesas deverão ser arcadas pela contratada, sendo vedado 
orepassedos custosaos profissionais.

11.5. Descriçãomínimadosuniformes:

Eletricistas,OperadoresdeSubestação,TécnicoEletrotécnica
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Calçacom tarjaluminescente 02unidades
Camisaemmalhacom tarjaluminescente 02unidades
Calçadode segurançaparaproteçãodospés 02pares
Meia 04pares
Cinto 01unidade

12.CONJUNTOASERDISPONIBILIZADO

12.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais,pecas,serviços,equipamentos,ferramentaseutensíliosnecessários,nasquantidadesestim
adasequalidadesestabelecidas,promovendosuasubstituiçãoquandonecessário.

12.2. MATERIAIS/PEÇAS/SERVIÇOSDEMANUTENÇÃO PREVENTIVAECORRETIVA:

12.2.1. Conjunto de itens necessários para intervenções de manutenção preventiva e 
corretiva,a serem empregados de acordo com a demanda gerada na execução do 
contrato,obrigatoriamente com aplicação previamente autorizada pela contratante e 
comprovadapelacontratada.

12.2.2. As verbas discriminadas abaixo justificam-se pelo fato de a atividade fim do Hospital 
sero atendimento ao público, público este, que muitas vezes degradam os 
equipamentosprediais,inabilitando-osparaousodiário.

12.2.2.1. ValorMensalde R$200.000,00(Duzentosmilreais).

12.2.3. Deverão ser fornecidos todos e quaisquer materiais, peças ou serviços, embora 
nãoespecificado, necessários à execução dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência,atéo limiteestabelecido paramanutençãonaplanilha deComposição 
deCustos.

12.2.4. Todososmateriais/peças/
serviçosutilizadosdeverãoserdequalidadeadequada,isentosdedefeitos, apropriados aos 
finsdesuaaplicação.

12.2.5. Todos os materiais/peças/serviços deverão ser submetidos à aprovação da 
fiscalização,que se reservará o direito de rejeitá-los, caso os mesmos estejam fora de 
normas epadrõesdalegislaçãovigente.

12.2.6. Ovalordosmateriais/peças/serviçosqueexcederemovalormensaldesteitemconstante da 
Planilha de Composição de custos será ressarcido à Contratada, 



desdequesejampreviamenteaprovadospelafiscalizaçãodocontratoe/ouDivisãodeAdminist
ração daUnidade.

12.2.7. O valor da verba mensal de manutenção a ser ressarcido referido no subitem 
anteriorserá acumulativo mensalmente (pode variar para cima ou para baixo 
mensalmente, masnão podendo ser ultrapassado o valor global previsto no contrato e 
renovações findo omesmo).

12.2.8. Osmateriais,peças,serviçoseoutrosempregadosnaManutenção,deverãosercomprovados
mediante apresentação de relatório técnico detalhado à fiscalização docontrato e/ou 
Divisão de Administração da Unidade, e correlacionado com as Ordens 
deServiçodeManutenção

12.2.9. Serão sempre usados para compor esta verba as tabelas EMOP/SCO/SINAPI: 
SistemadeCustoseObrasdaFundaçãoGetúlioVargas,cujaspublicações,CatálogodeRefer
ências;BoletimMensaldeCustoseCatálogodeMateriais,emsuasúltimasedições que 
servirão para elaboração do orçamento com descrição e definição do valordos 
materiais/peças/serviços, e, no caso de não previstos será adotado como 
segundabaseopreçodemercado.

12.2.9.1. Nocasodemateriais,peçaseserviçoscompreçosdemercado,serábaseadoempla
nilhade pesquisadepreçosdepelomenostrêsfornecedores.

12.2.9.2. Alternativamente, caso não se consiga as duas opções anteriores, poderá 
serapresentado cópia das notas fiscais no caso de não haver forma de realizar 
apesquisademercado.

12.2.9.3. Todos os licitantes deverão orçar este mesmo valor para a verba.

12.3. EQUIPAMENTOS,APARELHOSEFERRAMENTAS

12.3.1. OsEquipamentoseFerramentaspequenas,médiasougrandesparaqualquermodalidadede
profissional,comtodososdispositivoseacessóriosdesegurança,excetooscomprovadament
einadequadosparaasunidadeshospitalaresounãopossíveispelasexigênciasdalegislaçãoe
mvigor,necessáriosaexecuçãodos

serviços,poderãoestardisponibilizadosparaocontratonasdependênciasdacontratadae
utilizadosconformenecessidade, ao longodo período dosserviços.

12.3.2. A contratada deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de 
suapropriedade,deformaa 
nãoseremconfundidoscomsimilaresdepropriedadedacontratante.

12.3.3. A contratada deverá responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de 
todosseusinstrumentos,ferramentas e equipamentos atéo términodocontrato.

12.4. EQUIPAMENTODEPROTEÇÃOINDIVIDUAL

12.4.1. Acontratadaficaobrigadaafornecergratuitamenteaopessoalsobsuaresponsabilidade o 
Equipamento de Proteção Individual – EPI, adequado ao risco, emperfeito estado de 
conservação e funcionamento, sempre que as medidas de proteçãocoletiva forem 
tecnicamente inviáveis ou não oferecerem proteção, tais como: botas 
desegurança,protetorauriculares,óculosdesegurançaeetc.,conformepreceituadopelasNor
mas deSegurançaeMedicinado Trabalho.

12.4.2. Também deverá providenciar, por meio do seu responsável da área de Segurança 
doTrabalho, estudo do local e da organização do trabalho, verificando as condições 
detrabalho e descrevendo detalhadamente as funções exercidas pelo(a) trabalhador(a); 
erelação dosequipamentosdeproteção individualecoletiva autilizados.



12.4.3. Exercer efetiva fiscalização, treinamento para uso e reposição eficiente, bem 
comooutrasmedidasprofiláticascomrelaçãoàprevençãodeacidentesdetrabalho,discorren
doaindasobreanecessidadedecadaumdelesedaseventualmenteausentes.

12.4.4. Aferiçãodocumprimentoounãodasnormasdesaúde,higieneesegurançadotrabalho,comam
ençãoespecíficaaos dispositivoseventualmente violados.

12.4.5.
Identificaçãodeeventuaisfatoresdeimposiçãoderitmolaboral:psicológico,administrativoeo
udeprodutividadequepossamocasionaroucontribuirparaaocorrência dadoença.

12.4.6. Todos os EPI deverão possuir Certificado de Aprovação (CA) exigido pelo Ministério 
doTrabalhoeEmprego.

12.4.7. O responsável pela área de segurança do trabalho da empresa contratada deverá 
emitirrelatórios técnicos para a Fiscalização do serviço, demonstrando o cumprimento 
dasnormasexigidas.

12.4.8. Treinar e orientar os empregados para o uso adequado e obrigatório dos EPI's, 
esubstituí-losquandodanificadosouextraviados,responsabilizando-
sepelasuahigienização emanutenção.

13.INÍCIODAEXECUÇÃODOSSERVIÇOS

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de autorização para o 
iníciodos serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme a lei 
vigente,desde quehaja interessedocontratante econcordânciadacontratada.

14.VISTORIAPARALICITAÇÃO
14.1. A necessidade de vistoria prévia justifica-se pela especificidade do serviço a ser licitado, não

podendo a Empresa alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como motivo para se eximirem das obrigações Contratuais assumidas, bem como dos aspectos
financeiro e técnico, a saber: 

14.2. Sob o ponto de vista financeiro, a intenção é dar à Administração a certeza e a comprovação de
que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que
suas  propostas  de  preços  possam refletir  com exatidão  a  sua  plena  execução,  evitando-se
futuras alegações de desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando ao
HGeRJ de possíveis inexecuções contratuais. Portanto, a finalidade da introdução da fase de
vistoria prévia é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos
os detalhes e características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo
aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do
objeto. 

14.3. Sob a ótica técnica cumpre esclarecer que o Hospital Geral do Rio de Janeiro dispõe de leitos
normais,  leitos  de  CTI,  Unidade  Coronariana  e  outros,  realiza  por  mês  internações,
procedimentos cirúrgicos, atendimentos ambulatoriais e outros procedimentos. A contratação em
comento  vai  influenciar  diretamente  em  toda  a  rotina  ligada  ao  atendimento,  bem  como  a
recuperação dos  pacientes,  estamos falando  neste  caso  em vidas  humanas que podem ser
colocadas em risco por conta de termos uma Empresa Licitante sem a exata noção de que tipo
de  serviço  deverá  ser  prestado  bem  como  o  grau  de  complexidade  requerido  para  a  sua
execução de maneira segura ao usuário final. 

14.4. Mediante aos apontamentos por hora elencados, torna-se indispensável que a Empresa Licitante
tome conhecimento da complexidade do serviço a ser executado, o que inegavelmente só pode
ser feito mediante Vista Técnica aliada as informações contidas neste Termo de Referência. 



14.5. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  as  empresas  participantes
realizarão vistoria nos locais onde serão desenvolvidos os serviços, para que as mesmas tenham
conhecimento das condições ambientais e técnicas, em que serão desenvolvidos os trabalhos e
as condições de segurança do trabalho. 

14.6. Na Visita obrigatória, os licitantes através de seus responsáveis técnicos, tomarão conhecimento
dos locais de execução dos serviços deverão dirimir todas as dúvidas quanto a interpretação das
especificações  técnicas,  bem  como  das  possíveis  dificuldades  ou  obstáculos  para  o  bom
desempenho das atividades inerentes ao objeto, não cabendo alegação, dúvidas ou reclamações
posteriores.

14.7. A Visita Técnica deverá ser  agendada junto à Divisão de Licitações e Contratos da Base de
Saúde do Rio de Janeiro, através do telefone (21) 2519-5564.Por ocasião da Visita Técnica, as
empresas licitantes deverão se fazer representar por profissionais qualificados à realização do
procedimento, devidamente documentados e autorizados, sem o que não será facultada a visita. 

14.8. Ao término da visita técnica, a empresa concorrente deverá receber o Atestado de Visita assinado
e datado em duas vias pelos responsáveis de ambas as partes, onde expressar-se-á estar ciente
e concordante com todas as especificações técnicas, bem como o tipo de material e mão-de-obra
a empregar; tendo ainda dirimido todas as dúvidas quanto as interpretações das especificações
técnicas. O atestado de visita fará parte da documentação de habilitação exigida. 

14.9. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

14.10. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

15.OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
ascláusulascontratuais eos termos desuaproposta;

15.2. Exerceroacompanhamentoeafiscalizaçãodosserviços,porservidorespecialmentedesignado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
àautoridadecompetenteparaas providências cabíveis;

15.3. NotificaraContratadaporescritodaocorrênciadeeventuaisimperfeições,falhasouirregularidade
sconstatadasnocursodaexecuçãodosserviços,fixandoprazoparaasuacorreção,certificando-
sequeas soluçõesporelapropostas sejamasmaisadequadas;

15.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
decomprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 
oqualotrabalho sejaprestadoedesde queobservado olimitedalegislaçãotrabalhista;

15.5. Pagar àContratadaovalor resultanteda prestação 
doserviço,noprazoecondiçõesestabelecidasnesteTermodeReferência;

15.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada,noquecouber,emconformidadecomoitem6do AnexoXIdaINSEGES/MPn.5/2017.

15.7. NãopraticaratosdeingerêncianaadministraçãodaContratada,taiscomo:

15.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
sesomente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 



dacontratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
aousuário;

15.7.2. direcionaracontrataçãodepessoasparatrabalharnasempresasContratadas;

15.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
autilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação 
eemrelaçãoàfunção específicaparaaqualotrabalhadorfoicontratado;e

15.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprioórgãoouentidaderesponsávelpelacontratação,especialmenteparaefeitodeconcess
ãodediárias epassagens.

15.8. fiscalizarmensalmente,poramostragem,ocumprimentodasobrigaçõestrabalhistas,previdenciá
riaseparacomoFGTS,especialment:

15.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
comodeauxílio-transporte,auxílio-alimentaçãoeauxílio-saúde,quandofordevido;

15.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 
queefetivamenteparticipemdaexecuçãodosserviçoscontratados,afimdeverificarqualquerir
regularidade;

15.8.3.
Opagamentodeobrigaçõestrabalhistaseprevidenciáriasdosempregadosdispensadosatéa
datadaextinção docontrato.

15.9. Analisarostermosderescisãodoscontratosdetrabalhodopessoalempregadonaprestaçãodosse
rviçosnoprazode30(trinta)dias,prorrogávelpormaisumperíodoigual,apósaextinçãoourescisãodoco
ntrato.

15.10. Fornecerporescritoasinformaçõesnecessáriasparaodesenvolvimentodosserviçosobjeto 
docontrato.

15.11. Realizaravaliaçõesperiódicasdaqualidadedosserviços,apósseurecebimento;

15.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
dasmedidascabíveisquando dodescumprimentodasobrigações pela Contratada.

15.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos,termosderecebimento,contratoseaditamentos,relatóriosdeinspeçõestécnicasapósore
cebimentodoserviçoenotificações expedidas;

15.14. Fiscalizarocumprimentodosrequisitoslegais,quandoacontratadahouversebeneficiadodapreferê
nciaestabelecidapelo art.3º,§ 5º,daLeinº8.666,de 1993.

15.15. Assegurarqueoambientedetrabalho,inclusiveseusequipamentoseinstalações,apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança esaúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por eladesignado.

16.OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, do Projeto Básico 
ede sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
dascláusulas contratuais, alémde fornecer as peças, materiais e equipamentos, ferramentas 
eutensíliosnecessários,naqualidadee quantidade especificadas neste Termo de 
Referênciaeemsuaproposta;

16.2. Reparar,corrigir, removerou substituir, àssuasexpensas, no totalou emparte, no prazofixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ouincorreçõesresultantes daexecuçãooudosmateriaisempregados;

16.3. ManteraexecuçãodoserviçonoshoráriosfixadospelaAdministração;



16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
portodo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente aAdministração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia,caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aosdanossofridos;

16.5. Utilizarempregadoshabilitadosecomconhecimentosbásicosdosserviçosaseremexecutados,emc
onformidadecomas normasedeterminações emvigor;

16.6. Vedara utilização, naexecução dosserviços,deempregado que seja familiarde agentepúblico 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nostermosdoartigo7°doDecreton°7.203,de 2010;

16.7. DisponibilizaràContratante osempregadosdevidamente uniformizadoseidentificadospormeio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quandoforocaso;

16.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
nesteTermodeReferência,semrepassarquaisquercustosaestes;

16.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT)deverãoapresentaraseguintedocumentaçãonoprimeiromêsdeprestaçãodosserviços,conform
ealínea"g"doitem10.1do AnexoVIII-B daINSEGES/MPn.5/2017:

16.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do postode 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro dePessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dosserviços,quandoforocaso;

16.9.2. Certidão do CREA/Cau para engenheiros e responsáveis técnicos, bem como Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos outros empregados admitidos pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamenteassinadapelacontratada;e

16.9.3. examesmédicosadmissionaisdosempregadosdacontratadaqueprestarãoosserviços;

16.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargostrabalhistasesociais decorrentes do contrato;

16.9.5. Osdocumentosacimamencionadosdeverãoserapresentadosparacadanovoempregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, odesligamento de
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve 
serdevidamentecomunicado,comtodaadocumentaçãopertinenteaoempregadodispensad
o,àsemelhançadoqueseexigequandodoencerramentodocontratoadministrativo.

16.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber 
ovaletransporte;

16.11. QuandonãoforpossívelaverificaçãodaregularidadenoSistemadeCadastrodeFornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejamregidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o diatrinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova deregularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e àDívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
DistritaleMunicipaldodomicílioousededocontratado;4)CertidãodeRegularidadedoFGTS–CRF;e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 doAnexo
VIII-BdaINSEGES/MP n.5/2017;

16.12. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, 
oempregadopostoaserviçodaContratante,devendoidentificarpreviamenteorespectivosubstitutoaoF
iscal doContrato;

16.13. Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convenção,Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 



todasasobrigaçõestrabalhistas,sociais,previdenciárias,tributáriaseasdemaisprevistasemlegislação
específica,cujainadimplência não transferearesponsabilidadeà Contratante;

16.13.1. Nãoserãoincluídasnasplanilhasdecustoseformaçãodepreçosasdisposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem depagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresacontratada, de
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente seaplicam aos 
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos nãoprevistos em
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ouprevidenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício daatividade.

16.14. Efetuaropagamentodossaláriosdosempregadosalocadosnaexecuçãocontratualmediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada 
nalocalidadeouregiãometropolitanaemqueocorreaprestaçãodosserviços,demodoapossibilitaracon
ferênciadopagamentoporpartedaContratante.Emcasodeimpossibilidadede

cumprimento  desta  disposição,  a  contratada  deveráapresentar  justificativa,  a  fimde  que
aAdministração analisesua plausibilidade epossa verificararealização do pagamento.

16.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 
odescontonasfaturaserealizarospagamentosdossaláriosedemaisverbastrabalhistasdiretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quandonão demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento daregularização, 
semprejuízodassanções cabíveis.

16.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração(ex.: porfaltadadocumentação pertinente, taiscomo folhadepagamento, 
rescisõesdoscontratoseguiasderecolhimento),osvaloresretidoscautelarmenteserãodeposita
dosjuntoàJustiçadoTrabalho,comoobjetivodeseremutilizadosexclusivamente no pagamento
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem comodascontribuições sociais 
eFGTSdecorrentes.

16.16. Autorizar o aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 
rescisãocontratualdostrabalhadoresdacontratada,bemcomodesuasrepercussõestrabalhistas,fundiári
aseprevidenciárias,queserãodepositadospelacontratanteemconta-
depósitovinculadaespecífica,emnomedoprestadordosserviços,bloqueadaparamovimentação,confor
me disposto naInstrução Normativa nº 7, de 20 de setembro de 2018, os quais 
somenteserãoliberadosparaopagamentodiretodessasverbasaostrabalhadores,nascondiçõesestabel
ecidasnareferidanorma.

16.17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
noturno imediatamentesubseqüente;

16.18. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
noturno imediatamentesubsequente;

16.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
noprazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
dasobrigaçõesrelativasàexecuçãodoserviço,conformedescritonesteTermodeReferência;

16.20. InstruirseusempregadosquantoànecessidadedeacatarasNormasInternasdaAdministração;

16.21. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
anãoexecutaratividadesnãoabrangidaspelocontrato,devendoaContratadarelataràContratante todae 
qualquer ocorrência nestesentido,afimdeevitardesvio defunção;

16.22. Instruirseusempregados,noiníciodaexecuçãocontratual,quantoàobtençãodasinformações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho eobrigaçõesa 
eleinerentes, adotando,entre outras,asseguintesmedidas:



16.22.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aossistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 
assuas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 
(sessenta)dias,contadosdo início daprestaçãodosserviçosou daadmissãodoempregado;

16.22.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
osempregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestaçãodosserviços oudaadmissãodoempregado;

16.22.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
deextratosderecolhimentosdeseusdireitossociais,preferencialmentepormeioeletrônico,qu
andodisponível.

16.23. Deterinstalações,aparelhamentoepessoaltécnicoadequadosedisponíveisparaarealizaçãodoobj
etodalicitação;

16.23.1.Para  a  realização  do  objeto  da  licitação,  a  Contratada  deverá  entregar  declaração
dequeinstalaráescritóriona  Região  Metropolitana  do  Riode  Janeiro,  a  ser
comprovadonoprazomáximode60(sessenta)diascontadoapartirdavigênciadocontrato,dis
pondo  de  capacidade  operacional  para  receber  e  solucionar  qualquer  demanda
daContratante,bemcomorealizartodososprocedimentospertinentesàseleção,treinamento,
admissãoedemissãodos funcionários;

16.24. Manterprepostonoslocaisdeprestaçãodeserviço,aceitopelaAdministração,pararepresentá-la 
naexecuçãodocontrato;

16.25. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dosserviços;

16.26. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
dasobrigaçõesprevidenciárias,doFundodeGarantiadoTempodeServiço-
FGTS,edopagamentodossaláriosedemaisbenefíciostrabalhistasdosempregadoscolocadosàdispo
siçãodaContratante;

16.26.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimentodas obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS 
implicará a retençãodo pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, medianteprévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demaissançõescabíveis.

16.26.2. Ultrapassadooprazode15(quinze)dias,contadosnacomunicaçãomencionadano
subitemanterior,semaregularizaçãodafalta,aAdministraçãopoderáefetuaropagamentod
asobrigaçõesdiretamenteaosempregadosdacontratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, semprejuízo dasdemais sanções cabíveis.

16.26.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 
notificadopelacontratanteparaacompanharo pagamentodas respectivasverbas.

16.27. Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
domenordedezoitoanos emtrabalho noturno,perigosoouinsalubre;

16.28. Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todas
as condiçõesdehabilitaçãoe qualificaçãoexigidasnalicitação;

16.29. Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato;

16.30. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstasno§5º-Cdoart.18 daLeiComplementarno123,de14dedezembrode2006;

16.31. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviçosmediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da 



LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do 
SimplesNacionalacontardomêsseguinteaodacontratação,conformeprevisãodoart.17,XII,art.30,
§1º, IIe do art.31,II, todosdaLC123,de2006.

16.31.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópiadoofícioenviadoàReceitaFederaldoBrasil,comcomprovantedeentregaerecebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediantecessão de 
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência dasituação 
devedação.

16.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
desuaproposta,inclusivequantoaos custos variáveisdecorrentes defatores futuroseincertos,tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,  devendo complementá-los,  casoo
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto dalicitação,
exceto quando ocorrer algumdos eventos arrolados nosincisosdo § 1º do art. 57 daLeinº 8.666,de1993.

16.33. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 
1(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados,podendo 
a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadoresvinculados ao 
contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbasrescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços,nostermos 
daInstruçãoNormativanº7,de20deaetembrode2018.

16.34. ObedecerrigorosamenteàspráticasestabelecidasnoManualdeObrasPúblicas–Edificações, 
instituído pela Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio – SEAP emconjunto com a 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, através da PortariaMPOG nº 2.296, de 23 
de julho de 1997 que visa instituir procedimentos que consagrem osavanços tecnológicos inerentes ao 
projeto, construção, manutenção e demolição de edifíciospúblicos, disponível no Portal de

Compras Governamentais:http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

16.35. Observar leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipaisdiretae indiretamenteaplicáveisao objetodocontrato,inclusiveporsuassubcontratadas.

16.36. ContrataroSegurodeResponsabilidadeCivilProfissional(PessoaFísica)paraosprofissionais de 
engenharia que constarem das ART (Anotações de Responsabilidade Técnica)inerentes a execução 
(preposto da contratada), arcando com os custos relativos à emissão dasrespectivas apólices; as quais
deverão cobrir todo o período compreendido entre a assinatura docontrato eotérminodagarantiapelos 
serviços prestados.

16.37. ProvidenciaroregistrodasART(AnotaçõesdeResponsabilidadeTécnica)inerenteaexecução  
(contratada), arcando inclusive com os custos oriundos ao recolhimento no CREA-RJ,das taxas 
relativas aosregistros.

16.38. Apresentar as ARTà Contratante, antes do faturamento da primeira parcela, sob pena de,não 
ofazendo,nãoreceberocorrespondentevalor.

16.39. Antes do início dos trabalhos, a contratada deverá apresentar à Fiscalização o PCMSO –
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional de seus empregados e as medidas desegurança 
a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aosprincípios e 
disposições da Nº 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria daConstrução.

16.40. Apresentar no primeiro mês de vigência do contrato as rotinas de manutenção dos sistemas 
eseus equipamentos, conforme as normas técnicas, as normas dos fabricantes e 
particularidadesdecadainstalação.

16.41. Disponibilizar mão-de-obra especializada para as equipes de manutenção, bem como 
osmateriais necessários, consoante aos valores estabelecidos na planilha de custos e formação 
depreços.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


16.42. Elaborar,emconjuntocomaFiscalizaçãodoContrato,umPlanoouProgramadeManutenção a ser 
concluído nos primeiros 30 (trinta) dias do contrato, que será fundamentadonos procedimentos e 
rotinas de manutenção preventiva recomendados pelas Práticas de 
Projeto,ConstruçãoeManutençãodeEdifíciosPúblicosFederaisemanuaisdemanutençãodosfabricantesefo
rnecedoresdos componentesesistemasdas edificações;

16.43. Elaborar junto com a Fiscalização do Contrato e a Administração, até o 7° dia de vigência 
domesmo, uma relação de serviços que deverão ser executados até que o Plano de 
Manutençãosejaconcluído.

16.44. Responsabilizar-sepelofiel cumprimentodetodasasdisposiçõeseacordosrelativosàlegislação 
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado 
nosserviçosobjetodocontrato.

16.45. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ouquevieremaincidirsobreoobjetodo contrato,atéo recebimentodefinitivodosserviços.

16.46. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
deacordocomoestabelecido noCódigodeDefesadoConsumidor,CREA,CAUe CódigoCivil.

16.47. Fornecer e conservar equipamentos mecânicos e ferramental necessário, equipar as 
oficinas,disponibilizar mão-de-obra idônea e experiente, de modo a executar os serviços 
necessários eobter os materiais em prazo e quantidade suficiente, para assegurar o pronto 
atendimento dasSolicitações de Serviços Emergenciais e o cumprimento do Plano de 
Manutenção bem como dasrotinas.

16.48. Responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho relacionados à execução dos 
serviçoscontratados, bem como responder por todos os danos causados ao contratante ou a 
terceiros,decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, na forma do art. 70 da Lei 
8.666/93, atéaaceitaçãodefinitivados serviços.

16.49. Suprir todos os meios necessários para que seus empregados a serviço do HGeRJ 
possamatuar de forma contínua e segura, incluindo para tanto: uniforme, equipamentos de 
proteçãoindividual(EPI)ecoletiva(EPC),ferramentas,instrumentosdemedição,máquinas,equipame
ntoseveículosdetransporteverticalehorizontaldecargasepessoas,dentreoutros.

16.50. Sinalizar com placas de advertência, cones e faixas de alerta e interdição, os locais em que 
aexecução dos serviços estiver próxima às áreas de circulação ou de trabalho dos 
servidores,empregadoscedidos eterceirizados noHGeRJ.

16.51. Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e 
acirculação de materiais, não obstruir portas e saídas de emergência e nem impedir o acesso 
deequipamentosdecombateaincêndio.

16.52. Manterorganizado,limpoeembomestadodehigieneoslocaisutilizadosporseusempregados,espe
cialmenteasviasdecirculação,passagenseescadas,coletandoeremovendoregularmenteassobras 
demateriais, entulhos edetritos emgeral.

16.53. Providenciar, semônus adicional ao HGeRJ, a cobertura do mobiliário e equipamentos 
depropriedade do hospital com lona de proteção, responsabilizando-se por quaisquer danos 
quevenha a causar, promovendo às suas custas os reparos que porventura se façam 
necessáriosdurante a execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhum 
ressarcimento porpartedoHGeRJ.

16.54. Manter em perfeito estado de conservação e segurança os locais afetados pela execução 
dosserviços, recompondo as partes eventualmente danificadas (cobertura, forro, alvenaria, 
divisória,piso,jardins,etc.),eprovidenciararetiradadedetritos,remoçãodapoeiraeoprontorestabeleci
mentodaenergiaemcasos dedesligamentonãoprogramado.

16.55. Assumirinteiraresponsabilidadepelaexecuçãodosserviçosepeloacabamentodosmesmos,ficand
oresponsávelpelasindenizações,reparos,recuperações,reposições,reconstituições, reconstruções



decorrentes de qualquer dano que venham a sofrer o patrimônioda União, as propriedades 
vizinhas, veículos ou pessoas, motivadas por imprudência, 
imperícia,falhae/ouomissãodeseusempregados.

16.56. Ressarcireventuaisdespesasdetelefoniaqueporventuravenhamaserapuradasemdecorrência da
utilização por seus empregados, de linhas diretas e ou ramais com aparelhos detelefonee/oufax.

16.57. Comunicar imediatamente à Fiscalização do contrato qualquer ocorrência de fato anormal 
ouextraordinárioqueocorranolocaldostrabalhos.

16.58. Submeter à aprovação da Fiscalização do contrato os protótipos ou amostras dos materiais 
eequipamentosaseremaplicados nosserviços e obrasobjeto docontrato.

16.59. Realizar os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade 
dosmateriais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, mediante anuência 
préviadofiscal.

16.60. Viabilizar os ensaios e testes que porventura devam ser realizados na fábrica, na linha 
deprodução, para aceite do produto pelo fiscal na presença do fornecedor. Todos os ensaios 
emedições consequentes à análise técnica deverão ser devidamente registrados em 
formulárioespecífico a ser encaminhado à Fiscalização, do qual conste a data e o horário de 
realização(leitura), o nome do técnico executante, a assinatura do Fiscal do contrato e os parâmetros 
enormasutilizados.

16.61. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança 
dolocaldosserviçoseobras, programandoadequadamenteas atividadesaseremexecutadas.

16.62. Elaborarosrelatóriosperiódicosdeexecuçãodosserviços,emconformidadecomosrequisitosestab
elecidos nopresenteTermodeReferência.

16.63. Retirar imediatamente do HGeRJ qualquer empregado ou subordinado seu que, a critério 
daFiscalização do contrato, venha a demonstrarconduta inadequada ouincapacidade 
técnica.SeráregistradonoLivro deOcorrências esubstituído imediatamente.

16.64. Repor todas as faltas (não serão admitidas faltas de qualquer uns dos profissionais 
dasequipes), de forma a não atrapalharo desenvolvimento dosserviços, caso contrário 
serãodescontadasproporcionalmentenafaturadorespectivomês.

16.65. Sujeitar-se a fiscalização por parte do contratante, que será encarregada de acompanhar 
aexecuçãodosserviços,prestandotodososesclarecimentossolicitadoseatendendoàsreclamaçõesformula
das.

16.66. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos, no cumprimento de normas, cientificando 
ocontratantedoresultadodas inspeções.

16.67. Providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas relativas 
àsegurança das dependências e adotar os critérios de segurança, tanto para os 
empregadosquantoparaaexecuçãodos serviços emsi.

16.68. Instalar, em local indicado pela Fiscalização do contrato, quadro informativo para controle 
dedeslocamentoe movimentaçãodasequipesentre asdependênciascobertaspelo Contrato.

16.69. Considerar a necessidade de compatibilização dos horários de realização dos serviços 
demanutenção preventiva e/ou corretiva com o horário de funcionamento das dependências doHGeRJ,
executandoserviçosemhorárionoturno oufinal desemana,seforpreciso.

16.70. Fornecer geradores portáteis para suprir as cargas mais críticas do hospital (CTI, 
CentrosCirúrgicos, Unidade Coronariana, etc.) quando a execução de serviços nestes setores 
demandarparalisação dofornecimentodeenergia.

16.71. Manter nas dependências da contratante, estoque regular de peças de uso mais 
frequenteparareposiçãoimediata.



16.72. Responsabilizar-
sepelaguardaevigilânciadosmateriais,inclusiveferramentaleinstrumentosdesuapropriedadeutilizadosnod
esempenhodastarefasdemanutençãocontratada,ficandoos mesmos disponíveisaqualquerhora.

16.73. Arcar com o ônus pelo transporte de qualquer equipamento que não seja possível 
recuperarno HGeRJ, para sua oficina ou de terceiros, sendo obrigada a relacioná-lo em 
formulário próprioadotado pelohospital,assinado peloChefedaSeção deonde 
oequipamentofoiremovido.

16.74. Demolir e a refazer os trabalhos impugnados pela Fiscalização do contrato logo após 
olançamento no Livro de Ocorrências, ficando, por sua conta exclusiva, as despesas 
decorrentesdestasprovidências.

16.75. Fazer uso de materiais sustentáveis nas obras e serviços realizados e estar em 
conformidadecom a legislação que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição debens,contrataçãode serviços ouobraspela AdministraçãoPúblicaFederal.

16.76. Apresentar obrigatoriamente, durante o primeiro mês do contrato, um relatório das 
condiçõesemqueseencontramas instalaçõesprediais,informando:

16.76.1. Osequipamentosprediaisencontradoscomrespectivoscadastros;

16.76.2. Oestadodeconservaçãodossistemas;

16.76.3. Relatóriofotográficodosprincipaisproblemasencontrados;

16.76.4. Relaçãodosmateriaisexistentesnoencontradosnoalmoxarifado;e

16.76.5. Ocronogramadasrotinasde manutençãopreventivaeinformandoporondeseiniciarão os 
serviços demanutençãocorretiva.

16.77. ReverseusCronogramasdeserviços,acadadoismeses,adequando-seàrealidade,esubmetendo-
onovamenteaoFiscal doContrato.

16.78. Apresentarrelatóriomensalinformatizadodasatividadescontendoositensabaixorelacionadosecuj
a elaboraçãodeveráserdiscutidacomaFiscalizaçãodo Contrato.

16.78.1. PlanilhadeCustosContratadaePlanilhadeCustosMedida;

16.78.2. Relação informando nome, função e carga horária dos profissionais contemplados 
naPlanilhadeCustos Contratada;

16.78.3. Ordens de Serviços executadas pela Manutenção Preventiva no período, 
contendo,entre outras informações, o quantitativo e custo dos materiais utilizados em 
formulárioapropriado;

16.78.4. Planilha consolidada das ordens de serviços executadas na manutenção 
preventiva,por ordem de serviço crescente informando: o grupo, a data do início e do 
término, ocusto do serviço e outras informações que deverão estar contempladas em 
formuláriopróprio daCONTRATADA;

16.78.5. Check-list dos serviços preventivos de acordo com as rotinas estabelecidas no 
PlanodeManutenção;

16.78.6. Ordens de serviços executados pela manutenção no período, contendo, entre 
outrasinformações,oquantitativoeocustodosserviçosexecutadosemformulárioapropriado;

16.78.7. Planilhaconsolidadadasordensdeserviçosexecutadasnamanutençãocorretiva,por 
ordem de serviço crescente informando: o grupo, a data do inicio e do término, ocusto 
do serviço e outras informações que deverão estar contempladas em formuláriopróprio 
daCONTRATADA;

16.78.8. Análise estatística dos serviços executados por grupo, setor e/ou outros 
indicadoresconsideradosrelevantespeloSupervisor.EssaanáliseservirádesubsídioaoSup



ervisor paraummelhor controle da incidênciade tiposde serviços porsetor noHGeRJ, 
visandoo planejamento,aprogramaçãoeocontrole dos mesmos;

16.79. Manter uma administração no local do contrato, que possa estabelecer a interface entre 
oHGeRJ e a administração central de empresa e que seja responsável pelo controle de 
execuçãodos serviços, pelo estoque de material e ferramentas, bem como pela 
operacionalização dosistemainformatizadodecontroleeexecuçãodosserviços.

16.80. Emitirplanilhasorçamentárias,referentes,aosserviçosdemanutenção,executadoseaprovadospel
aFiscalização.

16.81. Produzir levantamentos, desenhos complementares ou de modificações que se 
incorporarãoao acervo de plantas do Hospital, no decorrer dos serviços e de acordo com as 
necessidades,quandosolicitado.

16.82. Comprovar, através de laudo técnico emitido por autoridade regional competente em 
matériadesegurançaesaúdedotrabalhador,ospostosdetrabalhoinsalubreseseurespectivopercentu
alnototaldaáreadohospital.

16.83. OBRIGAÇÕESSOCIAIS,COMERCIAISEFISCAIS

16.83.1. Acontratadadeveráassumiraresponsabilidadepor:

16.83.1.1.Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislaçãosocial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez 
queosseusempregadosnãomanterãonenhumvínculoempregatíciocomocontratante
;

16.83.1.2.Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
deacidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seusempregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
queacontecido emdependênciadocontratante;

16.83.1.3.Todososencargosdepossíveldemandatrabalhista,civiloupenal,relacionadasàexe
cuçãodosserviços,originariamenteouvinculadaporprevenção,conexãooucontingên
cia;

16.83.1.4.Todososencargosfiscaisecomerciaisresultantesdaadjudicaçãodestecontrato.

16.84. PROGRAMADEGERENCIAMENTODERESÍDUOSDACONSTRUÇÃOCIVIL

16.84.1. A contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestãodos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução Nº 307, de 
05/07/2002, doConselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução 
Normativa SLTI/MPOGNº1,de19/01/2010,nos seguintes termos:

16.84.1.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
àsdiretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento 
deResíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
daConstrução Civil apresentadoaoórgãocompetente,conformeocaso;

16.84.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA Nº 307, de 05/07/2002, 
acontratadadeveráprovidenciaradestinaçãoambientalmenteadequadadosresíduosdacon
struçãocivilorigináriosdacontratação,obedecendo,noquecouber,aosseguintesprocedimen
tos:

16.84.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
serreutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas 
deaterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a 
suautilização oureciclagemfutura;



16.84.2.2. ResíduosClasseB(recicláveisparaoutrasdestinações):deverãoserreutilizados,r
ecicladosnaformadeagregados,ouencaminhadosaáreasde

aterro de resíduos da construção civil,  sendo dispostos de modo a permitir  a
suautilização oureciclagemfutura;

16.84.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ouaplicaçõeseconomicamenteviáveisquepermitamasuareciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinadosemconformidadecomas 
normastécnicas específicas;e

16.84.2.4. ResíduosClasseD(perigosos,contaminadosouprejudiciaisàsaúde):deverãoser
armazenados,transportados,reutilizadosedestinadosemconformidadecomas 
normas técnicas específicas.

16.84.3. Emnenhumahipóteseacontratadapoderádisporosresíduosorigináriosdacontratação em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas 
corposd’água,lotesvagoseáreasprotegidasporLei,bemcomoemáreasnãolicenciadas.

16.84.4. ParafinsdefiscalizaçãodofielcumprimentodoProgramaMunicipaldeGerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento deResíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena 
demulta,quetodososresíduosremovidosestãoacompanhadosdeControledeTransporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Associação Brasileira 
deNormasTécnicas(ABNT),NBRnºs15.112,15.113,15.114,15.115e15.116, de2004.

17.DASUBCONTRATAÇÃO

17.1. Épermitidaasubcontrataçãoparcialdoobjetonolimitemáximodeaté25%,dovalortotaldocontrato.
17.2. Évedadaasub-rogaçãocompletaoudaparcelaprincipaldaobrigação.
17.3. Serviçosquetambémpoderãosersubcontratadosaseremcobradosnaverbamensaldemanutençã

odevidoapeculiaridadesexecutivas:
 Certificaçõesdeáreaslimpas
 Certificaçõesdeequipamentos
 LaudoseaferiçõesdeEquipamentos
 Testes,limpezadedutoseanálisesdequalidadedoar
 TesteseanálisesdaETE
 ParametrizaçõesdesistemaselétricosedeAT
 Parametrizaçõesdesistemasmecânicos
 ParametrizaçõesdesistemaseletrônicosedeAT
 Manutençõesexclusivasdefabricantes

17.4. Asmicroempresase/ouempresasdepequenoporteaseremsubcontratadasserãoindicadas e 
qualificadas pelalicitantemelhorclassificada 
juntamentecomadescriçãodosbense/ouserviçosaseremporelasfornecidoseseusrespectivosvalore
s;

17.5. Sãoobrigaçõesadicionaisdacontratada,emrazãodaSubcontratação:
17.5.1. apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresasdepequenoportesubcontratadas,sobpenaderescisão,aplicando-
seoprazopararegularizaçãoprevistono§1ºdoart.4ºdoDecretonº8.538,de2015;

17.5.2. substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 
extinçãoda subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até 
a suaexecução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de 
rescisão,semprejuízodassançõescabíveis,ouademonstrarainviabilidadedasubstituiçã
o,hipóteseemqueficaráresponsávelpelaexecuçãodaparcelaoriginalmentesubcontrata
da;



17.6. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 
sea subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
doobjeto.

17.7. Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldaContratadapel
aperfeitaexecuçãocontratual,bemcomopelapadronização,pelacompatibilidade,pelogerenciamento
centralizadoepelaqualidadedasubcontratação,cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem 
comoresponderperanteaContratantepelorigorosocumprimentodasobrigaçõescontratuaiscorrespo
ndentesaoobjetodasubcontratação.

17.8. Nãoseráaplicávelasubcontrataçãoquandoalicitanteforqualificadacomomicroempresaouempre
sadepequenoporte.

17.9. Évedadaasub-rogaçãocompletaoudaparcelaprincipaldaobrigação.

18.ALTERAÇÃOSUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ouincorporação da contratada com/emoutra pessoa 
jurídica,desdequesejamobservadospelanovapessoajurídicatodososrequisitosdehabilitaçãoexigido
s na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nãohaja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
àcontinuidadedocontrato.

19.CONTROLEEFISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
daconformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados,de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um
ou maisrepresentantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº8.666,de1993.

19.2. Asatividadesdegestãoefiscalizaçãodaexecuçãocontratualsãooconjuntodeaçõesquetem por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
serviçocontratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bemcomo prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente aosetor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 
alteração,reequilíbrio,prorrogação,pagamento,eventualaplicaçãodesanções,extinçãodocontrato,d
entre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução 
deproblemasrelativos aoobjeto.

19.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 
contrato,podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, deacordocomas seguintes disposições:

I –
GestãodaExecuçãodoContrato:éacoordenaçãodasatividadesrelacionadasàfiscalizaçãotécnica,
administrativa,setorialepelopúblicousuário,bemcomodosatospreparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente aosetor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam aprorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção docontrato, dentreoutros;
II – Fiscalização Técnica:é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 
doobjeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo 
emodo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 
dedesempenhoestipuladosnoatoconvocatório,paraefeitodepagamentoconformeoresultado,pod
endoserauxiliadopelafiscalização pelopúblico usuário;



III – Fiscalização Administrativa:é o acompanhamento dos aspectos administrativos 
daexecução dos serviços,quanto às obrigaçõesprevidenciárias, fiscaise trabalhistas, 
bemcomoquantoàsprovidências tempestivasnos casosdeinadimplemento;
IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectostécnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer 
concomitantemente emsetoresdistintosou emunidadesdesconcentradasde ummesmoórgãoou
entidade;e
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual 
porpesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da 
prestaçãodos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, 
quando forocaso,ououtrofatordeterminantepara aavaliação dosaspectosqualitativosdo objeto.

19.4. Quandoacontrataçãoexigirfiscalizaçãosetorial,oórgãoouentidadedeverádesignarrepresentantes
nesses locaisparaatuaremcomofiscaissetoriais.

19.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
formapreventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalizaçãoou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinçãodessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todasasações relacionadas àGestãodoContrato.

19.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 
falhaseventuaisnopagamentodealgumavantagemaumdeterminadoempregado.

19.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras,as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas
porcartório competente ou porservidordaAdministração), no caso de 
empresasregidaspelaConsolidação das Leis doTrabalho(CLT):

a) noprimeiromêsdaprestaçãodosserviços,aCONTRATADAdeveráapresentaraseguinte 
documentação:

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
detrabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
PessoasFísicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quandoforocaso;

a.2. Certidão do CEA/CAU para os engenheiros e responsáveis técnicos, bem como Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos demais empregados admitidos, quando for o 
caso, devidamente assinadapelaCONTRATADA;e

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão 
osserviços.

b) entregaatéodiatrintadomêsseguinteaodaprestaçãodosserviçosaosetorresponsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não forpossível a verificação 
da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores(SICAF):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
daUnião(CND);

b.2. certidõesquecomprovemaregularidadeperanteasFazendasEstadual,DistritaleMunicipaldo
domicílioousededocontratado;

b.3. Certidão deRegularidadedoFGTS(CRF);e



b.4. CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas(CNDT).

c) entrega,quandosolicitadopelaCONTRATANTE,dequaisquerdosseguintesdocumentos:

c.1. extratodaconta doINSS edoFGTSdequalquerempregado,a critériodaCONTRATANTE;

c.2. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação,entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo deTrabalho,relativosaqualquermêsdaprestação dosserviçose de qualquerempregado, ou 
declaração; e

c.3. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
foremexigidosporleioupelocontrato.

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
docontrato, apósoúltimomêsdeprestaçãodosserviços,noprazo definido nocontrato:

d.1. termos de rescisãodos contratos de trabalhodosempregados prestadores 
deserviço,devidamentehomologados,quando exigível pelosindicatodacategoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisõescontratuais;

d.3. extratosdosdepósitosefetuadosnascontasvinculadasindividuaisdoFGTSdecadaempregadodis
pensado;

d.4. examesmédicosdemissionaisdosempregadosdispensados.

19.8. ACONTRATANTEdeveráanalisaradocumentaçãosolicitadanaalínea“d”acimanoprazode
30  (trinta)  dias  após  o  recebimento  dos  documentos,  prorrogáveis  por  mais  30  (trinta)
dias,justificadamente.

19.9. Nocasodesociedadesdiversas,taiscomoasOrganizaçõesSociais,seráexigidaacomprovação de 
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege 
asrespectivasorganizações.

19.10. Semprequehouveradmissãodenovosempregadospelacontratada,osdocumentoselencadosnos
ubitem16.7 acimadeverãoserapresentados.

19.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
osfiscaisougestores docontratodeverão oficiaràReceitaFederaldoBrasil (RFB).

19.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscaisougestores docontratodeverãooficiaraoMinistériodoTrabalho.

19.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
dehabilitaçãopelaCONTRATADA poderádarensejoà rescisãocontratual, 
semprejuízodasdemaissanções.

19.14. ACONTRATANTEpoderáconcederprazoparaqueaCONTRATADAregularizesuasobrigações 
trabalhistas ousuas condições dehabilitação, sobpena de rescisão contratual,quando 
nãoidentificarmá-féou aincapacidadedecorreção.

19.15. Alémdasdisposiçõesacimacitadas,afiscalizaçãoadministrativaobservará,ainda,asseguintesdir
etrizes:

19.15.1. Fiscalizaçãoinicial(nomomentoemqueaprestaçãodeserviçosé iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, 
cominformações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, 



com osseguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função 
exercida,salário,adicionais,gratificações,benefíciosrecebidos,suaespecificaçãoequanti
dade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças,faltas,ocorrências ehorasextras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim 
dequesepossaverificarseasinformaçõesnelasinseridascoincidemcomasinformaçõesfor
necidas pelaCONTRATADAepeloempregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no 
contratoadministrativo;

d) OsalárionãopodeserinferioraoprevistonocontratoadministrativoenaConvençãoColet
ivadeTrabalhodaCategoria(CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para 
aCONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 
localde trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos 
deProteçãoIndividual(EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar 
aseguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do 
postode trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro 
dePessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dosserviços,quandoforocaso;

g.2. CTPSdosempregadosadmitidosedosresponsáveistécnicospelaexecuçãodosservi
ços,quandoforo caso,devidamenteassinadas pelacontratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
osserviços;e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 
dosencargostrabalhistas esociaisdecorrentesdocontrato.

19.15.2. Fiscalizaçãomensal(aserfeitaantesdo pagamentodafatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% 
(onzepor cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a 
prestação doserviço;

b) Deveserconsultadaasituaçãodaempresajuntoao SICAF;

c) SerãoexigidosaCertidãoNegativadeDébito(CND)relativaaCréditosTributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade doFGTS (CRF)
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
essesdocumentosnãoestejamregularizados noSICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa 
mantémreservadecargosparapessoacomdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênc
ia Social,conformedispostono art.66-AdaLeinº8.666,de 1993.

19.15.3. Fiscalizaçãodiária:

a) DevemserevitadasordensdiretasdaCONTRATANTEdirigidasaosterceirizados. As 
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto daempresa. Da mesma 
forma, eventuais reclamações ou cobranças 
relacionadasaosempregadosterceirizadosdevemserdirigidasaopreposto.



b) b)Todaequalqueralteraçãonaformadeprestaçãodoserviço,comoanegociação de 
folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vezque 
essacondutaé exclusivadaCONTRATADA.

c) c)Devemserconferidos,poramostragem,diariamente,osempregadosterceirizadosq
ueestãoprestandoserviçoseemquaisfunções,eseestãocumprindo 
ajornadadetrabalho.

19.16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a 
legislaçãorelativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade 
provisória deseus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo
os reajustesdosempregados nodiaepercentualprevistos.

19.16.1. Ogestordeveráverificaranecessidadedeseprocederarepactuaçãodocontrato, 
inclusive quanto ànecessidade desolicitaçãodacontratada.

19.17. A CONTRATANTE deverá solicitar,por amostragem, aos empregados, seus extratos daconta 
do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão 
sendorecolhidasemseus nomes.

19.17.1. Aofinaldeumano,todos osempregadosdevemterseusextratosavaliados.

19.18. A CONTRATADAdeveráentregar,noprazode15 (quinze)dias,quando 
solicitadopelaCONTRATANTEquaisquerdos seguintes documentos:

19.19. A CONTRATADAdeveráentregar,noprazode15 (quinze)dias,quando 
solicitadopelaCONTRATANTEquaisquerdos seguintes documentos:

a) extratodacontadoINSSe doFGTSde qualquerempregado,acritério daCONTRATANTE;

b) cópiadafolhadepagamentoanalíticadequalquermêsdaprestaçãodosserviços,emqueconstecom
otomadoraCONTRATANTE;

c) cópiadoscontrachequesassinadosdosempregadosrelativosaqualquermêsdaprestaçãodosserv
içosou, ainda, quando necessário, cópiaderecibosdedepósitosbancários;e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação,entreoutros),aqueestiverobrigadaporforçadelei,Acordo,ConvençãoouDissídioCol
etivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquerempregado ou declarações.

19.20. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizaráo Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo, 
ououtro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendohaveroredimensionamentonopagamentocombasenosindicadoresestabelecidos,sempreq
ueaCONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínimaexigida as atividades contratadas;ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ouutilizá-loscomqualidadeouquantidadeinferioràdemandada.

19.20.1. AutilizaçãodoIMRnãoimpedeaaplicaçãoconcomitantedeoutrosmecanismospar
aaavaliaçãodaprestaçãodos serviços.

19.21. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
dequalidadedosserviçosparaevitarasuadegeneração,devendointervirpararequereràCONTRATAD
Aacorreçãodasfaltas,falhaseirregularidadesconstatadas.

19.22. OfiscaltécnicodeveráapresentaraoprepostodaCONTRATADAaavaliaçãodaexecuçãodo objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviçosrealizada.



19.23. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
dedesempenhoequalidade daprestaçãodosserviços realizada.

19.24. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
níveldeconformidade,quepoderáseraceitapelofiscaltécnico,desdequecomprovadaaexcepcionalida
de da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios aocontrole 
doprestador.

19.25. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
emrelação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveisprevistosnosindicadores,alémdosfatoresredutores,devemseraplicadasassançõesàCON
TRATADAdeacordo comasregras previstas no atoconvocatório.

19.26. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
períodoescolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
daprestaçãodos serviços.

19.27. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamentoecontroledaexecuçãodos serviços e docontrato.

19.28. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
noscritériosprevistos nesteTermodeReferência.

19.29. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividadepactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridaderesponsávelparaqueestapromovaaadequaçãocontratualàprodutividadeefetivamentere
alizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
art.65daLeinº8.666,de1993.

19.30. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificadajuntamentecom 
odocumentodaCONTRATADAquecontenhasuarelaçãodetalhada,deacordo

comoestabelecidonesteTermodeReferênciaenaproposta,informandoasrespectivasquantidadesee
specificaçõestécnicas,taiscomo:marca,qualidadeeformadeuso.

19.31. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas,adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme odisposto nos §§1ºe2º doart.67daLei nº 8.666,de1993.

19.32. OdescumprimentototalouparcialdasobrigaçõeseresponsabilidadesassumidaspelaCONTRATA
DA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento dascontribuições 
sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das 
condiçõesdehabilitação,ensejaráaaplicaçãodesançõesadministrativas,previstasnoinstrumentocon
vocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato 
unilateraleescritodaCONTRATANTE,conformedispostonosarts.77e 80daLeinº8.666,de1993.

19.33. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigaçõestrabalhistas,previdenciáriaseparacomoFGTS,aCONTRATANTEcomunicaráofatoàCON
TRATADAereteráopagamentodafaturamensal,emvalorproporcionalaoinadimplemento,atéqueasit
uação sejaregularizada.

19.33.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no 
prazodequinzedias,aCONTRATANTEpoderáefetuaropagamentodasobrigaçõesdireta
mente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 
dosserviçosobjetodocontrato.

19.33.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 
notificadopelaCONTRATANTEpara acompanharopagamento dasverbasmencionadas



19.33.3. Taispagamentosnãoconfiguramvínculoempregatícioouimplicamaassunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre acontratanteeos 
empregados dacontratada.

19.34. Ocontratosóseráconsideradointegralmentecumpridoapósacomprovação,pelaCONTRATADA, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias epara com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto àsverbasrescisórias.

19.35. AfiscalizaçãodequetrataesteTermodeReferêncianãoexcluinemreduzaresponsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestécnicas,víciosredibitórios,ouempregodematerial
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
daCONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº8.666,de1993.

19.36. Afiscalizaçãodaexecuçãodosserviçosabrange,ainda,asseguintesrotinas:

19.36.1. A fiscalização dos serviços será exercida por um representante 
designadopelo contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso doserviço, bemcomoaassegurar operfeitocumprimentodomesmo.

19.36.2. OFiscaldeveráaprovarpreviamenteaprogramação,cronogramas,materiais, mão
de obra e equipamentos a serem empregados e rejeitar os que 
nãosatisfaçamospadrõesaquiespecificados,ficandooscasosomissossujeitosàaprovaçã
o técnica, desde que seja comprovada a necessidade, sem prejuízo 
dosserviçoscontratados.

19.36.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
dacontratada,inclusiveperanteterceiros,porquaisquerirregularidades,aindaqueresultantes
deimperfeiçõestécnicas,enaocorrênciadeste,nãoimplicamemcorresponsabilidadedeseus
agentes eprepostos;

19.36.4. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao serviço deverão ser 
prontamenteatendidaspelacontratada, semônus para ocontratante.

19.36.5. A Fiscalização exigirá o cumprimento de todas as normas de segurança do 
trabalhoparaserviçosdessanaturezaecumprimentodetodosositensdesteTermodeReferên
cia edoProjetoBásico.

19.36.6. Qualquerfuncionáriodacontratada,que,acritériodaFiscalização,tivercomportamento 
incompatível, indecoroso ou se for considerado indesejável, deverá 
serimediatamenteafastadodoserviço.

19.36.7. Será observada a Instrução Normativa MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
quedispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de serviços 
pelaAdministração Pública, em especial quanto à redução do consumo de energia e 
água,bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto 
ambiental,cabendo à Fiscalização do Hospital Geral do Rio de Janeiro garantir o 
cumprimento de talnorma,noquecouber.

19.36.8. Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-
ãopeladisciplinadoart.65daLeinº8.666,de1993.

19.36.9. O Contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 
porpreçoglobal.

19.36.10. A inadimplência da contratada, comreferência aos encargos estabelecidos, 
nãotransfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nempoderá 
oneraro objeto do Contrato, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a 
qualquervínculo desolidariedadeativaoupassivacomaAdministração.



19.36.11. Os empregados em serviço possuirão vínculo mpregatício exclusivamente com 
acontratada, sendo esta responsável pelo pagamento de salários e demais vantagens 
erecolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bem assim por 
quaisqueracidentesdequepossamservítimas,quandoemserviço.

20.DORECEBIMENTOEACEITAÇÃODOOBJETO

20.1 AemissãodaNotaFiscal/
Faturadeveserprecedidadorecebimentodefinitivodosserviços,nostermos abaixo.

20.2 Noprazodeaté5diascorridosdoadimplementodaparcela,aCONTRATADAdeveráentregartodaa
documentaçãocomprobatória documprimentoda obrigaçãocontratual;

20.3 Orecebimentoprovisórioserárealizadopelofiscaltécnico,administrativoesetorialoupelaequipe 
defiscalizaçãoapósaentregadadocumentaçãoacima,daseguinte forma:

20.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
pormeiodeprofissionaistécnicoscompetentes,acompanhadosdosprofissionaisenca
rregadospeloserviço,comafinalidadedeverificaraadequaçãodosserviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
sefizeremnecessários.

20.3.1.1 Paraefeitoderecebimentoprovisório,aofinaldecadaperíodomensal, o 
fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliaçõesda 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidadeda 
prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadoresprevistos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento 
devaloresaserempagosàcontratada,registrandoemrelatórioaserencaminhado 
aogestordocontrato.

20.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ousubstituir,àssuasexpensas,notodoouemparte,oobjetoemqueseverificaremví
cios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãoou

materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou
únicamedição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais
pendênciasque possamvir aserapontadasnoRecebimento Provisório.

20.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
àconclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruçõesexigíveis.

20.3.1.4 Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, 
ofiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da 
INSEGES/MPnº5/2017,noqueforemaplicáveisàpresentecontratação,emitindor
elatório que seráencaminhado ao gestordo contrato;

20.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
daCONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
RelatórioCircunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 
ao gestordocontrato.

20.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatóriocircunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca dasocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica 
eadministrativaedemaisdocumentosquejulgarnecessários,devendoencaminhá
-losaogestordocontratopararecebimentodefinitivo.

20.3.2.2 Seráconsideradocomoocorridoorecebimentoprovisóriocomaentrega 
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito,comaentregadoúltimo.



20.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
nãoserprocedidatempestivamente,reputar-se-
ácomorealizada,consumando-
seorecebimentoprovisórionodiadoesgotamentodoprazo.

20.4 Noprazodeaté10(dez)diascorridosapartirdorecebimentoprovisóriodosserviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza oateste 
daexecuçãodos serviços, obedecendoas seguintesdiretrizes:

20.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pelafiscalizaçãoe,casohajairregularidadesqueimpeçamaliquidaçãoeopagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
àCONTRATADA,porescrito,asrespectivas correções;

20.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviçosprestados,combasenosrelatóriosedocumentaçõesapresentadas; e

20.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exatodimensionadopelafiscalização,combasenoInstrumentodeMediçãodeResultad
o(IMR),ouinstrumentosubstituto.

20.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
daContratada pelosprejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, 
emqualquerépoca,dasgarantiasconcedidasedasresponsabilidadesassumidasemcontratoeporforç
adasdisposiçõeslegais emvigor (Lein°10.406,de2002).

20.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
comasespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosercorrigidos/
refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada,semprejuízodaaplicaçãodepenalidades.

21.DOPAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado pela Contratantenoprazode30 (trinta)dias,contados 

dorecebimentodaNotaFiscal/Fatura.

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
deque trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazode até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura,nostermos doart.5º,§3º,daLei nº8.666,de1993.

21.2. AemissãodaNotaFiscal/
Faturaseráprecedidadorecebimentodefinitivodoserviço,conformeesteTermodeReferência.

21.3. A Nota Fiscal ou Faturadeverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
deacesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentaçãomencionada noart.29daLeinº8.666,de1993.

21.3.1. Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedofornecedorcontratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
InstruçãoNormativanº3,de26deabril de2018.

21.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Faturaapresentada expressaoselementosnecessárioseessenciaisdodocumento,taiscomo:

21.4.1. oprazodevalidade;

21.4.2. adatadaemissão;

21.4.3. osdadosdocontratoedoórgãocontratante;

21.4.4. operíododeprestaçãodos serviços;



21.4.5. ovalor apagar;e

21.4.6. eventualdestaquedovalorderetençõestributáriascabíveis.

21.5. HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura,oucircunstânciaqueimpeçaaliquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie asmedidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovaçãodaregularizaçãodasituação,nãoacarretandoqualquer ônusparaaContratante;

21.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017,será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
semprejuízo das sançõescabíveis,casoseconstate queaContratada:

21.6.1. nãoproduziuosresultados acordados;

21.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidademínimaexigida;

21.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
doserviço, ouutilizou-oscomqualidade ou quantidade inferioràdemandada.

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancáriaparapagamento.

21.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
amanutençãodas condiçõesdehabilitaçãoexigidas noedital.

21.9. Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedacontratada,seráprovidenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
umavez,porigualperíodo,acritériodacontratante.

21.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverárealizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
emlicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
comoocorrênciasimpeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,daInstruçãoNormativanº3,de26
deabril de2018.

21.11. Não havendo regularização ou sendo adefesa considerada improcedente, acontratantedeverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
àinadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seuscréditos.

21.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisãocontratual nosautosdo processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratadaaampladefesa.

21.13. Havendo aefetivaexecução do objeto,ospagamentosserão realizadosnormalmente, atéque se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aoSICAF.

21.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
noSICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interessepúblico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máximaautoridadedacontratante.

21.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável,emespecialaprevistanoartigo31daLei8.212,de1993,nostermosdoitem6doAnexoXIdaINSE
GES/MPn.5/2017,quandocouber.

21.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
quetenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamentonaLei deDiretrizes Orçamentárias vigente.



21.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado 
corresponderá,noprimeiroano decontratação,aopercentualoriginalmentefixadona planilha 
depreços.

21.16.1. Nãotendohavidoaincidênciadecustoscomavisopréviotrabalhadoeindenizado,ap
rorrogaçãocontratualseguintedeverápreveropagamentodopercentual máximo 
equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o 
limitecompatívelcomoprazototaldevigênciacontratual.

21.16.2. Aadequaçãodepagamentodequetrataosubitemanteriordeveráserprevistaemter
moaditivo.

21.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso 
préviotrabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas 
deverão 
sermantidasnaplanilhadeformacomplementar/proporcional,devendooórgãocontratante
esclarecerametodologiadecálculoadotada.

21.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título 
devale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por 
nãoreceber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado 
peloDecretonº95.247,de17denovembrode1987.

21.18. Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenhaconcorrido,dealgu
maforma,paratanto,ficaconvencionadoqueataxadecompensaçãofinanceira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento daparcela 
écalculadamediantea aplicaçãodaseguintefórmula:

EM =IxNxVP,sendo:

EM=Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;VP = Valordaparcelaaserpaga.
I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado:

(6/100) I=0,00016438
TX=Percentualdataxa anual=6%I=(TX) I= 365

22. DOPAGAMENTOPELOFATOGERADOR

22.1 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar 
osseguintesprocedimentos:

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada o somatório 
dosseguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta 
noAnexo VII-D:

1. Módulo1:Composição daRemuneração;
2. Submódulo2.2:EncargosPrevidenciárioseFGTS;
3. Submódulo2.3:BenefíciosMensaiseDiários;
4. Submódulo4.2:SubstitutonaIntrajornada;
5. Módulo5:Insumos;e
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo 
porbaseasalíneas acima.
b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 
13º(décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos 
trabalhadores,bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos 
pagamentosmensais à contratada, devendo ser pagos pela Administração à contratada 
somente naocorrência doseufatogerador;



c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão liberadas 
nasseguintescondições:
c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 
vinculadosaocontrato,quandodevido;
c.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na 
Constituição,quando dogozodeférias pelosempregados vinculadosaocontrato;
c.3. pelovalorcorrespondenteao13º(décimoterceiro)salárioproporcional,fériasproporcionais 
e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando 
dadispensadeempregadovinculadoaocontrato;
c.4. pelosvalorescorrespondentesàsausênciaslegaisefetivamenteocorridasdosempregados
vinculados aocontrato;e
c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus 
valorescorrespondentes.

22.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” acima não 
geradireito adquirido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do 
contrato,devendo o pagamento seguir as regras previstas neste termo de referência e 
demais anexosdoedital

23.DOREAJUSTAMENTODEPREÇOSEMSENTIDOAMPLO(REPACTUAÇÃO)

23.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitadopela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na 
formaapresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato 
serárepactuado, competindo àCONTRATADA justificare comprovara 
variaçãodoscustos,apresentandomemóriadecálculoeplanilhas apropriadas para 
análiseeposterior aprovação

da  CONTRATANTE,  na  formaestatuída  no  Decreto  n°  9.507,  de  2018,  e  nas
disposiçõesaplicáveisdaInstruçãoNormativaSEGES/MPn°5, de2017.

23.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
emrespeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 
serrealizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidaderesultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e 
os custosdecorrentesdos insumos necessários àexecuçãodoserviço.

23.3 Ointerregnomínimode1(um)anoparaa primeirarepactuaçãoserácontado:

23.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoriaprofissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 
coletiva 
detrabalho,vigenteàépocadaapresentaçãodaproposta,relativoacadacategoriaprofissionala
brangidapelocontrato;

23.3.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 
Preçosque estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 
reajusteaprovadoporautoridadegovernamentalourealizadopordeterminaçãolegalounormat
iva;

23.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 
(insumosnãodecorrentesdamãodeobra):apartirdadatalimiteparaapresentaçãodasproposta
sconstantedoEdital.

23.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computadoda última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
Entende-secomo última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentementedaquelaemquecelebradaouapostilada.



23.5 OprazoparaaCONTRATADAsolicitararepactuaçãoencerra-senadatadaprorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar osnovos custos 
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 
doencerramentodavigência docontrato,caso nãohajaprorrogação.

23.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazoacimafixado,ocorreráapreclusão dodireitoàrepactuação.

23.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuaçãosópoderáserpleiteada após odecurso denovo interregnomínimode1(um)ano,contado:

23.7.1 da vigênciado acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, 
emrelaçãoaoscustos decorrentes demãodeobra;

23.7.2 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 
pordeterminação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos 
eformaçãodepreçosqueestejamdiretamentevinculadosaovalordepreçopúblico(tarifa);

23.7.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta,emrelaçãoaos custossujeitos àvariação depreços domercado;

23.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 
novoacordo,dissídioouconvençãocoletivadacategoria,ouaindanãotenhasidopossívelàCONTRATA
NTEouàCONTRATADAprocederaoscálculosdevidos,deveráserinseridacláusula no termo aditivo 
de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a serexercidotão 
logosedisponhadosvaloresreajustados, sobpena depreclusão.

23.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 
basediferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos,dissídiosouconvenções coletivasdascategorias envolvidasnacontratação.

23.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
naproposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentençanormativa, Acordo,ConvençãoeDissídioColetivode Trabalho.

23.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ouConvençõesColetivasquetratemdopagamentodeparticipaçãodostrabalhadoresnoslucrosou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 
quesomente se aplicamaoscontratoscoma Administração Pública, ou que 
estabeleçamdireitosnãoprevistosemlei,taiscomovaloresouíndicesobrigatóriosdeencargossociaiso
uprevidenciários,bemcomodepreçosparaos insumosrelacionadosaoexercíciodaatividade.

23.12 Quandoarepactuaçãosereferiraoscustosdamãodeobra,aCONTRATADAefetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos eFormação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 
convençãocoletivadacategoriaprofissionalabrangidapelocontrato.

23.13 Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos 
àvariação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o 
respectivoaumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE, 
com basenaseguintefórmula(art.5ºdoDecreton.º1.054,de1994):

R=V(I–Iº)/Iº, onde:

R=Valordoreajusteprocurado;

V=Valorcontratualcorrespondenteà parceladosinsumosaserreajustada;

Iº=índiceinicial-refere-
seaoíndicedecustosoudepreçoscorrespondenteàdatafixadaparaentregadapropostadalicitaç
ão;



I=Índicerelativo aomêsdoreajustamento;

23.13.1 Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustamento,aCONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variaçãoconhecida,liquidandoadiferençacorrespondentetãologosejadivulgadooíndicedefin
itivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
aoreajustamentodepreçosdovalorremanescente,semprequeeste ocorrer.

23.13.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos 
será,obrigatoriamente,odefinitivo.

23.13.3 Caso oíndiceestabelecido para arepactuaçãodeinsumos venhaa 
serextintooudequalquerformanãopossamaisserutilizado,seráadotado,emsubstituição, 
oquevieraserdeterminadopela legislaçãoentão emvigor.

23.13.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerãonovo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 
insumos emateriais,pormeiodetermoaditivo.

23.13.5 Independentementedorequerimentoderepactuaçãodoscustoscominsumos, a 
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índiceadotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em 
casopositivo,areduçãodosvalores correspondentesdaplanilhacontratual.

23.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigênciasiniciadasobservando-seoseguinte:

23.14.1 apartirda ocorrênciadofatogeradorquedeucausaà repactuação;

23.14.2 emdatafutura,desdequeacordadaentreaspartes,semprejuízodacontagemdeper
iodicidadeparaconcessãodaspróximasrepactuaçõesfuturas; ou

23.14.3 emdataanterioràocorrênciadofatogerador,exclusivamentequandoarepactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, naforma de 
acordo, dissídioou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplardata de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensaçãodo 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuaçõesfuturas.

23.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 
amotivaram,eapenas emrelaçãoàdiferençaporventuraexistente.

23.16 Adecisãosobreopedidoderepactuaçãodeveserfeitanoprazomáximodesessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação doscustos.

23.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 
nãocumprirosatosouapresentaradocumentaçãosolicitadapelaCONTRATANTEparaacomprovação
davariaçãodos custos.

23.18 Asrepactuaçõesserãoformalizadaspormeiodeapostilamento,excetoquandocoincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamentoaocontrato.

23.19 OCONTRATADOdeverácomplementaragarantiacontratualanteriormenteprestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valorcontratado, 
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do AnexoVII-
FdaINSEGES/MP n.5/2017.

24.GARANTIADAEXECUÇÃO

24.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 
daLei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) 
diasapós o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
dovalortotal docontrato.



24.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
docontratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante 
deprestação de garantia,podendo optar por cauçãoemdinheiroou títulos dadívida pública,seguro-
garantiaoufiançabancária.

24.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
aaplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
pordia deatraso,até omáximode2%(dois por cento).

24.2.2 Oatrasosuperiora25(vinteecinco)diasautorizaaAdministraçãoapromover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suascláusulas,conformedispõemos incisosIeIIdoart.78 daLei n.8.666de1993.

24.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abrangerum período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 
Anexo VII-FdaINSEGES/MPnº5/2017.

24.4 Agarantiaassegurará, qualquerquesejaamodalidadeescolhida,opagamento de:

24.4.1 prejuízosadvindosdonãocumprimentodoobjetodocontratoedonãoadimplement
odasdemais obrigaçõesneleprevistas;

24.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
doloduranteaexecuçãodocontrato;

24.4.3 multasmoratóriasepunitivasaplicadaspela Administraçãoàcontratada; e

24.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
oFGTS,nãoadimplidaspelacontratada,quando couber.

24.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventosindicadosnoitemanterior,observada alegislação queregea matéria.

24.6 A garantia emdinheirodeveráserefetuada emfavorda 
Contratante,emcontaespecíficanaCaixa EconômicaFederal,comcorreçãomonetária.

24.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidossob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódiaautorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conformedefinidopeloMinistériodaFazenda.

24.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressarenúnciadofiadoraosbenefícios doartigo 827doCódigoCivil.

24.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantiadeverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizadosquando dacontratação.

24.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquerobrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
30 (trinta)diasúteis,contados dadataemquefornotificada.

24.11 AContratanteexecutaráagarantianaformaprevistanalegislaçãoqueregeamatéria.

24.12 Seráconsideradaextintaa garantia:

24.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamentodeimportânciasdepositadasemdinheiroatítulodegarantia,acompanhadadede
claraçãodaContratante,mediantetermocircunstanciado,dequeaContratadacumpriutodas 
as cláusulas docontrato;

24.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso 
aAdministração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 



ampliado,nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 
do AnexoVII-FdaINSEGES/MP n.05/2017.

24.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelacontratantecomoobjetivodeapurarprejuízose/ouaplicarsançõesàcontratada.

24.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
formaprevistanesteTR.

24.15 A garantia da contrataçãosomente será liberadaante a comprovaçãode que 
aempresapagoutodasasverbasrescisóriasdecorrentesdacontratação,e  que,casoessepagamento 
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
agarantiaseráutilizadaparaopagamentodessasverbastrabalhistas,incluindosuasrepercussõesprevi
denciáriase relativasao FGTS, conforme estabelecido noart.8º, VI 
doDecretonº9.507,de2018,observada alegislaçãoque regeamatéria.

24.15.1 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 
osempregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
queocorraainterrupçãodocontratodetrabalho

24.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
AdministraçãoContratantepoderáutilizarovalordagarantiaprestadaparaopagamentodiretoaostrabal
hadores vinculadosao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento dasrespectivas 
verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade deprestação de 
serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.5/2017.

25. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

25.1 CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº10.520,de2002,aCONTRATADAque:

25.1.1 inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênci
a dacontratação;

25.1.2 ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

25.1.3 falharoufraudarnaexecuçãodocontrato;

25.1.4 comportar-sedemodoinidôneo;ou

25.1.5 cometerfraudefiscal.

25.2 Pela inexecução total ouparcial do objeto deste contrato, a Administração 
podeaplicaràCONTRATADAas seguintes sanções:

25.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
dasobrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
nãoacarretamprejuízos significativosparaoserviçocontratado;

25.2.2 Multade:

25.2.2.1 0,1%(umdécimoporcento)até0,2%(doisdécimosporcento)pordia sobre 
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada aincidência 
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de formaa 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízodarescisãounilateraldaavença;

25.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valoradjudicado,emcasodeatrasonaexecuçãodoobjeto,porperíodosuperioraopreviston
osubitemacima,oudeinexecução parcialdaobrigaçãoassumida;

25.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valoradjudicado, emcasodeinexecuçãototaldaobrigação assumida;



25.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conformedetalhamentoconstantedastabelas 1e2,abaixo;e

25.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
deatrasonaapresentaçãodagarantia(sejaparareforçoouporocasiãodeprorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25(vinteecinco)diasautorizaráaAdministraçãoCONTRATANTEapromoverarescisãodoc
ontrato;

25.2.2.6 aspenalidadesdemultadecorrentesdefatosdiversosserãoconsideradasi
ndependentes entresi.

25.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ouunidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente,peloprazodeatédoisanos;

25.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 
daUnião,comoconsequentedescredenciamentonoSICAFpelo prazodeatécincoanos.

25.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitemtambéméaplicávelemquaisquerdashipótesesprevistascomoinfraçãoadministrat
iva nosubitem22.1desteTermodeReferência

25.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
AdministraçãoPública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que seráconcedidasempreque aContratadaressarciraContratantepelos 
prejuízoscausados;

25.3 Assançõesprevistasnossubitens22.2.1,22.2.3,22.2.4e22.2.5poderãoseraplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos aseremefetuados.

25.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
comastabelas 1e2:

Tabela1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%aodiasobreo valor mensaldocontrato

2 0,4%aodiasobreo valormensaldocontrato

3 0,8%aodiasobreo valor mensaldocontrato

4 1,6%aodiasobreo valor mensaldocontrato

5 3,2%aodiasobreo valor mensaldocontrato

Tabela2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU



1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causardanofísico,lesãocorporalouconseqüênciasletais,porocorrên
cia;

0
5

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de

forçamaioroucasofortuito,osserviçoscontratuaispordiaeporunidad
edeatendimento;

0
4

3 Manterfuncionáriosem qualificaçãoparaexecutaros 0
3

serviçoscontratados,por empregadoepordia;

4 Recusar-
seaexecutarserviçodeterminadopelafiscalização,pors
erviçoe pordia;

02

5
Retirar funcionários ou encarregados do

serviçoduranteoexpediente,semaanuênciapréviadoCONTR
ATANTE,porempregadoe pordia;

03

Paraositensa seguir,deixarde:

6
Registrarecontrolar, diariamente,aassiduidadeeapontualidade de

seu pessoal, por funcionário e pordia; 01

7 Cumprir determinação formal ou 
instruçãocomplementardoórgãofiscalizador,porocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de

modoinconvenienteounãoatendaàsnecessidadesdoserviço,
por funcionárioe pordia;

01

9

Cumprirquaisquerdos itensdoEditaleseusAnexosnão previstos
nesta tabela de multas, apósreincidência formalmente notificada

pelo órgãofiscalizador, poritemepor ocorrência;
03

1
0

Indicar 
emanterduranteaexecuçãodocontratoosprepostosprevist
osno edital/contrato;

01

1
1

Providenciartreinamentoparaseusfuncionáriosconforme previsto
na relação de obrigações daCONTRATADA 01

25.5 Tambémficamsujeitasàspenalidadesdoart.87,IIIeIVdaLeinº8.666,de1993,asempresaso
uprofissionaisque:



25.5.1 tenhamsofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscalnor
ecolhimentodequaisquer tributos;

25.5.2 tenham praticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação;

25.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
emvirtude deatos ilícitos praticados.

25.6 Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
seoprocedimentoprevisto na Lei nº8.666, de 1993,esubsidiariamenteaLeinº9.784,de1999.

25.7 Asmultasdevidase/ouprejuízoscausadosàContratanteserãodeduzidosdosvalores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda,quandoforocaso,serão inscritosnaDívidaAtiva da Uniãoecobradosjudicialmente.

25.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximode 30 (trinta) dias, acontar dadata dorecebimento dacomunicação enviada 
pelaautoridadecompetente.

25.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pelaconduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente,conformeartigo419doCódigoCivil.

25.9 Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, 
observadooprincípiodaproporcionalidade.

25.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
deinfração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
àadministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
àapuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
comdespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigaçãopreliminarouProcessoAdministrativode Responsabilização-PAR.

25.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradascomo ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de1ºdeagosto de2013,seguirãoseu ritonormalnaunidade administrativa.

25.12 OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativo
s específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,comousemapartic
ipação deagentepúblico.

25.13 Aspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasno SICAF.

26.CRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR.

26.1. Asexigênciasdehabilitaçãojurídicaederegularidadefiscaletrabalhistasãoasusuaisparaageneralid
adedos objetos,conformedisciplinado noedital.

26.2. Oscritériosdequalificaçãotécnicaeeconômicaaserematendidospelofornecedorestãoprevistosnoe
dital.

26.3. Ocritériodejulgamentodapropostaé omenorpreçoglobal.

26.4. Asregrasdedesempateentrepropostassãoasdiscriminadasnoedital.

27.ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS
Ocusto estimado da contratação éde R$xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



RiodeJaneiro,20 de outubro de2021.

Requisitante:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ChefedaSeçãodeEngenhariadoHGeRJ

PlanejamentoePesquisadeMercado

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AuxiliardaSeçãodePlanejamentoePesquisadeMercado

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Chefeda SeçãodePlanejamentoePesquisade Mercado

APROVAÇÃODAAUTORIDADECOMPETENTE

O  certame  licitatório  tem  por  objeto  a  contratação  de  serviços  contínuos  de  operação,
manutençãopreventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, e materiais, nos
sistemas,instalações,condicionadoresdeartipojanela,SplitSystem,selfcontained,câmarafrigoríficas,chill
ers, fancoils, torres de arrefecimento, bombas d’água, limpeza mecânica de dutos, tratamentoquímico
de  aguas,  qualidade  do  ar,  equipamentos  que  compõem  as  subestações  elétricas  e
grupogeradoresnasdependênciasdo Hospital  Geral  do Rio  de Janeirodeve sercompreendida como
umconjunto  de  atividades  desenvolvidas  por  pessoal  técnico  capacitado,  visando  conservar  os
sistemas,instalações,equipamentosprediaise dependências,nascondiçõesideaisdefuncionamento.

A  interrupção  destas  atividades  pode  causar  descontinuidade  dos  serviços  de  atendimento
essenciaispara  o  cumprimento  dasaçõesfinalísticasdesta  instituição,  bemcomo,  podemporemrisco
aintegridadedasedificações,equipamentosedopúblicoatendidoemsuasemsuasdependências.

A  contratação  se  faz  necessária,  uma  vez  que  oHGeRJ  não  possui  emseu  quadrode
pessoal,profissionais especializados para realizarem os referidos serviços, não restando alternativa
senão aterceirização.

Assim sendo sou de parecer favorável ao prosseguimento deste processo e determino a adoção
dasmedidaspertinentes,afimdedarprosseguimentoaoandamento doprocesso.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx –Cel
OrdenadordeDespesas doHGeRJ



MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

PREGÃOELETRÔNICONº 50/2021
(Processo Administrativo n°   65475.002332/2021-21  )  

ANEXO II

MODELODEPROPOSTADE PREÇOS

À(nomedocomprador)

PrezadosSenhores,

ApresentamosaV.SanossapropostadepreçosparaCessãodeUsoparafuncionamentodeumac
antina/lanchonete,pelopreçoglobaldeR$                                                                     (
                                                                                                                                    ),nostermos  do
Editaleseus Anexos.

Item Descrição Unid Marca Quantidade PreçoUnitário PreçoTotal

... ......... ... ... ... ...

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
diascorridos,contadosdadatadaaberturadalicitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas noEdital
e  seus  Anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigações  e  responsabilidades  constantes
dasespecificações.

Declaramos  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta
ouindiretamente,  fazem parte  do  presente  objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com suporte  técnico
eadministrativo,  impostos,  seguros,  taxas,  ou  quaisquer  outros  que  possam  incidir  sobre  gastos
daempresa,semquaisqueracréscimosemvirtudedeexpectativainflacionáriaededuzidososdescontoseventual
menteconcedidos.

RazãoSocial:                                                                                                                         

CNPJ/MF:                                                                                                                                        

Endereço:                                                                                                                                    

Tel./Fax:                                                                                                                                      

CEP:                                                                                                                                            

Cidade:                                                         UF:                                                                                

Banco:                               Agência:                                                 c/c:                                        

DadosdoRepresentanteLegalda EmpresaparaassinaturadoContrato:

Nome:                                                                                                                                                    

Endereço:                                                                                                                                               

CEP:                                 Cidade:                                                             UF:_                                 



CPF/MF:                                               Cargo/Função:                                                                 

RGnº:                                                          Expedidopor:                                                                 

Naturalidade:                                                     Nacionalidade:                                                       



MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

 ANEXO III

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREGÃOELETRÔNICONº 50/2021
(Processo Administrativo n°   65475.002332/2021-21  )  

Dia           /                  /                às:                    horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES
ÀCONTRATAÇÃO)

A Datadeapresentaçãodaproposta(dia/mês/ano):

B Município/UF:

C AnodoAcordo,ConvençãoouDissídioColetivo:

D Númerodemesesdeexecuçãocontratual:

IDENTIFICAÇÃODOSERVIÇO

TipodeServiço UnidadedeMedida Quantidade total a 

contratar(Emfunçãodaunidadedemedida)

Nota1:Estatabelapoderáseradaptadaàscaracterísticasdoserviçocontratado,inclusiv
e no que concerne às rubricas e suas respectivas provisões 
e/ouestimativas,desdequehajajustificativa.

Nota2:Asprovisõesconstantesdestaplanilhapoderãoserdesnecessárias

quandosetratardedeterminadosserviçosqueprescindamdadedicaçãoexclusivados
trabalhadoresdacontratadaparacomaAdministração.



1. Módulos

Mãodeobra
Mãodeobra vinculadaàexecuçãocontratual

Dadosparacomposiçãodoscustosreferentesamãodeobra
1 TipodeServiço(mesmoserviçocomcaracterísticasdistintas)
2 ClassificaçãoBrasileiradeOcupações(CBO)
3 SalárioNormativodaCategoriaProfissional
4 CategoriaProfissional(vinculadaàexecuçãocontratual)
5 Data-BasedaCategoria(dia/mês/ano)

Nota1:Deveráser elaboradoumquadroparacadatipodeserviço.

Nota2:Aplanilhaserácalculadaconsiderandoovalormensaldoempregado.

Módulo1-ComposiçãodaRemuneração

1 ComposiçãodaRemuneração Valor(R$)
A Salário-Base
B AdicionaldePericulosidade
C AdicionaldeInsalubridade
D AdicionalNoturno
E AdicionaldeHoraNoturnaReduzida
F AdicionaldeHora Extrano FeriadoTrabalhado
G Outros(especificar)

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado 
pelaprestaçãodoserviçonoperíodode12meses.

Nota2:Paraoempregadoquelaboraajornada12x36,emcasodanãoconcessão  ou
concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 daCLT),ovaloraser
pagoseráinseridonaremuneraçãoutilizandoaalínea“G”.

Módulo2-EncargoseBenefíciosAnuais,MensaiseDiários

Submódulo2.1- 13º(décimoterceiro)Salário,FériaseAdicionaldeFérias

2
.
1

13º(décimoterceiro)Salário,Fériase Adicionalde Férias Valor(R$)

A 13º(décimoterceiro)Salário
B FériaseAdicional deFérias

Total

Nota1:Comoaplanilhadecustoseformaçãodepreçosécalculadamensalmente,
provisiona-se  proporcionalmente  1/12  (um  doze  avos)  dos
valoresreferentesagratificaçãonatalinaeadicionaldeférias.

Nota  2:  O adicional  de  férias  contido  no  Submódulo  2.1  corresponde a  1/3
(umterço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme
Nota 1acima.



Submódulo2.2- 
EncargosPrevidenciários(GPS),FundodeGarantiaporTempodeServi
ço(FGTS)eoutrascontribuições.

2
.
2

GPS,FGTSeoutrascontribuições Percentual(%) Valor(R$)

A INSS 20,00%

B SalárioEducação 2,50%
C SAT
D SESCouSESI 1,50%
E SENAI-SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

Total

Nota1:Ospercentuais 
dosencargosprevidenciários,doFGTSedemaiscontribuiçõessãoaquelesestab
elecidospelalegislação vigente.

Nota2:OSATadependerdograuderiscodoserviçoirávariarentre1%,parariscoleve,de
2%,parariscomédio,e de3%deriscograve.

Nota  3:  Esses  percentuais  incidem sobre  o  Módulo  1,  o  Submódulo  2.1,  o
Módulo3,Módulo4eoMódulo6.

Submódulo2.3 -BenefíciosMensaiseDiários.

2
.
3

BenefíciosMensaiseDiários Valor(R$)

A Transporte
B Auxílio-Refeição/Alimentação
C AssistênciaMédicaeFamiliar
D Outros(especificar)

Total

Nota  1:  O valor  informado  deverá  ser  o  custo  real  do  benefício  (descontado  o
valoreventualmentepagopeloempregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções 
eDissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta 
InstruçãoNormativa.

Quadro-ResumodoMódulo 2-EncargoseBenefíciosanuais,mensaisediários

2 EncargoseBenefíciosAnuais,MensaiseDiário
s

Valor(R$)



2.1 13º(décimoterceiro)Salário,FériaseAdicionaldeFérias

2.2 GPS,FGTSeoutrascontribuições

2.3 BenefíciosMensaiseDiários

Total

Módulo3-ProvisãoparaRescisão

3 Provisão
paraRescisão

Valor(R
$)

A AvisoPrévioIndenizado
B IncidênciadoFGTSsobreoAvisoPrévioIndenizado

C MultadoFGTSecontribuiçãosocialsobreoAviso 
PrévioIndenizado

D AvisoPrévioTrabalhado

E Incidênciadosencargosdosubmódulo2.2sobreoAvisoPrévioTrabal
hado

F MultadoFGTSecontribuiçãosocialsobreoAviso 
PrévioTrabalhado

Total

Módulo4-CustodeReposiçãodo Profissional Ausente

Nota  1:  Os  itens  que  contemplam  o  módulo  4  se  referem  ao  custo  dos
diastrabalhados  pelo  repositor/substituto  que  por  ventura  venha  cobrir  o
empregadonoscasosdeAusênciasLegais(Submódulo4.1)e/ounaIntrajornada(Sub
módulo 4.2),adependerdaprestação doserviço.

Nota2:Haverá aincidênciadoSubmódulo2.2sobre essemódulo.

Submódulo4.1-AusênciasLegais

4
.
1

AusênciasLeg
ais

Valor(R$
)

A Férias
B AusênciasLegais
C Licença-Paternidade
D Ausênciaporacidentedetrabalho
E AfastamentoMaternidade
F Outros(especificar)

Total

Nota:  As  alíneas  “A”  a  “F”  referem-se  somente  ao  custo  que  será  pago
aorepositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão
deobraalocadanaprestaçãodoserviço.

Submódulo4.2- Intrajornada



4
.2

Intrajornada Valor(R$
)

A Intervalopararepousooualimentação
Tot
al

Nota:  Quando  houver  a  necessidade  de  reposição  de  um  empregado
durantesuaausêncianoscasosdeintervalopararepousooualimentaçãodeve-
secontemplaroSubmódulo4.2.

Quadro-ResumodoMódulo4-CustodeReposição doProfissionalAusente

4 CustodeReposiçãodoProfissionalAusente Valor(R$
)

4
.1

AusênciasLegais

4
.2

Intrajornada

Tot
al

Módulo5-InsumosDiversos

5 InsumosDiversos Valor(R$
)

A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros(especificar)

Tot
al

Nota:Valoresmensaisporempregado.

Módulo6-CustosIndiretos,TributoseLucro

6 CustosIndiretos,TributoseLucro Percentual(%) Valor(R$)
A CustosIndiretos
B Lucro
C Tributos

C.1.TributosFederais(especificar)
C.2.TributosEstaduais(especificar)
C.3.TributosMunicipais(especificar)

To
t
al

Nota1:CustosIndiretos,Tributos eLucroporempregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o 
percentualsobreovalordofaturamento.



2. QUADRO-RESUMODOCUSTOPOREMPREGADO

Mãodeobravinculadaà execuçãocontratual(valorpor
empregado)

Valor(R$)

A Módulo1-Composição da Remuneração

B Módulo2-EncargoseBenefíciosAnuais,MensaiseDiários

C Módulo3-ProvisãoparaRescisão

D Módulo4-Custode ReposiçãodoProfissionalAusente

E Módulo5-InsumosDiversos

Subtotal(A+B+C+D+E)

F Módulo6– CustosIndiretos,TributoseLucro

ValorTotalporEmpregado

3. QUADRO-RESUMODOVALORMENSALDOSSERVIÇOS

TipodeServiço(A) ValorProposto
porEmpregado(

B)

Qtde.
deEmpregado
s porPosto(C)

Valor 
PropostoporPost
o (D)=(BxC)

Qtde.dePostos(
E)

ValorTot
al 
doServiç
o

(F)=(D
x E)

I Serviço 
1(indica
r)

R$ R$ R$

I
I

Serviço 
2(indica
r)

R$ R$ R$

N Serviço 
N(indic
ar)

R$ R$ R$

Valor MensaldosServiços(I+ II +N)

4. QUADRODEMONSTRATIVODOVALORGLOBALDAPROPOSTA

VALORGLOBALDAPROPOSTA
DESCRIÇÃO VALOR(R$)

A Valorpropostoporunidade demedida*
B Valormensaldoserviço

C
Valorglobaldaproposta

(Valormensaldoserviçomultiplicadopelo númerode 
mesesdocontrato).

Nota:Informarovalordaunidade demedidaportipodeserviço.
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“ANEXO IV”

MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Por solicitação da 
parteinteressadaATESTO(AMOS)nosexatostermosesobaspenasdaLein.º8.666/93,parafinsdecomprov
açãodeQUALIFICAÇÃOTÉCNICA,queaEmpresa
                                         ,CNPJn.º                                     ,estabelecidaà                                          ,éh
abitualfornecedorade                                                     aesteATESTANTE,conformedescriçãoabaixo;

Item Especificação Marca Unidade Qtd Prazo

Sendoqueatéapresentedatavemcumprindocorretamenteoscompromissosassumidos,semdarmotivo
s aqueixas e/oureclamações.

(CNPJDOATESTANTE)

(OBRIGATÓRIO)

RiodeJaneiro,RJ,.......................

(ASS)                                                                               

NOME:............................
FUNÇÃO:..........................
IDT.:............................
CPF:.............................
TEL/CONTATO:.....................
FAX:.............................
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ANEXO V

TERMO DE VISTORIATÉCNICA

O Hospital  Geral  do  Rio  de  Janeiro,  para  fins  do  disposto  no  processo  em epígrafe,  vem por  meio
desteAtestadodeVisita,declararqueaempresa                                                   ,CNPJ                        ,pormeiod
eseurepresentante                                                   ,CREA/ CAU                    _________________  
                                                                                 ,inspecionouoslocais,percorrendo  a  área  do  imóvel
descrita no objeto do Pregão Eletrônico Nº XX/2021, coletou todas asinformaçõese obteve todos os dadose
elementosque possamvir a ter influência novalor daproposta a ser apresentada, não restando nenhuma
dúvida. E que prestará os serviços ora licitado,caso logre-se vencedora do certame,  conforme todas as
exigênciascontidas  neste  Edital  e  seusAnexos;conformeoCÓDIGODODIREITODOCONSUMIDOR-
LEINº8.078DE11DE  SETEMBRO  DE  1990:  Dispõe  sobre  a  proteção  do  consumidor  e  dá  outras
providências,  onde  omesmo deixa  bem claro:  se  existirem normas técnicas  para  qualquer  produto  ou
serviço colocado nomercado de consumo, é obrigatória a conformidade destes produtos ou serviços com
os requisitos danormasobpenaderesponsabilidadepara ofornecedor.

RiodeJaneiro,                 de               de2021.

MilitarDesignado
xxxxxxx

- avistoria somentedeveserexecutadacomapresençadomilitardesignadoparatal.
- ohorárioé das08Hsas11Hs,somenteemdiasúteis,mediantemarcaçãoprévia com 24 horas daLicitante.
- ovistoriantedeveráestaridentificado,qualificadoeautorizadoarealizaravistoriaemnomedaempresaq
uerepresenta.
- deveestaranexoaesteatestadocópiasdaidentificação do 
conselhodovistoriante,desuaqualificaçãoe instrumentolegaldaLicitantequeoautorizearepresentá-la 
eexecutaravisita técnica.

DESPACHODAAUTORIDADECOMPETENTE:

Aprovoopresenteanexo.

Riodejaneiro, RJ,           de                     de2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx– CEL
OrdenadordeDespesas da B Adm Cmpl Sau RJ
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ANEXO VITERMODECONTRATO

TERMODECONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇ

OSNº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  AUNIÃO,

POR       INTERMÉDIO       DO       (A)

.........................................................EAEMPRESA

.............................................................

AUniãopormeiodoExércitoBrasileiro,representadopeloHospital Geral do Rio de 
Janeiro,comsedenaruaFranciscoManoel,126- Triagem–RiodeJaneiro–
RJ,inscrito(a)noCNPJsobonº
................................,nesteatorepresentado(a) pelo(a).............................Cel–OrdenadordeDespesas
doHGeRJ,nomeado(a)pelaPortarianº......,de.....de.....................de20...,publicadanoDOUde.....
de...............de...........,inscrito(a)noCPFnº..............................,portador(a)daCarteiradeIdentidadenº
...................................., doravantedenominadaCONTRATANTE, e o(a)..................................inscrito(a)
noCNPJ/MFsobonº............................,sediado(a)na...................................,em.............................
doravantedesignadaCONTRATADA,nesteatorepresentadapelo(a)Sr.(a).............................,portador(a)
daCarteiradeIdentidadenº.................,expedidapela(o)..................,eCPFnº.............................................,
tendoemvistaoqueconstanoProcessonº.........................................eemobservânciaàsdisposiçõesda
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
9.507,de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017,resolvemcelebraropresenteTermodeContrato,decorrentedonº........../
20....,medianteascláusulasecondições aseguir enunciadas.

1.CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço continuado de 
Enfermagempara o HGeRJ, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, que serãoprestadosnascondições estabelecidasnoTermodeReferência, anexodo 
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e 
àproposta vencedora,independentementedetranscrição.

1.3. Objetodacontratação:

ITEM(SERVI
ÇO)

LOCAL 
DEEXECU
ÇÃO

QUANTIDAD
E/

POST

HORÁRIO/
PERÍODO

CARGAHOR
ÁRIA

VALOR
ES



OS

2.CLÁUSULASEGUNDA–VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
datade.........../......../........eencerramentoem.........../........./..........,podendoserprorrogadoporinteres
se das partes até olimite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
daautoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 
05/2017,atentando,emespecial,paraocumprimentodos seguintesrequisitos:

2.1.1. Estejaformalmentedemonstradoqueaformadeprestaçãodosserviçostemnaturezaco
ntinuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informaçõesdequeos serviços tenhamsidoprestadosregularmente;

2.1.3. Sejajuntadajustificativaemotivo,porescrito,dequeaAdministraçãomantéminteresse 
narealizaçãodoserviço;

2.1.4. SejacomprovadoqueovalordocontratopermaneceeconomicamentevantajosoparaaA
dministração;

2.1.5. Hajamanifestaçãoexpressadacontratada informandoointeressenaprorrogação;

2.1.6. Sejacomprovadoqueacontratadamantémascondiçõesiniciaisdehabilitação.

2.2. ACONTRATADAnãotemdireitosubjetivoàprorrogaçãocontratual.

2.3. Aprorrogação decontrato deveráserpromovidamediantecelebração determoaditivo.

3.CLÁUSULATERCEIRA– PREÇO

3.1. OvalormensaldacontrataçãoédeR$..........(.....),perfazendoovalortotaldeR$.......
(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentesdaexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas,previ
denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outrosnecessáriosaocumprimentointegraldoobjetodacontratação.

3.3. Ovaloracimaémeramenteestimativo,deformaqueospagamentosdevidosàCONTRATADAdep
enderãodos quantitativosdeserviços efetivamente prestados.

4.CLÁUSULAQUARTA–DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1. Asdespesasdecorrentesdestacontrataçãoestãoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria,
previstano orçamentodaUnião,parao exercíciode20........................,naclassificaçãoabaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

ProgramadeTrabalho:

ElementodeDespesa:

PI:



4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursosprópriosparaatenderàsdespesasda mesma natureza, cuja alocação seráfeitanoinício 
decadaexercíciofinanceiro.

5.CLÁUSULAQUINTA–PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
sedefinidosnoTermodeReferência eno AnexoXIdaINSEGES/MP n.5/2017.

6.CLÁUSULASEXTA–REAJUSTAMENTODEPREÇOSEMSENTIDOAMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajusteem sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo desteContrato.

7.CLÁUSULASÉTIMA–GARANTIADEEXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantesdoTermodeReferência,anexodoEdital.

8.CLÁUSULAOITAVA–MODELODEEXECUÇÃODOSSERVIÇOSEFISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiaisqueserãoempregados,adisciplinadorecebimentodoobjetoeafiscalizaçãopelaCONTRATA
NTEsãoaqueles previstosnoTermodeReferência, anexodo Edital.

9.CLÁUSULANONA–OBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDACONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
deReferência, anexodoEdital.

10. CLÁUSULADÉCIMA–SANÇÕESADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
deReferência, anexodoEdital.

11. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–RESCISÃO

11.1. OpresenteTermodeContratopoderáserrescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
Ia XII e XVII do art.78 daLei nº 8.666,de 1993, e comas consequênciasindicadas noart. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
deReferência, anexoaoEdital;

11.1.2. amigavelmente,nostermosdoart. 79,inciso II,daLeinº8.666,de1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorizaçãoda autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bemcomoàpréviaeampladefesa.

11.3. ACONTRATADAreconheceosdireitosdaCONTRATANTEemcasoderescisãoadministrativa 
previstanoart.77daLei nº 8.666,de1993.

11.4. Otermoderescisão,semprequepossível,seráprecedido:

11.4.1. Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;

11.4.2. Relaçãodospagamentosjáefetuadoseainda devidos;

11.4.3. Indenizaçõesemultas.

11.5. Onãopagamentodossaláriosedasverbastrabalhistas,eonãorecolhimentodascontribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão docontrato por ato 



unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis(art.8º,incisoIV,do 
Decreton.º9.507,de2018).

11.6. Quandodarescisão,ofiscaladministrativodeveráverificaropagamentopelaCONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregadosserão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção docontrato 
detrabalho(art.64a66daINSEGES/MPn.º05/2017).

11.7. AtéqueaCONTRATADAcomproveodispostono itemanterior,aCONTRATANTEreterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimentodas obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
CONTRATADA, que seráexecutada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos dalegislaçãoqueregeamatéria;e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes emvalor 
proporcionalaoinadimplemento,atéqueasituação sejaregularizada.

11.8. Nahipótesedosubitemanterior,nãohavendoquitaçãodasobrigaçõesporpartedaCONTRATAD
A no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento 
dasobrigaçõesdiretamenteaosempregadosdaCONTRATADAquetenhamparticipadodaexecuçãod
os serviçosobjetodocontrato.

11.9. O CONTRATANTEpoderáainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter 
agarantia prestadaaserexecutada, conformelegislaçãoqueregeamatéria; e

11.9.2. nos casos emque houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causadosà 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter 
oseventuaiscréditosexistentesem favordaCONTRATADA decorrentesdo contrato.

11.10. O contratopoderáser rescindidono casode seconstatara 
ocorrênciadavedaçãoestabelecidanoart.5º doDecreton.º9.507,de2018.

12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA– VEDAÇÕESE PERMISSÕES

12.1. ÉvedadoàCONTRATADAinterromperaexecuçãodosserviçossobalegaçãodeinadimplementoporp
artedaCONTRATANTE,salvo nos casosprevistos emlei.

12.2. ÉpermitidoàCONTRATADAcaucionarouutilizar  esteTermodeContratoparaqualqueroperação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
NormativaSEGES/MEnº 53,de8deJulhode 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerádecomprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhistadacessionária,bemcomodacert
ificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com oPoder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 
demaiode2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
àcedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuaismultas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização 
deinstitutostaiscomoosdacontavinculadaedopagamentodiretoprevistosnaINSEGES/MEnº 
5,de2017,casoaplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de1993,bemcomodoANEXO XdaIN/SEGES/MPnº 05,de2017.



13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimosou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valorinicialatualizadodocontrato.

13.3. Assupressõesresultantesdeacordocelebradoentreaspartescontratantespoderãoexcedero 
limitede 25%(vintee cinco por cento)dovalorinicialatualizadodocontrato.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA– DOS CASOSOMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidasna Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
DefesadoConsumidor–enormaseprincípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
noDiárioOficial daUnião, noprazoprevisto naLeinº8.666,de1993.

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA– FORO

16.1. ÉeleitooForoda      paradirimiroslitígiosquedecorreremdaexecuçãodesteTermo de
Contratoquenãopossamsercompostospelaconciliação,conformeart.55,§2º,daLeinº8.666/93.

Para  firmeza e validade  do pactuado,  o  presente  Termo de Contrato  foi  lavrado  em duas

(duas)vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por

duastestemunhas.

...........................................,..........de..........................................de20.....

RepresentantelegaldaCONTRATANTE

RepresentantelegaldaCONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2-
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ANEXO VII

DECLARAÇÃODECONTRATOSFIRMADOS COM AINICIATIVAPRIVADAE
AADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

Declaro que a empresa                                                                                              , inscrita no
CNPJ(MF)   nº                                             , Inscrição Estadua lnº                                                            ,
estabelecida em                                                         ,  possui  os  seguintes  contratos  firmados  com a
iniciativa privada e a Administração Pública:

Nome 
doÓrgão/Empres
a

Endereç
o

VigênciadoContrat
o

Valortotaldocontrat
o

Valortotal dosContratosR$                                          

RiodeJaneiro,RJ,          de                          de2021.

(assinaturaecarimbodo emissor)




